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EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA 
CN PJ: 29.478.941/0001-17 

RUA ELZIR MATOS, 242 CENTRO 
CEP: 58.765-000- PIANCÓ - PARAIBA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0044/2025 
DISPENSA N° 00007/2025 
COM BASE NO ART. N°75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Dados Bancários: Banco do Brasil Agencia: 0634-3 C/Corrente: 34.772-8 

OBJETO: Aquisição de equipamentos para circuito de câmeras e de monitoramento em prédios 
públicos para atender as necessidades de segurança do Município de Piancó/PB. 

ITE 

M 

PRODUTO QUANTIDADE VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

01 DVR INTELBRAS MHDX 1216 

C/HD 1TB 

08 2.400,00 19.200,00 

02 CABO CFTV PARA CAMERA 2500 MT 2,30 5.750,00 

03 CAIXA PLASTICA INTELBRAS 

1000 

70 20,00 1.400,00 

04 CAMERA INTELBRAS VHD 

1220D 

21 400,00 8.400,00 

05 CAMERA INTELBRAS VHD 

1230 

13 420,00 5.460,00 

06 CAMERA INTELBRAS VHL 

1220 DOME 

26 400,00 10.400,00 

07 CAMERA INTELBRAS VHL 

1220 

10 380,00 3.800,00 

08 CONECTOR PARAFUSO 

MOLA 

120 4,91 589,20 

TOTAL 54.999,20 

Valor Global da Proposta: 54.999,20 (Cinquenta e quatro mil novecentos e noventa e nove 
reais e vinte centavos) 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 
Apresentamos nossa proposta conforme o item e preço, estabelecidos no Edital 

Piancó 24 de Janeiro 2025 

EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA 

CNPJ: 29.478.941/0001-17 
EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA 

INSC. EST. 16.309.897-2 
RUA: EIZIR MATOS, 242 - CENTRO 
CEP 58765-000 - PIANCÓ-PB 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: 9438.FE15.F592.2634.4F0F.7037.C8F7.159D. 
Proposta e Anexos - EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA. Doc. 13862/25. Data: 10/02/2025 15:45. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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LsTADO DA wAi~Ait3A 
PF2ErE1TUi~A MUNICIPAL DE P1ANCÓ 

AriS@ssoi'f3 jU Idí :a 

Ementa: ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO 
DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART. 75, II, 
DA LEI Nu 14.133/2021. SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA. 
CONTRATAÇÃO REGULAR. AnROVAÇÃO. 

I. DO RELATÓRIO: 

1. Chega a esta assessoria jurídica consulta sobre aspectos formais técnicos e jurídicos 
quando a possibilidade de realizar procedimento licitatório com fulcro na Nova Lei de 
Licitações e Contatos NLLC 14.133/21, por força do seu art. 53, § 1 °. 

A princípio, faz necessário a narrativa dos dados pertencentes ao processo em 
apresso, que s~.o: 

CONTATÃÇÃO DIRETA: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
00007/2025. 

Oacr,S SO ADMINISTRATIVO N° 0044/2025 

OBJETO: Âquisiçãa de equipamentos para circuito de 
câmeras e de moniL~rainento em prédios públicos para 
atender .as necessidades de segurança do Município de 
hianco / PB. 

2. No caso em análi:;e, vem (a) Secretária de Administração e Gestão Pública requerer 
a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual aportam os autos nesta 
assessoria para análise jurídica, ten_d.o por fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei n° 
14.133/2021. 

3. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica. 

II. DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO: 

4. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam ao regime das 
licitações e po;=:sui raiz constitucional, como preconizado. no inciso XXI do art. 37 da Carta 
Magna: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do.Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, i;itpessoa1zaadc, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte: 

XXI - re.,salvaíos os casos esvecicãdos na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão. contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de egndiçõcs a oc~~s os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas .cïa pi oposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de quàlijitção técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento c s obrigações." 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: C476.F80B.4066.CB5D.8FC5.C806.8411.F723. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 13862/25. Data: 10/02/2025 15:45. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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E3-ThCO uA PARAíBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PiANCÓ 

5. É notório, a detërmin,iç ão ze prévia licitação como requisito essencial, de cariz 
constitucional, para a realização de contratos corr_ a Administração. No entanto, o próprio 
dispositivo constitucional admite a ocorrência de casos específicos, expressamente 
previstos pela legislação, em que há exceção à regra geral da prévia licitação como requisito 
à formalização de cone ratos com o Setor Público. 
6. Refere-se a regra geral acirra tratada, que a legislação brasileira, em determinados 
casos, faculta ao administrador público a realização ou não do procedimento licitatório, 
levando em conta as razões de relevante interesse público e/ou iutras circunstancias 
expressamente contempladas pela lei como ensejadoras de dispensa ou de inexigibilidade. 

7. Segundo as justificativas apresentadas no Termo de Referência, faz-se necessário a 
contratação direta de empresa/pessoa física especializada em aquisição/ou serviço 
supracitado no objeto acima. 

8. Em apreço, em análise, pretende-se a contratação direta de empresa/ pessoa física 
especializada ni aquisição/ou serviço sup- acitado no objeto acima, mediante dispensa de 
licitação, com fundamento no Decreto Municipal n° 03/2025 e no artigo 75, inciso II, da 
Lei n° 14.133¡'2021, o qual apresenta a sègüiut 'redação: 

ArL 75. .x; dispensável a licitação: 
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50: 000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras; 

9. Assim, concordante ao artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) 
apresentou em seu texto a viabilidade de realizar dispensa de licitações para contratação 
que envolva valores até R$ 50.000,00. (cinquenta rrlil reais), no caso d' outros serviços e 
compras. 

10. Não podemos esquecer que, atualmente, o valor acima enccitra-se atualizado em 
R$ 62.725,59 por força do decreto federal n" 11.871/2023, assim vejamos: 

r~ 

Art. 1O Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n" 14.133, de
il~i, 202, na . . forma do Anexo. 

Art. 2,  A atualização dos valores de que trata o art. 1° será divulgada 
no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, conforme o 
disposto no art. ïfs2 da Lei n° 1:1.33, de 2021. 
Art. 3O. Fica revogado o Decreto n° 11.317, de 29 de dezembro de 2022. 
Art. 4? Este. Decreto entra Pm vigor em 1° de janeiro de 2025. 

11. Desta forma, é preponderanty caminhar, doravante, na linha da possibilidade de 
contratação direta dos serviços, desde que, o valor dispendido no exercício financeiro em 
curso atenda , , ao dispositivo legal. 

12. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 75, 
I, da Lei n° 14.133/2021, br:m corno os respectivos documentos comprobatórios, 
cabe pontuar as demais providências que devem ser adotadas pela Administração 
Pública. . .

e 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: C476.F80B.4066.CB5D.8FC5.C806.8411.F723. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 13862/25. Data: 10/02/2025 15:45. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PfdtFEIrURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

13. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação 

direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 

ser instruído com oç documentos a seguir: 

Art. 72, O processo de contratação direta, que compreende os 

casos, de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 

instruido - com os seguintes documentos: 

I -,documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 

básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem oatendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com ocompromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos 

de habi'itaão equali ficação mínima necessária; 

VI - razão dá escolha do 

contratado; 

VII justificativa de preço; 

VIII- autorizaçãó da autoridade competente' 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente docontrato deverá ser divulgado e mantido à disposição 

do público em sítio eletrônico oficial. 

14. Nesse sentido, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações, 
o inciso IIII cita o "parecer jurídico e pareceres técnicos, se foro caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos", restando atendido, portanto, o inciso 
supracitado. 

15. Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização 
de demanda e termo de referência contendo os elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto 
requisitado, estimativa da despesa, mediante pesquisa direta. 

16. Considerando, o valor, a . ser contratado e a realização do procedimento 
licitatório específico, é inevitável concluir pela possibilidade legal de contratação 
direta, através de dispensa de licitação, uma vez que, o caso em questão, se amolda 
perfeitamente nos valores previstos no Artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

III. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS REQUISITOS 

LEGAIS 

17. Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração 

se certificar de que a futura contfata' a possui a necessária aptidão jurídica para a 
ser contratada, nos termos da lei. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: C476.F80B.4066.CB5D.8FC5.C806.8411.F723. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 13862/25. Data: 10/02/2025 15:45. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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E PADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

18. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa ê 
realizada por meio de aferição quanto abs requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse 
sentido, no que tange aos processos de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim 
dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensade licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

I...' 
V - comprovrção de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínimanecessária;(grifei) ' 

19. O art. 62 d Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o 
conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objetoda licitação, 
dividindo-se em: 
I - jurídica; 

II - técnica; 
HI - fiscrl, shèial e trabalhista; 
IV - ecoriôrnico-financeira. 

20. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser limitada 
à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorização para 
o exercício da atividade que se pretende dela contratar. 

21. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade fiscal, social e 
trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

1 - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
111 a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
1i' - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - n regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do. disposto no inci:.o XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal. 

22. Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver maiores 
dificuldades. São aqueles exigidos de .todo aquele que opta por participar de uma 
licitação/contratação pública e que se encontram previstos nos arts. 62 e ss. da Lei n° 
14.133/2021 e encontram-se j.un .dos ao processo em questão. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: C476.F80B.4066.CB5D.8FC5.C806.8411.F723. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 13862/25. Data: 10/02/2025 15:45. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PIANCÕ 

23. Portanto, no que tange aos requisitos de habilitação e qualificação, a futura 
contratada deve demonstrar o atendimento aos requisitos de habilitação exigidos pelos arts. 
67 a 69 da Lei n° 14.133/2021, os quais podem ser substituídos por registro cadastral, 
consoante o art. 70, inciso III, do mesmo diploma legal. 

24. Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente 
para a contratação e realização da despesa por dispensa, a qual deve ser instruída com 
despacho motivado e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 
72, VIII e parágrafoúnico, da Lei n. 14.133/21). 

25. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os requisitos 
exigidos pelalei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de dispensa de 
licitação, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

IV. DA CONCLUSÃO: 

26. Diante do exposto, considerandõ a justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o 
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade 
jurídica da dispensa de licitação  pretendida, com fulcro  no artigo 75, inciso II, da Lei 
n° 14.133/2021. 

27. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento, 
ausente juízos de valor referentes aós aspectos económico e técnico, nem da oportunidade 
e conveniência da decisão adotada. 

28. A Admi1istração deverá ainda observar que, o ato que autorizar a contratação direta 
ou o extrato decorrente do contrato, deverá ser divulgado 'e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos Municípios por 
força do disposto no artigo 176, inciso I), da nova Lei de Licitações. 

29. Registre-se, por fim, que não foram objeto de análise, até porque desbordam da 
atribuição dessa Assessc,ria Ju.r_dicà, a conveniência e a oportunidade da contratação, nem 
seus respectivos aspectos técnicôs, científicos e orçamentários. 

Este é o parecer. 
S. M. J. 

Piancó-PB, 20 de janeiro de 2025. . 

~ 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: C476.F80B.4066.CB5D.8FC5.C806.8411.F723. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

CNPJ 09.148.72710001-95 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO: 

ExíOediente:DFD - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
GESTÃO PÚBLICA 

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação. 

Anexo: 
Solicitação correspondente devidamente instruída com 
a justificativa para a necessidade da demanda 
requerida. 

DESPACHO 

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do 
Art. 75, inciso II, da Lei Federal no 14.133/21, objetivando: Aquisição de 
equipament.)s para circuito de câmeras e de monitoramento em prédios 
públicos para atender as necessidades de segurança do Município de 
Piancó/PB. 

Conforme infõrmação do setor responsável existe disponibilidade de dotação 
específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a 
ser contratado, inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido. 

~^ Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos 
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda 
requerida, à Setor de Licitação deste órgão, para a form. lização do referido 
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação. 

JUNTA - SE aos autos a Portaria administrativa n° 03/2025, 02 de janeiro de 2025, 
designando a Agente de Contratação e Equipe de Apoio, devidamente publicada no 
Jornal Oficial do Município. 

PIANCÓ/PB, 17 de janeiro de 2025. 

JULlO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 
PREFEITO 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: D323.A5EF.9CF1.8AEE.4C69.1758.AA33.2E82. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 13862/25. Data: 10/02/2025 15:45. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARA BA 
SETOR DE LICITAÇÃO 

RUA VALDEMAR COSTA FILHO, N° 145 (1° ANDAR) CENTRO - PIANCÓ/PB 

MEMORANDO - PEDIDO 

DE: Agente de Contratação e Equipe de Apoio 

PARA: MARIA BEZERRA VALDEVINO, INSCRITA NO CNPJ N° 08.873.229/0001-42. 

ASSUNTO: Solicitação de Pesquisa de preço objetivando a Aquisição de 
equipamentos para circuito de câmeras e de monitoramento em prédios 
públicos para atender as necessidades de segurança do Município de 
Piancó/PB. 

Convidamos essa empresa apresentar cotação de preço, com vistas ao 
serviço, com a seguinte descrição: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA CIRCUITO 
DE CAMERAS E DE MONITORAMENTO EM PRÉDIOS PÚBLICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE SEGURANÇA DO MUNICÌPIO DE PIANCÓ/PB. 

Considerando que a pesquisa de preço realizada com empenho, primando 
pela realidade de mercado, decerto norteará a Administração Pública à obtenção não 
só dos melhores preços como, principalmente, de uma contratação de qualidade. 

Certos de poder contar com a atenção dos senhores, antecipamos nossos 
agradecimentos. 

Atenciosamente, 

Piancó/PB, 13 de janeiro de 2025. 

MARILTA PEREIRA QUEIROZ NUNES 
Agente de Contratação 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: 0AB2.1C22.4D1F.9B06.ABCA.0AC8.EFD2.DDF7. 
Estimativa da despesa. Doc. 13862/25. Data: 10/02/2025 15:45. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
SETOR DE LICITAÇÃO 

RUA VALDEMAR COSTA FILHO, N° 145 (1° ANDAR) CENTRO - PIANCÓ/PB 

MEMORANDO INTERNO - RECEBIMENTO 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
Recebido em: 14 de janeiro de 2025, às 09h40min. 

Assunto: Solicitação de Pesquisa de preço objetivando a Aquisição de 
equipamentos para circuito de câmeras e de monitoramento em prédios 
públicos para atender as necessidades de segurança do Município de 
Piancó/PB. 

Recebi, pessoalmente, do proponente JOSE DE ARIMATEIA RODRIGUES 
DE LACERDA JUNIOR, INSCRITA NO CNPJ N° 27.452.966/0001-16, conforme 
solicitado, COTAÇÃO DE PREÇO com a seguinte descrição: Aquisição de 
equipamentos para circuito de câmeras e de monitoramento em prédios 
públicos para atender as necessidades de segurança do Município de 
Piancó/PB. 

A realização da pesquisa de preço deste objeto se justifica a abertura de 
procedimento licitatório para contratar empresa ou pessoa física, idôneo, para o 
objeto supracitado. 

Considerando o exposto, este Setor de Licitação, formaliza o recebimento da cotação 
de preços, em virtude do exato enquadramento das necessidades e dos requisitos 
fundamentais para utilização desse procedimento nos termos da Lei 14.133/21. 

BRUNA MARILIA 
Uivu 

ER RA . ROZ NUNES 
Agente de Contratação 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: 0AB2.1C22.4D1F.9B06.ABCA.0AC8.EFD2.DDF7. 
Estimativa da despesa. Doc. 13862/25. Data: 10/02/2025 15:45. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Carimbo e Assin2&ura 

NOME: 

ENDEREÇO: 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 
CNP) 09.148.727/0001-95 

CQTAçAO_DE PREÇOS. 

~~/J ~ji4 J I 

CNPJ/CPF:('&O~J- ?dL~IOoo1  --FONE:  C>3/^J f.J 3  1 " S 630 

desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade QUANT. R$ Valor Unit. R$ Valor Total 

1 DVD 1216 MHDX CHD 1TB Unidade 8 ~9a L(Q j I Z? 4 ~4 -u2( oC
2 CABO P/CAMERA Metro 2500 

Ç 

~O . 
3 CAIXA PLASTICA Unidade 70 ~t (fl d 

iO~ 

(X' 
4 CAMERA VHD 1220D Unidade 21 —I~C ~ g , kI ~ ` 
5 CAMERA VHD 1230 Unidade 13 ~~~ Çt) G.~ ~-í, iw 
6 CAMERA VHL 1220 DOME Unidade 26 `~ 3ç) O. o co 
7 CAMERA VHL 1220 B Unidade 10 ~ '3 3 . oO 
8 CONECTOR P/CAMERA Unidade 120 6v O 

TOTAL 5 (0• 12 oO 

Data:  i i.!! o f  / ~ZOcy 1 

~ 

CNPJ O .*73.22ói0801..4 2 
INS EST 16.152.1954 

R S MARIA BEZERRA VALDEVINO 
Rua. ELZ!R MATOS 253 ÇENTRO 

CEP 58765-000 PIANCÕ. PR 
FOW (»3)3452 1195 

ade da Proposta:  J O 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: 0AB2.1C22.4D1F.9B06.ABCA.0AC8.EFD2.DDF7. 
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Licitação Piancó <licitacao 

• ;~ r 

anco.pb.gov.b 

~ 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - PESQUISA 2025 - Equipame - . ra 
Circuito de Câmeras e Equipamentos 
1 mensagem 

Licitação Piancó <licitacao@pianco.pb.gov.br> 
Para: reciclatecvendas4@hotmail.com 

w~ 

13 de janeiro de 2025 às 14:54 

PESQUISA 2025 - Equipamentos para Circuito de Câmeras e Equipamentos.xlsx 
LJ  32K 
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Licitação Piancó <licita 

Cotação de licitação Reciclatec 
1 mensagem 

Joel Marques - Supervisor de Vendas Reciclatec Distribuidora e Representação 
<reciclatecvendas4@hotma ii. com> 
Para: "licitacao@p~arico.pb.gov.br" <licitacao@piancc pb.gov.br> 

Segue cotação com validade 60 dias 

Obter o Outlook para iOS 

COTAÇÃO - RECICLATEC DISTRIBUIDORA 2.pdf 
1235K 

~ 
t 

~@pianco.pb. 
C : C 

0 

r> 

14 de janeiro de 2025 
às 09:49 
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~ 

f. 

NOME: 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 -- Centro -- Piancó -PB 
CNP] 09.148.727{0001-95 

~ ('o t( 2 < .3f2.U,f Od 

ENDEREÇO:  I ZQc 42 r' d l  /6O"z/YÁJ _ , C 4 

CNPJICPF: FONE:  42 f /3 ~ :P 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

1iG~¡¡~'~¢¢ 
' 

ì ,
p~.~~

[ ~(!~j :t: a 
' ~:'  

. ~'..' .,, . . 
~ a

P ~ z ~ ~ 
r~ . f ~. 

~^i. 

~ ~~iiM~!WF~ ~~ 
~]77{jr~~~` 

Y , ~ '_¡~

,..is, ^~~+h,~~, P

1 DVD 1216 MHDX CHD 1T8 Unidade 8 ',
2 CABO PlCAMERA Metro 2500 Z '1 J 
3 CAIXA PLASTICA Unidade 7'0 2/- Y I. 5 o 
4 CAMERA UHD 1220D Unidade 21 L f 9ç 
5 CAMERA UHD 1230 Unidade 13 t c 2.'
6 CAMERA VHL 1220 DOME Unidade 26 ( / .1s.k 3 I
7 CAMERA VHL 1220 B Unidade 

_ 
10 - 3 y~ ,i ~_

6 CONECTOR PICAMERA 
_ _ 

Unidade 
- 

120
- TOTAL . ---~,-5  

1 
~~j ~ ~• q O Q 

Data: 
21 64 OO1-43 l 

DE TECNOLOGIA EIREU 
Rua Alfredo Fernandes de Almeida, 265 

Salgadinho CEP: tqv-c y 
L PAT r 

Carimbo
Validade da Proposta:  ) i21d.i 
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G i 
4 8 

Licitação Piancó <licitac pianco.pb.go 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - PESQUISA 2025 - Equipa ara 
Circuito de Câmeras e Equipamentos 
1 mensagem 

Licitação Piancó <licitacao@pianco.pb.gov.br> 13 de janeiro de 2025 às 14:53 
Para: edwillamesat@hotmail.com 

PESQUISA 2025 - Equipamentos para Circuito de Câmeras e Equipamentos.xlsx 
32K 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: 0AB2.1C22.4D1F.9B06.ABCA.0AC8.EFD2.DDF7. 
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Email Licitação Piancó <licitac 

ENC: SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇO LOJA DUDU SAT 
1 mensagem 

edwillame valdevino <edwillamesat@hotmail.com> 
Para: "licitacao@pianco.pb.gov.br" <licitacao@pianco.pb.gov.br> 

Enviado do Outlook 

13 de janeiro de 2025 às 15:31 

De: Licitação Piancó <Iicitacao@pianco.pb.gov.br> 

Enviado: segunda-feira, 13 de janeiro de 2025 15:53 

Para: edwillamesat@hotmaiLcom <edwillamesat@hotmail.com> 

.-~ Assunto: SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - PESQUISA 2025 - Equipamentos para Circuito de Câmeras e 

Equipamentos 

2 anexos 

PESQUISA 2025 - Equipamentos para Circuito de Câmeras e Equipamentos.xlsx 
32K 

„ PREFEITURAPIANCO.pdf 
—a 201K 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 
CNP) 09.148.727/0001-95 

COTACÃO DE PREGOS 

NOME:  ÇJkLL41  ckAN~a & 

SN 

FONE:  j3í933c:í  J 4g4g 

ENDEREÇO: 

CNPJ/CPF:  J ~. "[~ (~ . J  - J - --

~1~ 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 

preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade QUANT. R; Valor Unit. R$ Vabr Total 

1 OVO 1216 MHDX CHD ITB Unidade 8 jL(0) ) J , 

fr x  02 CABO P/CAMERA Metro 2500 30 v 
3 CAIXA PLASTICA Unidade 70 L(j} a2 
4 CAMERA VHD 12200 Unidade 21 Cpl Orj QQ 
5 CAMERA VHD 1230 Unidade 13 Ljj O ç cOC 

Q1. C, Q .L 6 CAMERA VHL 1220 DOME Unidade 26 q {)oo 
7 CAMERA VHL 1220 B Unidade 10 g t  o r O(' 
8 CONECTOR P/CAMERA Unidade 120 jj. ~ (¡ 

TOTAL _ ~{. ~~{; 

Datai 1  1  c';I  1 J(~1c 5 

Carimbo e Assinátura 

CNPJ: 29.478 -'-4110001-17 
EDWILLAME VALL 'O BEZERRA 

INSC. EST. lo .:98972 
RUA: ELZIR MATOS .42 - CENTRO CEP 58765-000 - PIANCÓ-PB 

Validade da Proposta  30 # ttJ/\ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Administração e Gestão Pública 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.O. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Aquisição de equipamentos para 
circuito de câmeras e de monitoramento em prédios públicos para atender as necessidades de 
segurança do Município de Piancó / PB. 

2.O. JUSTIFICATIVA 
2.1. Para a contratação: -
2.2. O presente documento de formalização de demanda objetiva a contratação para que haja 
uma política de vigilância em prédios públicos municipais, a fim de trazer maior segurança ao 
património existente dentro da instituição, bem como registrar ações de meliantes inibindo 
invasores, depredadores e pessoas mal-intencionadas, pois os mesmos serão intimidados pelas 
câmeras de segurança, permitindo a gravação e reprodução com a utilização de equipamento 
próprio, a fim d.e manter a segurança física e patrimonial de bens e pessoas, dar apoio e servir 
de referência pra ações preventivas a serem realizadas. 
2.4. Por tanto, justifico a necessidade de contratação de empresa/pessoa física específica para 
prestação dos serviços. 

3.O. DO SERVIç`O 
3.1. O quantitativo e a respectiva unidade em funcão do objeto e utilizacões prováveis são: 

Item Descrição Unid. Quant. 
1 DVD 1216 MHDX CHD 1TB Unidade 8 
2 CABO P/CAMERA Metro 2.500 
3 CAIXA PLASTICA Unidade 70 
4 CAMERA VHD 1220D Unidade 21 
5 CAMERA VHD 1230 Unidade 13 
6 CAMERA VHL 1220 DOME Unidade 26 
7 CAMERA VHL 1220 B Unidade 10 
8 CONECTOR P/CAMERA Unidade 120 

4.O. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, visto estarem presentes, isolada ou 
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. 
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5.O. DAS OBRIC= 4ÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1. Efetuar o agamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2. Proporciona:- ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4. Observar, em compatibilidade :.om o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 
5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente contrato; 
5.6 Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contrato, assegurando 
pagamento em dia, dentro do prazo acordado. 
5.7. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

5.8. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

5.9. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente contrato; 

5.10 Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contrato, assegurando 

pagamento em dia, dentro do prazo acordado. 

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, não podendo ser arguido, para 

efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 

acompanhamento dos referidos serviços; 

6.2. Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando pela fiel 

prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários; 

6.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 

# contratação direta; 

6.4. Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz. 

6.5. Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos 

fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

6.6. Responder pelas consequências da inexecução do contrato; 

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

deste CONTRATO. 

6.8. Emitir pareceres técnicos, relatórios, elaborar projetos; 

6.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os motivos que 

impossibilitem a prestação dos serviços; 

6.10. Não divulgar informações de documentos sigilos, sob responsabilidades civil e criminal. 

6.11 Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

7.0. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições 

e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado: 

7.1.1. Inicio: Imediato. 

7.2. A vigência do presente contrato vigorará a partir da sua assinatura até 31/12/2025, nos termos 

do art. 105, da Lei n. ° 14133/2021. 

8.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 

8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: 0AB2.1C22.4D1F.9B06.ABCA.0AC8.EFD2.DDF7. 
Estimativa da despesa. Doc. 13862/25. Data: 10/02/2025 15:45. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

20

20



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

8.9. O prazo para respo ata ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, quando 

for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 

do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 

124 a 136, da Lei 14.133/21. 

9.0. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere o presente 

Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal de PIANCÓ/PB; 

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos serão efetuados, 

após o atesto da prestação dos serviços pela PREFEITO e outros com poderes a eles delegados, 

acompanhado da respectiva documentação fiscal. 

9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada fonte diferenciada 

de recursos, conforme estabelecido pelo Art. 141, da Lei n.° 14.133/2021. 

10.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e económico-financeira do licitante, a 

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 

definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 

10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 

demonstrar a opacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 

habilitação juríd.ca; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social 

e trabalhista; e habilitação económico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre 

outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para 

compras em geral. conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0. DO CRITÉpUO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 

informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa à inexecução parcial do contrato que 

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; VIII apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato 

fraudulento na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e XII -

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 1.2.846, de 1° de agosto de 2013. 

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 

Caput as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais, no 
que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será aplicada multa de mora a incidir sobre o 
valor total do contrato ou parcela em atraso, conforme o caso, no percentual de: 
a.1) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecução do objeto deste 
contrato, até o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições estabelecidas. 
b) No caso de d.escumprimento das obrigações contratuais executadas as situações previstas no 
subitem anterior serão aplicadas multa compensatória no percentual de: 
b. l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a execução do serviço 
não executado no caso de inexecução parcial do serviço; 
b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de inexecução total da 
prestação do serviço. 

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando for o caso 
cobrado judicialmente; 

PIANCÓ/PB, 15 de janeiro de 2025. 

ADRI A ACFRDA DE FARIAS 
Secretária de Administração e Gestão Pública 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Administração e Gestão Pública 

ESTIMATIVA DE PREÇO 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: PESQUISA DE MERCADO 

1.0. DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: Aquisição de equipamentos para circuito de câmeras 

e de monitoramento em prédios públicos para atender as necessidades de segurança do 

Município de Piancó / PB. 

2.O. DA PESQUISA DE MERCADO: 

2.1. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro 

de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos 

abaixo o menor preço encontrado. 

2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: JANEIRO de 2O25. 

Item Discriminação Unidade Quant. R$ Média Unit. R$ Média Total 

1 DVD 1216 MHDX CHD 1TB Unidade 8 R$ 2.465,00 R$ 19.720,00 

2 CABO P/CAMERA Metro 2.500 R$ 2,56 R$ 6.408,33 

3 CAIXA PLASTICA Unidade 70 R$ 21,63 R$ 1.514,33 

4 CAMERA VHD 1220D Unidade 21 R$ 409,67 R$ 8.603,00 

5 CAMERA VHD 1230 Unidade 13 R$ 424,33 R$ 5.516,33 

6 CAMERA VHL 1220 DOME Unidade 26 R$ 409,00 R$ 10.634,00 

7 CAMERA VHL 1220 B Unidade 10 R$ 386,00 R$ 3.860,00 

8 CONECTOR P/CAMERA Unidade 120 R$ 5,14 R$ 616,40 
TOTAL R$ 56.8?2,40 

3.0. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO: 

3.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 

previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da ordem de 

serviço: 

Início: Imediato 

3.2. A vigência do presente contrato vigorará a partir da sua assinatura até 31/12/2025, nos termos 

do art. 105, da Lei n.° 14.133/2O21. 

3.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

3.4. Dentro do p:azo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um n ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

3.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiro ,do último reajuste. 

3.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 

3.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

3.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

3.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

3.10. 0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

3.11. 0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, quando 

for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 

do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 
124 a 136, da Lei 14.133/21. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: 0AB2.1C22.4D1F.9B06.ABCA.0AC8.EFD2.DDF7. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

3.12. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

PIANCÓ/PB, 15 de janeiro de 2025. 

o 

ADRIANA 'LACERDA DE FARIAS 

Secretária de Administração e Gestão Pública 

~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Administração e Gestão Pública 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ-PB 

Setor Requisitante: Secretaria de Administração e Gestão Pública 

Responsável pela Demanda: ADRIANA LACERDA DE FARIAS - Secretária de Administração e 
Gestão Pública 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
JÚLIO EDUARDO VENÃNCIO PINHEIRO 

Assunto: Abertura de Procedimento de Contratação 

1. Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de Vossa Excelência que autorize o processo de 
contrataçã ) direta por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 
14.133/21 destinado a: Aquisição de equipamentos para circuito de câmeras e de 
monitorar Lento em prédios públicos para atender as necessidades de segurança do 
Município de Piancó/PB. 

2. Em conformidade com as disposições da Lei 14.133/2021 que trata das licitações e contratos no 
âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, segue em anexo, 
Documento de Formalização de Demanda - DFD, contendo as diretrizes, iniciais quanto ao pleno 
atendimento as necessidades que se apresentam. 

Atenciosamente, 

PIANCÓ/PB, 15 de janeiro de 2025. 

ADRIANA L CERDA DE FARIAS 

Secretária de Administração e Gestão Pública 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: 56B4.5328.0709.C19E.C2DE.3B51.E42A.D7A2. 
Formalização de demanda. Doc. 13862/25. Data: 10/02/2025 15:45. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
SETOR DE LICITAÇÃO 

RUA VALDEMAR COSTA FILHO, N° 145 (1° ANDAR) CENTRO - PIANCÓ/PB 

MEMORANDO — PEDIDO 

DE: Agente de Contratação e Equipe de Apoio 

PARA: MARIA BEZERRA VALDEVINO, INSCRITA NO CNPJ N°08.873.229/0001-42. 

ASSUNTO: Solicitação de Pesquisa de preço objetivando a Aquisição de 
equipamentos para circuito de câmeras e de monitoramento em prédios 
públicos para atender as necessidades de segurança do Município de 
Piancó/PB. 

Convidamos essa empresa apresentar cotação de preço, com vistas ao 
serviço, com a seguinte descrição: AQUISIÇÃO, DE EQUIPAMENTOS PARA CIRCUITO 
DE CAMERAS E DE MONITORAMENTO EM PREDIOS PÚBLICOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE SEGURANÇA DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ/PB. 

Considerando que a pesquisa de preço realizada com empenho, primando 
pela realidade de mercado, decerto norteará a Administração Pública à obtenção não 
só dos melhores preços como, principalmente, de uma contratação de qualidade. 

Certos de poder contar com a atenção dos senhores, antecipamos nossos 
agradecimentos. 

Atenciosamente, 

Piancó/PB, 13 de janeiro de 2025. 

~ MÁRÌLiR'P ¡IRE / A QU RI Ó NUNES 
Agente de Contratação 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: 3E53.04B2.6F4F.6751.3D83.E9CF.4271.7786. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
SETOR DE LICITAÇÃO 

RUA VALDEMAR COSTA FILHO, N° 145 (1° ANDAR) CENTRO - PIANCÓ/PB 

MEMORANDO INTERNO — RECEBIMENTO 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
Recebido em: 14 de janeiro de 2025, às 09h40min. 

Assunto: Solicitação de Pesquisa de preço objetivando a Aquisição de 
equipamentos para circuito de câmeras e de monitoramento em prédios 
públicos para atender as necessidades de segurança do Município de 
Piancó/PB. 

Recebi, pessoalmente, do proponente JOSE DE ARIMATEIA RODRIGUES 
DE LACERDA JUNIOR, INSCRITA NO CNPJ N° 27.452.966/0001-16, conforme 
solicitado, COTAÇÃO DE PREÇO com a seguinte descrição: Aquisição de 
equipamentos para circuito de câmeras e de monitoramento em prédios 
públicos para atender as necessidades de segurança do Município de 
Piancó/PB. 

A realização da pesquisa de preço deste objeto se justifica a abertura de 
procedimento licitatório para contratar empresa ou pessoa física, idôneo, para o 
objeto supracitado. 

Considerando o exposto, este Setor de Licitação, formaliza o recebimento da cotação 
de preços, em virtude do exato enquadramento das necessidades e dos requisitos 
fundamentais para utilização desse procedimento nos termos da Lei 14.133/21. 

JNW111AR LIÁ ER RA~QtJEIRO1Z NUNES 
Agente de Contratação 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: 3E53.04B2.6F4F.6751.3D83.E9CF.4271.7786. 
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NOME:  jlfllLta

ENDEREÇO: 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

TA 

&UtL)LQ 
Ørt jLtiLo 63, 

CNPJ/CPF:Q(~.pTJ .J O00t  —YO~FONE:  C)J j,g ~,J ,) - l

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade QUANT. R$ Valor Unit. R$ Valor Total 

1 DVD 1216 MHDX CHD 1TB Unidade 8 I~a L J, 7 4 U 4 Lt 7 017 
2 CABO P/CAMERA Metro 2500 . (~~ co 
3 CAIXA PLASTICA Unidade 70 

~l 4 GAor c 
4 CAMERA VHD 1220D Unidade 21 2j4 C~ e , &Jpc CQ 
5 CAMERA VHD 1230 Unidade 13 i 
6 CAMERA VHL 1220 DOME Unidade 26 Lt3çj .•I s ccV 
7 CAMERA VHL 1220 B Unidade 10 2.' 3 _ • • ( oO 
8 CONECTOR P/CAMERA Unidade 120 ~~ Ij~ elj~ 

TOTAL

Data:  ayl oi / ~20~ -1 

~ 

Carimbo e Assin2,Arra 

Ci4PJ Q6.A73.221/Q9O1-42 
FNS EST 16.152.195-

R S MARIA BEZERRA VALDEVINO 
Rua. ELZM MATOS 253 ÇENTRO .

CEP 58765.000 PIANCO- P~ 
FOW (83) 3452 1195 

ade da Proposta:  50
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Omail Licitação Piancó <licitacao 

Q i 
• 7 r 

anco.pb.gov.b 

t4

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - PESQUISA 2025 - Equipame .. ra 
Circuito de Câmeras e Equipamentos 
1 mensagem 

Licitação Piancó <licítacao@pianco.pb.gov.br> 13 de janeiro de 2025 às 14:54 
Para: reciclatecvendas4@hotmail.com 

PESQUISA 2025 - Equipamentos para Circuito de Câmeras e Equipamentos.xlsx 
32K 

~ 

~ 
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Gmaii 

Cotação de licitação Reciclatec 
1 mensagem 

Licitação Piancó <licita 

Joel Marques - Supervisor de Vendas Reciclatec Distribuidora e Representação 
<reciclatecvendas4@hotmail.corn> 
Para: "licitacao@p~arico.pb.gov.br" <licitacao@pianco.pb.gov.br> 

Segue cotação com validade 60 dias 

Obter o Outlook para iOS 

COTAÇÃO - RECICLATEC DISTRIBUIDORA 2.pdf 
1235K 

n 

r> 

14 de janeiro de 2025 
às 09:49 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: 3E53.04B2.6F4F.6751.3D83.E9CF.4271.7786. 
Justificativa de preço. Doc. 13862/25. Data: 10/02/2025 15:45. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

31

31



f: 

NOME: 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANC© 
Rua Valdemar Costa Filho, no 145 — Centro — Piancó -PB 

CNP] ©9.14$,727/QOQ1-95 

~j
j

 

«a4(

¿~y 
// 

j
(
[

- ~ ~` ~ ~•  ~~ ~ 4 ~~~ F ~ P ~ ~• '~ 

i
~+ 

~ "~ 

j~y'~~jy/ 

Uf~ 

~~. 

{
/
~~,

t
~y

~ ~ ~~
f
j

`  
~ 

~~~ 8' Slid tI~ ~ ~~ ~ ~ ~ 

ENDEREÇO:  / I"~~ Qd 6 , 'Vî u, — 4 

GNPJICPF:  &r 62/  FONE: 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

, 
rrEt~. 

. . 

. . . _,. ...\, S . _~. . . ~ -..~r~S~tÇ~►E~ :-.. 
. . . . , . 

".. . ... ~ . , . _ ... . ~ . . ' ~ ... . •. . ;' < .t . .. .. 
C#n~ 

~. . . ~ , . ..' . ~~~ 
. ,. . . ~ ~ vaa.W' :. . Y 

~ ,... . 

y`.. a e. ! Vti.WArt"~` ..:g.+• 

1 DVD 1216 IUfHDX CHD 1TB Unidade Y 8 9, 
2 CABO P/CAMERA Metro 2500 

_
~, ~ ~ ~-. ~~.~~~ J 

j. ç .~ ~? ; ~7 3 CAIXA PL.ASTICA Unidade 70 ,~ ~~ ~~ 

4 CAMERA VHD 1220D Unidade 21 L ( 
 ` 

~
5 CAMERA VHD 1230 Unidade 13 i  z. ' -Ot) Ç_ ~ç 3' , ~ 

6 CAMERA VHL 1220 DOME Unidade 26 , Ct í 7ki , / /) ".-~  -_ 
7 CAMERA VHL. 1220 B . _ Unidade , 10 ~ ~ ~-   
8 CO~JECTOR P/CAMERA Unidade 120 ~`1 ~~ 61Z? ) C~: .___ 

TOTAL.  p,~.;

~ i - . z1 , O0O1 43 ~ 
Data:  / ffi~  4 ~ DE~Ef≤~i.{~iàF.~ELi 

Rua Alfredo Fernandes de Almefds, 265 
Salgadinho CEP: ~ 

L PAT. -ST. 

Carimbo 

Validade da Proposta: 
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Licitação Piancó <licitac 

~~F g (., 
4 
í~2pianco.pb.go 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - PESQUISA 2025 - Equipa 
Circuito de Câmeras e Equipamentos 
1 mensagem 

Licitação Piancó <licitacao@pianco.pb.gov.br> 
Para: edwillamesat@hotmaiLcom 

ara 

13 de janeiro de 2025 às 14:53 

PESQUISA 2025 - Equipamentos para Circuito de Câmeras e Equipamentos.xlsx 
32K 
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Gmaii Licitação Piancó <licitac 9@pianco.pb.gc~. r> 

ENC: SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇO LOJA DUDU SAT 
1 mensagem 

edwillame valdevino <edwillamesat@hotmail.com> 13 de janeiro de 2025 às 15:31 
Para: "licitacao@pianco.pb.gov.br" <licitacao@pianco.pb.gov.br> 

Enviado do Outlook 

De: Licitação Piancó <licitacao@pianco.pb.gov.br> 

Enviado: segunda-feira, 13 de janeiro de 2025 15:53 

Para: edwillamesat@hotmail.com <edwillamesat@hotmail.com> 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS - PESQUISA 2025 - Equipamentos para Circuito de Câmeras e 

Equipamentos 

2 anexos 

PESQUISA 2025 - Equipamentos para Circuito de Câmeras e Equipamentos.xlsx 
32K 

PREFEITURAPIANCO.pdf 
-~ 201K 
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.IA.to 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, na 145 — Centro — Piancó -PB 
CNP7 09.148.727/0001-95 

COTACÃO DE PRECOS 

NOME:  1141 QML c12tÁ2k &çtma-

ENDEREÇO:
, • / A~ 

 t~ lC~, Jflc  , !U S J fQMiI7,9 

CNPJ/CPF:  d_,1• ~~U . J 4i/hZVJ - -- FONE:  J ( 9 j
3 Lj 

G `'( 4 g 

Desejando esta Prefeitura contratar o objeto abaixo especificado, solicito a firmeza de cotar o respectivo 
preço, para elaboração de processo de licitação. 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade J QUANT. RI Valor Unit. RI Valor Total 

1 OVO 1216 MHDX CHD 1T8 Unidade 8 .~((X)~ W Ji, icc DC' 
2 CABO P/CAMERA Metro 2500 ~~ }Cj
3 CAIXA PLASTICA Unidade 70 • QE(~ .cí tly 
4 CAMERA VHD 12200 Unidade 21 ~ , Qit ( çQ 
5 CAMERA VHD 1230 Unidade 13 i r,++, QO
6 CAMERA VHL 1220 DOME Unidade 26 & C iç) CQ 
7 CAMERA VHL 1220 B Unidade 10 > t 3 Ç Cc:) ( ' 

8 CONECTOR P/CAMERA Unidade 120 t (', 
TOTAL .4. á, G 

Dataj7  / oi   

Carimbo e Assinatura 

CNPJ: 29.478 ~41/0001-17 
EDWILLAME VALI. ^'0 BEZERRA 

INSC. EST. lo. 198972 RUA: ELZiR MATOS !42 - CENTRO CEP' 58765-000 - PIANCÓ-PB 

Validade da Proposta  J O '(Lthr 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Administração e Gestão Pública 

ESTIMATIVA DE PREÇO 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: PESQUISA DE MERCADO 

1.0. DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: Aquisição de equipamentos para circuito de câmeras 

e de monitoramento em prédios públicos para atender as necessidades de segurança do 

Município de Piancó/PB. 

2.0. DA PESQUISA DE MERCADO: 

2.1. Com base n js custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro 

de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1O, da Lei 14.133/21, relacionamos 

abaixo o menor preço encontrado. 

2.2. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: JANEIRO de 2O25. 

Item Discriminação Unidade Quant. R$ Média Unit. R$ Média Total 

1 DVD 1216 MHDX CHD 1TB Unidade 8 R$ 2.465,00 R$ 19.720,00 

2 CABO P/CAMERA Metro 2.500 R$ 2,56 R$ 6.408,33 

3 CAIXA PLASTICA Unidade 70 R$ 21,63 R$ 1.514,33 

4 CAMERA VHD 1220D Unidade 21 R$ 409,67 R$ 8.603,00 

5 CAMERA VHD 1230 Unidade 13 R$ 424,33 R$ 5.516,33 

6 CAMERA VHL 1220 DOME Unidade 26 R$ 409,0.) R$ 10.634,00 

7 CAMERA VHL 1220 B Unidade 10 R$ 386,00 R$ 3.860,00 

8 CONECTOR P/CAMERA Unidade 120 R$ 5,14 R$ 616,40 

TOTAL R$ 56.8?2,4O 

3.0. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO: 

3.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 

previstos na Lei .14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da ordem de 

serviço: 

Início: Imediato 

3.2. A vigência do presente contrato vigorará a partir da sua assinatura até 31/12/2025, nos termos 

do art. 105, da Lei n.° 14.133/2O21. 

3.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

3.4. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de urn ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

3.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiro ;fio último reajuste. 

3.6. No caso de atrasó ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

3.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

3.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualq.rer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

3.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

3.10. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

3.11. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, quando 

for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 

do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 

124 a 136, da Lei 14.133/21. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: 3E53.04B2.6F4F.6751.3D83.E9CF.4271.7786. 
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3.12. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

PIANCÓ/PB, 15 de janeiro de 2025. 

ADRIANA'LACERDA DE FARIAS 

Secretária de Administração e Gestão Pública 

~ 
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Setor de Licitação 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0044/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00007/2025 

OBJETO: Aquisição de equipamentos para circuito de câmeras e de monitoramento em 
prédios públicos para atender as necessidades de segurança do Município de Piancó/PB. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Dispensa de Licitação encontra-se 
fundamentada no art. 75. inciso II. da lei n° 14.133 e suas alterações posteriores. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
Art. 75. É dispensável a licitação: 

Para a contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 em outros serviços e 
compras. 

Cumpre destacar inicialmente o valor proposto no orçamento enquadra-se no disposto 
no art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133, mencionando a dispensa de licitação para contratação 
de serviços. 

Destaca-se que há a informação de dotação orçamentaria e disponibilidade financeira, 
para realizar a presente contratação. A empresa a ser contratada com o menor valor, encontra-
se apta para o serviço do objeto a ser contratado conforme certidões negativas apensadas. 
Nota-se que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, com isto, objetiva-se 
atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente 
contratação. 

Isto posto, opta-se pela dispensa da licitação por considerar que o valor da contratação 
não compensa os custos da Administração com o procedimento licitatório. 

Assim, com fundamento nos artigos supracitados da Lei n°. 14.133/2021, esta 
Comissão de licitação apresenta a justificativa para ratificação e demais considerações que 
por ventura se fizeram necessárias. 

PIANCÓ/PB, 27 de janeiro de 2025. 

BI~UNí~►JYÌ~tÁ ÌLIA &E I N ES 
Agente de Contratação 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: B769.8A66.5F5A.DD82.62D9.7FAE.3DC2.A0EC. 
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Secretaria de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Aquisição de equipamentos para circuito de câmeras e de monitoramento em 

prédios públicos para atender as necessidades de segurança do Município de Piancó/PB. 

DECLARAÇÃO: 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento 

vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, 

demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade 

da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

Secretaria de .administração e Gestão Pública: Secretaria de Administração e Gestão 

Pública: 02.01) - 0412220012002; 02.020 - 0412220012007; 02.030 - 0412420012008; 

02.040 - 04122.20012009; 02.050 - 0412120012010; 02.060 - 0412320012011; 02.070 -

2012220012015; 02.080 - 1512220012018; 02.090 - 1030110032021; 02.100 - 

1030310032023; 1030210032024; 1030110032025; 1030510032027; 1030110032028; 
1030210032029; 1030510032030; 1030310032031; 02.110 - 0824410042033; 
0824310042079; 0824310042082; 02.120 - 0824410042038; 0824410042040; 
0824410042041; 0824410042042; 0824410042043; 0824410042044; 0824310042046; 
0824310042079; 0824510042084; 0812210042039; 02.130; 1236110022048; 
1236110022049; 1236510022057; 1236110022059; 1236110022062; 02.140 -
2369510062065; 02.150 - 1442220012067; 339030; 449052. 

PIANCÓ/PB, 16 de janeiro de 2025. 

ASTIAO VENTURA NITAO NETO 

Secret<rio Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: DA68.8349.CD31.D7E3.0198.DDA9.879C.3917. 
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Secretaria de Administração e Gestão Pública 

~FF.RMO DE REFERÊNCIA 

1.0. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Aquisição de equipamentos para 
circuito de câmeras e de monitoramento em prédios públicos para atender as necessidades de 
segurança do Municipio de Piancó/PB. 

2.0. JUSTIFICATIVA 
2.1. Para a contratação: 
2.2. O presente documento de formalização de demanda objetiva a contratação para que haja 
uma política de vigilância em prédios públicos municipais, a fim de trazer maior segurança ao 
patrimônio existente dentro da instituição, bem como registrar ações de meliantes inibindo 
invasores, depredadores e pessoas mal-intencionadas, pois os mesmos serão intimidados pelas 
câmeras de segurança, permitindo a gravação e reprodução com a utilização de equipamento 
próprio, a fim d.e manter a segurança física e patrimonial de bens e pessoas, dar apoio e servir 
de referência pra ações preventivas a serem realizadas. 
2.4. Por tanto, justifico a necessidade de contratação de empresa/pessoa física específica para 
prestação dos serviços. 

3.O. DO SERVIÇO 
3.1. O quantitativo e a respectiva unidade em função do objeto e utilizações prováveis são: 

Item Descrição Unid. Quant. 
1 DVD 1216 MHDX CHD 1TB Unidade 8 
2 CABO P/CAMERA Metro 2.500 
3 CAIXA PLASTICA Unidade 70 _ 
4 CAMERA VHD 1220D Unidade 21 
5 CAMERA VHD 1230 Unidade 13 
6 CAMERA VHL 1220 DOME Unidade 26 
7 CAMERA VHL 122O B Unidade 10 
8 CONECTOR P/CAMERA Unidade 120 

4.O. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Cómplementar n° 123/2OO6, visto estarem presentes, isolada ou 
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. 
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5.O. DAS OBRIC:`4ÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2. Proporciona ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4. Observar, em compatibilidade ::om o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 
5.5. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente contrato; 
5.6 Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contrato, assegurando 
pagamento em dia, dentro do prazo acordado. 
5.7. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: 1162.55B6.9FEC.43D8.4378.3560.B797.21C0. 
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5.8. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 

Lei 14.133/21. 

5.9. Realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente contrato; 

5.10 Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente contrato, assegurando 

pagamento em dia, dentro do prazo acordado. 

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1. O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, não podendo ser arguido, para 

efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 

acompanhamento dos referidos serviços; 

6.2. Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando pela fiel 

prestação dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários; 

6.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 

contratação direta; 

6.4. Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz. 

6.5. Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos 

fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

6.6. Responder pelas consequências da inexecução do contrato; 

6.7. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

deste CONTRATO. 

6.8. Emitir pareceres técnicos, relatórios, elaborar projetos; 

6.9. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, os motivos que 

impossibilitem a prestação dos serviços; 

6.10. Não divulgar informações de documentos sigilos, sob responsabilidades civil e criminal. 

6.11 Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE. 

7.0. DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo máximo para prestação do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições 

e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado: 

7.1.1. Inicio: Imediato. 

7.2. A vigência do presente contrato vigorará a partir da sua assinatura até 31/12/2025, nos termos 

do art. 105, da Lei n.° 14.133/2021. 

8.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 

8.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: 1162.55B6.9FEC.43D8.4378.3560.B797.21C0. 
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8.9. O prazo para respo3ta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 

for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 

do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 

124 a 136, da Lei 14.133/2 1. 

9.0. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento das despesas decorrentes da prestação dos serviços a que se refere o presente 

Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura Municipal de PIANCO/PB; 

9.2 - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os pagamentos serão efetuados, 

após o atesto da prestação dos serviços pela PREFEITO e outros com poderes a eles delegados, 

acompanhado da respectiva documentação fiscal. 

9.3 - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica para cada fonte diferenciada 

de recursos, conforme estabelecido pelo Art, 141, da Lei n.° 14.133/2021. 

10.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e económico-financeira do licitante, a 

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 

definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 

10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 

demonstrar a opacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 

habilitação jurídhca; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social 

e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre 

outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para 

compras em geral. conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 

informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; II - dar causa à inexecução parcial do contrato que 
cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação exigida para o 

certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; VII - en.sejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; VIII apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato 
fraudulento na execução do contrato; , X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza.; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e XII -

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no 

Caput as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais, no 
que diz respeito ao prazo para a prestação dos serviços, será aplicada multa de mora a incidir sobre o 
valor total do contrato ou parcela em atraso, conforme o caso, no percentual de: 

a. l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecução do objeto deste 

contrato, até o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições estabelecidas. 

b) No caso de d.escumprimento das obrigações contratuais executadas as situações previstas no 

subitem anterior serão aplicadas multa compensatória no percentual de: 

b. l ) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a execução do serviço 

não executado no caso de inexecução parcial do serviço; 

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de inexecução total da 

prestação do serviço. 

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando for o caso 

cobrado judicialmente; 

PIANCÓ/PB, 15 de janeiro de 2025. 

ADRIANAACERDA DE FARIAS 

Secretária de Administração e Gestão Pública 

~ 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/02/2025 às 15:45:06 foi protocolizado o documento
sob o Nº 13862/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó
Número da Licitação: 00007/2025
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 28/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Piancó
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 54.999,20
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Aquisição de equipamentos para circuito de câmeras e de monitoramento em prédios públicos para
atender as necessidades de segurança do Município de Piancó/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 54.999,20
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 29.478.941/OOO1-17
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim c476f80b4066cb5d8fc5c8068411f723

Autorização da autoridade competente Sim d323a5ef9cf18aee4c691758aa332e82

Estimativa da despesa Sim 0ab21c224d1f9b06abca0ac8efd2ddf7

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 56b453280709c19ec2de3b51e42ad7a2

Justificativa de preço Sim 3e5304b26f4f67513d83e9cf42717786

Justificativa para a escolha do contratado Sim b7698a665f5add8262d97fae3dc2a0ec

Previsão Orçamentária Sim da688349cd31d7e30198dda9879c3917

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 116255b69fec43d843783560b79721c0

Proposta 1 - Proposta e Anexos - EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA Sim 9438fe15f59226344f0f7037c8f7159d

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: 7638.E081.EE00.485A.CAC7.B2AE.6FBB.884C. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 13862/25. Data: 10/02/2025 15:45. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 10 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 - Centro - Piancó -PB 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

CONTRATO N° 04.007/ 2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0044/2025 DISPENSA N° 00007/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIANCÓ/PB E A EMPRESA EDWILLAME 
VALDEVINO BEZERRA PARA OS SERVIÇOS 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um 
lado o MUNICÍPIO DE PIANCO, Estado de Paraíba, pessoa jurídica de Direito Público, 
inscrito no CNPJ sob o n° 09.148.727/0001-95, com sede na Rua Valdemar Costa Filho, 
n° 145 - Centro, CEP 58.765-000, Município de Piancó, Estado do Paraíba, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO, 
Prefeito municipal, brasileiro, casado, residente na Rua Leandro e Leonardo, s/n°, Ouro 
Branco, Piancó/PB, portador do RG n° 3115269 SSP/PB e CPF n° 080.544.274-09, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EDWILLAME 
VALDEVINO BEZERRA, inscrita no CNPJ n° 29.478.941/OOO1-17, com sede na Rua Elzir 
Matos, n° 242 - Bairro: Centro - CEP: 58.765-000 - Piancó/PB, denominada 
CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se 
regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato decorre da licitação DISPENSA 00007/2025, processada nos termos do art. 
75, inciso II da Lei Federal n°14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
0 presente contrato tem por objeto: Aquisição de equipamentos para circuito de 
câmeras e de monitoramento em prédios públicos para atender as necessidades 
de segurança do Município de Piancó/PB. A execução dos serviços deverá obedecer 
rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, DISPENSA 
00007/2025 e instruções da Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes 
integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA: 
3.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto desde Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de 
bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 
a) Encarregar pela execução dos serviços contratados. 
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a 
mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
c) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto, cumprindo os 
prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas as disposições 
da legislação trabalhista vigente. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: 08DC.AA29.0A9E.76BA.2B0A.993B.F355.8227. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 
conhecimento em razão da execução do objeto do Termo de referência, devendo orientar 
os empregados nesse sentido. 
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 
demais sanções: 
h) Cumprir com o prazo de execução dos serviços estabelecido neste instrumento. 
i) A contratada tem a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em que 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no procedimento licitatório, podendo a qualquer tempo o gestor do 
contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital; 
j) A contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
k) A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 
I) a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz; 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE: 
4.1 Supervisionar e execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 
a) Notificar, por escrito e verbalmente, á CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeiçoes na prestação dos serviços do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais. 
c) Prestar a CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para cumprimento 
do objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta. 
e) Colocar a disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias a 
execução do objeto; 
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
condições preestabelecidas. 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que 
não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 
inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções. 
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestado, ou já 
previamente em execução, colocando a sua disposição, com a finalidade de verificar as 
condições em perfeita concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 
j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 
k) Aplicar multas ou penalidades, 9L.ndo do não cumprimento do contrato ou ações 
previstas neste Termo; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

I) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 
instrumento; 
m) Atuar com poder de império suspendendo e execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTTRATADA de seus direitos 
adquiridos; 
n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento; 

CLAUSULA QUINTA - DO VALOR, CONDIÇOES DE PAGAMENTO E VIGENCIA: 
5.1 O presente contrato terá o VALOR GLOBAL ESTIMADO de R$ 54.999,20 (cinquenta 
e quatro mil novecentos e noventa e nove reais e vinte centavos). 
5.2 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total ou em parcelas, a combinar com 
a administração, através de empenho ordinário. 
5.3 O presente Contrato vigorará a partir da sua assinatura até 31/12/2025, limitando-
se os devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 
14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 
da referida norma. 
5.4. Os preços contratados serão firmes e irreajustáveis, salvo em comum acordo. 

CLAUSULA SEXTA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
6.1 Constituem motivo para a alteração contratual os limites permitidos pela lei 
14.133/2021, art. 124. 
6.2 O presente contrato poderá ser extinto em conformidade com o disposto nos art. 137, 
138 e 139 da lei 13.144. 

CLAUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES: 
7.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial 
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 
seguintes sanções: 
a) Dar causa a inexecução parcial do contrato: 
b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa a inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificativo; 
g) Praticar atos ilícitos com visitas a frustrar os objetos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
i) Serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas, acima as 
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
j) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 
sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia 
de atraso. 
k) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 
exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
I) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 
defesa previa, o CONTRATANTE poderá fazer retenção do valor correspondente a multa, até 
a decisão final da defesa previa. Caso a defesa previa seja aceita, ou aceita parcialmente, 
pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da 
CONTRATADA, em até 05 (ciryo-) dias uteis a contar da data da decisão final da defesa 
apresentada. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

CLAUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte 
DOTAÇÃO: Secretaria de Administração e Gestão Pública: Secretaria de 
Administração e Gestão Pública: 02.010 - 0412220012002; 02.020 -
0412220012007; 02.030 - 0412420012008; 02.040 - 0412220012009; 02.050 -
0412120012010; 02.060 - 0412320012011; 02.070 - 2012220012015; 02.080 -
1512220012018; 02.090 - 1030110032021; 02.100 - 1030310032023; 
1030210032024; 1030110032025; 1030510032027; 1030110032028; 
1030210032029; 1030510032030; 1030310032031; 02.110 - 0824410042033; 
0824310042079; 0824310042082; 02.120 - 0824410042038; 0824410042040; 
0824410042041; 0824410042042; 0824410042043; 0824410042044; 
0824310042046; 0824310042079; 0824510042084; 0812210042039; 02.130; 
1236110022048; 1236110022049; 1236510022057; 1236110022059; 
1236110022062; 02.140 - 2369510062065; 02.150 - 1442220012067; 339030; 
449052, os recursos financeiros para ocorrer o adimplemento serão os provenientes de 
dotação Orçamentária vigente. 

CLAUSULA NOVA - NO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES: 
9.1- Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstancias na Lei 
n° 14.133, de 01 abril de 2021 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 
preceitos de direito públicos, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 
9.1- Fica eleito o Foro da cidade de Piancó-PB, como o único capaz de dirimir as dúvidas 
oriundas desde Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
9.3- Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 
lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pelas partes contratantes pelas testemunhas abaixo. 

PIANCÓ/PB, 28 de janeiro de 2025. 

4 

JU AO DUARDO VENANCIO PINHEIRO 
PR1FEÍTO DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB 

TRATANTE 

EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA, 
CNP] n° 29.478.941/0001-17 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
/9 

1.____ 
~~CPF. T 

2. J 1 72q -h ! ? N ¡iiCr r ? 
CPF: 0L'0 . 3
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA/GP/N° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica 

do Município de 21 de abril de 1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para exercer as funções de FISCAL DE CONTRATOS 

da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA/GPÍiT1° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando 

das atribuições conferidas pelo art. 64, e 

seus incisos e parágrafo único, todos da Lei 

Orgânica do Município de 21 de abril de 

1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1O DELEGAR poderes ao 

Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para 

exercer as funções de FISCAL DE 

CONTRATOS da Prefeitura Municipal de 

Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

3 
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18 João Pessoa - Sexta-feira, 03 de Janeiro de 2025 Diário Oficial

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

TOMADA DE PREÇOS N" 0011/2022 
INSTRUMENTO: SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N• 000135/2022, EM 

20/12/2022 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EiRELi—ME CNPJ 

17.415.942/0001-33. 
OBJETO CONTRATUAL: Implantação de Pavimentação cm vias Públicas Urbanas do Município de 

Pedra Branca-PB, referente ao Contrato de Repasse MDR911493/202I — Operação 1076557-85. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n' 8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N' 00073/2024 DE 

06/06/2024 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EIRELI — ME 

OBJETO CONTRATUAL: Construção de Policlínica e Reforma do prédio para Secretaria de Educação 

no município de Pedra Branca-PB 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N' 00103/2024 DE 

07/11/202.4 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMI-

NHOES LIDA 

OBJETO CONTRATUAL: Veiculo tipo caminão 4x2; novo e 0km, vendido por uma concessionaria 

autorizada pelo fabricante ou pelo proprio fabricante nos termos da deliberação Contras n°64/2008 e da 

Lei Federal n° 6.729/97; cor branca; peso bruto total minimo de 15.000kg; potencia minima de 200CV; 

cambio manual dc 6 machas a frente e uma a ré; ar condicionado; direção hidraulica; vidros cletricos; 

equipado com carroceria aberta de terro medindo 7.0 metros; garantia de 12 (doze) meses, sem limite 

de quilometragem; demais hens de serie e exigidos por lei, atendendo a proposta 020594/2023 referente 

ao Convênio n°: 942612/2023. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 30 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

Prefeitura Munldpal 
de Piancó 

ATOS DO PODER EXECUTIVO , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 02/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso 

das atribuições quelbe são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabri1de1990, Lein°14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. P Nomear como Pregoeiro e membros de equipe de apoio, para julgar e conduzir 

os Processos Licitatórios na modalidade Pregão da Administração Municipal, nos termos do art. 8°, § 5' 

da lei 14.133/2021, os servidores abaixo relacionados: 

1. PREGOEIRO: 

ANDRÉ ALEXANDRE DONASCIMENTO -Servidor Comissionado. 

IL EQUIPEDEAPOIO: 

BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES — Servidora Efetiva. 

ANTONIA REGINA BARROSA CABRAL—Servidora Efetiva. 

iii. SUPLENTE: 

JONATHANVICENTESOARES—Servidor Efetivo. 

Art. 2' As decisões do pregoeiro e da equipe de apoio serão homologadas, revogadas 

ou anuladas pelo prefeito. 

Art.3' Doravante fica o pregoeiro autorizado a dar prosseguimento aos processos em 

curso. 

Art.4' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 03/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PR, no uso 
das atribuições quelbe são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 
Orgânica do Município de 21 deabrilde1990, eLei 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1' Designar servidores públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e contratação direta da Prefeitura Municipal de Piancó-PB, para processamento e julgamento 

dos Processos Licitatórios, nos termos do art.8°daLeil4.133/2021. 

I. AGENTEDECONTR4TAÇÃO: 

BRUNAMARiLiAPEREiRAQUEiROZNUNES—Servidora Efetiva. 
11. EQUiPEDE APOIO: 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL -Servidora Efetiva. 

ANDRÉALEXANDRE DONASCiMENTO-Servidor Comissionado. 
Membro Suplente: ANA VITÓRIA MARTINS SILVA —Servidora Comissionada. 
Art. I• Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JULiO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N'04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica do Município 

dc 21 dcabtildcl990, e Lci14.133/2021. 
RESOLVE: 

Artl' DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA, Ser-

vidor Efetivo, para exercer as fimções de FISCAL DE CONTRATOS da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art 2' EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PORTARI4 N°05/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 

E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, e considerando o disposto no CAPITULO IV: Art. 7° da Lei 

Fulcral n " 14.133, dc l' dc abril dc 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e Serviços 

(Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, nos termos da Lei; especificamente de acordo com Lei 

Orgânica do Município e em consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.' 14.133, de I' de abril 

de 2021. 
Art. 2' - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedo-

res que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

II- Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de en-

trega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 

e) Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

Ill - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Tí-

tulo IV; das irregularidades; capítulo i; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, Lei 

Federal n ° 14.133, de I° de abril de 2021.; 

iV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos ser-

viços demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 
V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de documentos; 
VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a con-

tratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em con-

junto com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que deram origem 

a notificação em observância a legislação vigente e os princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, oportunizando a devida manifestação da conuatada; 

[...] 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: 7CA8.C2F4.4AA8.A4CB.B696.D386.F6DE.042B. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 13862/25. Data: 10/02/2025 15:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

02.04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA E ELEMENTO DE DESPESA: 

(A) 12 361 3002 2037— Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 

1.500.1001 — Recursos Vinculados de Impe.Lo -MDE 

1.550.0000 — Transferência do Salário - Ed cação 

3390.30 00— Material de Consumo 

(B) 12 365 30022038— Manutenção das At cidades da Educação Infantil e Creches 

1.5OO.1001— Recursos Vinculados de Impos os — MDE 

1.550.0000 — Transferência do salário - Educação 

3390.30 00 — Material de Consumo 

(C) 12 366 3002 2039 — Manutenção das Atividades da Ed. de jovens e adultos — EJA 

1.500.1001 — Recursos Vinculados de Impostos — MDE 

3390.30 00— Material de Consumo 

(D) 12 306 3002 2O49— Produção e Distribuição da Merenda Escolar 

1.552.0000 — Transferência de Recursos do FNDE Referente ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE) 

3390.30 00— Material de Consumo 
VIGENCIA:Até o final do exercício financeiro de 2025, considerada da data dc sua assinatura em 

21/01/2025; 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO- CNPJ N' 09.072.455/0001-97 

CONTRATADO: POLAR COMERCIO DE ALLMENTOS EIRELI - CNPJ n' 29.446.528/0001-70 

VALOR TOTAL:RS 7.672,50 (Sete mil, seiscentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 

POR OLIMPIADES OVIDIO DE QUEIROZ NETO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

CNPJ: 09.072.455/0001-97 

EXTRATO DE CONTRATO N' 0007/2025 

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 0007/2025- PMPF 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, COM FORNECIMENTO DE FORMA 

PARCELADA, CONFORME AS NECESSIDADES DOS DIVERSOS ÓRGÃOS QUE COMPÕEM 

A ESTRUTURAADMINISTRATIVA DO MUNÍCIPIO DE PEDRAS DE FOGO-PB, EM ESPECIAL 

MERENDA ESCOLAR E HOSPITAL DISTRITAL. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N' 1003/2024- PMPF. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1008/2024- PMPF. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 

02.04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA E ELEMENI O DE DESPESA: 

(A) 12 361 30022037 -Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 

1.500.1001 — Recursos Vinculados de Imposto -MDE 

1.550.0000 — Transferência do Salário - Educação 

3390.30 00 — Material de Consumo 

(B) 12 365 3002 2038 - Manutenção das Ati vidades da Educação Infantil e Creches 

1.500.1001 - Recursos Vinculados de Impostos - MDE 

1.550.0000 — Transferência do salário - Educação 

3390.3000 — Material de Consumo 
(C) 12 366 3002 2039— Manutenção das Aj: idades da Ed. de jovens e adultos — EIA 

1.500.1001 — Recursos Vinculados de Impo .s — MDE 

3390.3000— Material de Consumo 
(D) 12 306 3002 2049 — Produção e Distribt: ,cão da Merenda Escolar 

1.552.0000 -- Transferência de Recursos do rNDE Referente ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE) 
3390.30 00 — Material de Consumo 

VIGÊNCIA:Até o final do exercício financ.iro de 2025, considerada da data de sua assinatura em 

23/01/2025; 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIP.&L. DE PEDRAS DE FOGO- CNPJ N' 09.072.455/0001-97 

ONTRATADO: JOSÉ DAS FERREIRA - ('NPJ n' 17.599.154/0001-44 

ALOR TOTAL:RS 47.481,12 (Quarenta e sete mil, quan~entos e oitenta e um reais e doze centavos). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 

POR OLIMPIADES OVIDIO DE QUEIROZ NETO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORFÕ 

CNPJ: 09.072.455/0001-97 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' -10014/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00070/2025 

A prefeituramunicipal de Piancó-PB, toma público a licitação REGÃO ELETRÔNICO N' 00014/2025, 
para o Objeto: Aquisição de um veiculo 0km, novo, adaptado para castra móvel destinado a secreta-

ria de saúdedo Municipal de Piancó-PB.Tipode julgamento menor preço, modo de disputa aberto, na 

forma prevista na Lei n' 14.133/21. Inicio de cadastro das propostas: dia 29/01/2025 a partir das I7:00hs; 

Limite para Impugnação e esclarecimento: 05/02/2025 às 23h:59hs; Data Final de cadastro das Propostas: 

10/02/2025 às 08hs00min; Data de sessão de esputa: 10/02/2025 às 09hs:00. A sessão pública eletrônica 

será emwww.portaldecompraspublicas.com.br. O Edital estará disponivel nos sites: 
Ilb.gov.br,ww•portalacompraspublicas,eonAr e www.tcepb.gov.br.

Piancó - PB, 28 de janeiro de 2025. 

ANDRE ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

PREGtEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 00015/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00071/2025 

A prefeituramunicipal de Piancó-PB, torna públicos licitação PREGÃO ELETRÔNICO N' 00015/2025, 

para o Objeto: Aquisição de hortifrutidestinºdo a diversas secretarias do Municipal de Piancó-PB. 

Tipode julgamento menor preço, modo de disputa aberto, na forma prevista na Lei n' 14.133/21. Início de 

cadastro das propostas: dia 29/01/2025 a partir das 17:00hs; Limite para Impugnação e esclarecimento: 

05/02/2025 às 23h:59hs; Data Final de cadastro das Propostas: 10/02/2025 às 08hs00min; Data de sessão 

de disputa: 10/02/2025 às l0hs:30. A sessão pública eletrônica será emwww.portaldecompraspublicas. 

com.br. O Edital estará disponível nos sites: http://www.piano.pb.gov.br,www.portaldecompraspubhcas• 
com.br e www.tce pb.gov.br. 

Piancó - PB, 28 de janeiro de 2025. 

ANDRE ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 00016/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00072/2025 

A prefeituramunicipal de Piancó-PB, toma público a licitação PREGÃO ELETRÔNICO N' 00016/2025, 

para o Objeto: Locação de um caminha basculante para serviços de transporte de entulhos para 

atender a demandº da secretaria de Infra estrutura do Municipal de Piancó-PB.Tipode julgamento 

menor preço, modo de disputa aberto, na forma prevista na Lei n' 14.133/21. Início de cadastro das 

propostas: dia 29/01/2025 a partir das 17:00hs; Limite para Impugnação e esclarecimento: 07/02/2025 

às 23h:59hs; Data Final de cadastro das Propostas: 12/02/2025 às 08hs00min; Data de sessão de disputa: 

12/02/2025 às 08hs:30. A sessão pública eletrônica será emwww.portaldecompraspublicas.com.br. O 

Edital estará disponível nos sites: bttp://www.pianeo.pb.gov.br www.portaldeeompraspublieas,ºciinlhr. 

e www;çcepkgov.br. 
Piancó - PB, 28 de janeiro de 2025. 

ANDRE ALEXANDRE DO NASCIMENTO 

PREGOEIRO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0044/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 00007/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

RATIFICAR a DISPENSA n' 00007/2025, por razões de interesse público, OBJETO Aquisição de 

equipamentos para circuito de câmeras e de monitoramento em prédios públicos para atender as neces-

sidades de segurança do Municipio de Piancó/PB, em favor da empresa EDWILLAME VALDEVINO 

BEZERRA, INSCRITA NO CNPJ N' 29.478.941/0001-17,nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal 

n'14.133/2021, em consequência fica s empresa acima convocado paras assinar contrato. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 54.999,20 (cinquenta e quatro mil novecentos e noventa e nove 

reais e vinte centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei n' 14.133/21. 

Ratifico c presente processo nos termos da lei 

Publique-se. Cientifique-se. 
PIANCÓ/PB, 28 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIR 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviço, de acordo com o processo de Dispensa de Lici-
tação n' 00004/2025. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 

CONTRATADA: JEYSON JAYAN FERREIRA DE MEDEIROS, INSCRITA NO CNPJ N' 
53.495.954/0001-89 
OBJETO: Contratação dc empresa especializada em serviços de engenharia para assessoria, fiscalização 
e acompanhamento de obras junto à Caixa Econômica Federal, Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 
no preenchimento do sistema GEO Obras e Órgãos Federais no preenchimento dos sistemas do SIMEC 
e SISMOB do Município de Piancó/PB. 
VALOR MENSAL ESTIMADO: RS 6.250,00 (seis mil duzentos e cinquenta reais). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 68.750,00 (sessenta e oito mil setecentos e cinquenta reais). 
PIANCÔ,PB, 27 de janeiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0042/2025 
INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviço, de acordo com o processo de Dispensa de Lici-
tação n' 00005/2025. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 

CONTRATADO:ALISSON ANDRADE DA SILVA, inscrito no CPF N' 108.412.184-04 
OBJETO:Contratação de profissional especializado em serviços de engenharia para atuar na gestão 
de projetos básicos, gestão e planejamento de obras, desempenho de edificações, projetos básicos em 
tccnolugia BLM e acompanhamento de obras de infraestrutura e edificações do Município de Piancó/ 
PB, em pequenas reformas. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: 8C23.C967.F61E.472D.C99C.4AF9.C08E.2B68. 
Comprovante de publicidade. Doc. 13862/25. Data: 10/02/2025 15:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

54

54



~4 
5y 

:+ 

lJ 

J,
a!

A UNIÃO - João PefY.- Pafaióa• QI:ARTA•FEIR.A, 29dP j 

PRFFE1fUM IIUNICPAL 0 P[DAA a11AMCA 
IMRICYUDADP• M•OWJOm 

5l.A.O DE M:YICAÇAO 
NILIGAILOJlTT*ÇAO LEaAL - ro•a8w m 11L ].. t b W F•b3r n u.13YÁ27. 
OBJE70: CornKS 5p 2571Gá• 835Y0360o• •11áW w PRESTC0Yu8 Ar•r.Y • 

C.2060Y 01n O0b EI'pr10d • iV01a5 LY1 piJ: nO.e'pA07g001J0 b ,0..00'. POáp 
()rr01 mb IYI.n• 50. BreJ.prbJebP03r11-PwaS., noon0•o0u Ow O11rn n01a2 
•Ip•tJr111.n Gr4.1M10 6.npaN •0p5rtr401 p00 rOOb b4.3110a ro PMMO•r2 . 
n5pcio . eo0ro.1 b. pe10p. a m20 301 CanBb F•O,1Y • E0a0411A 002 00 r 
mr 1rYrM05o1, 810PC.9GpACT0.9tM8W® 91EC, RA1AflA GIOCS• 00805110rrY11 
6 pa.e.qOr a 1r211.O..n7.o 312 • Lbxp 11ro 18b2rr 6O..Ib 6 Ca15áa 
ro nb04fd2o MF. • 1108áE rw p1a01W10'.0 T/61a585p.. SK)PC. 5005000. EUA9N0. 
SIA.IEC. Nqr44A f21C9 • OSroN 0151W0.11 b D0á55p0• a m2r 01 v1M 0we.16 
+el0r b W 2100.00 0,0. M n05) • 0505I005 •ru1 b W mJI00AOlTelnl• •..5 0r r2..} 

MTFIG(•Aá R.tlSm • pr035! 00WEBOBdB 1 L24.0b. 03 54a16 000n o 000 m 
43a55.b, e.t.ao a 0 a I.I'111102a . 

P•5. B08,eaF Po. 5n ts a pr4.12an 
ALLIBOM01CT08A8TOa 0 tOUB.9 

hr.0 Y82t.1 • 

PREFERUM YVNII.YK OE ►E0M BRANCA 
INEA1010UDADE 11' 01YJ023 

00YOLOOAÇAOEAOJN oOICAÇAO  - 
NOYOLocooplr.r75pro1.Fx ' ~ rro0o4.Ám,-c-1_b.oummno 

D.••c. m car.l.lo P1mrMrr a U58020- CPL a2533 ro bó.i 1 T.,0081rb 
F3qp . AW L0101Ç*O b.v ayla0 5.5var 1•á53w. PRE$TCGITA84.rrorY • f.10rF 

333t..n cr5.t'x531.rw•P08n t>f Pnpqrr.IJeb 
NMw n• 0. preJ180r•JobP•.o.-v6á5A t8oe11p0r031ae36 W 2d0A000. 
m1a2)•'Ob'¢a0rare.11ó W 0.00.0(lrr•rr128w). peOCorr037baxp0r 
•y508b 0110 0.0500 511ap,10. ro O.•y.08Yq •000510 • o0r.10r p 113 4•0•1 
ca111 a4. LanW10F•00a3 • E110013Y.1ob a.Y0030 Trra10•pw.010PC.80BMCTb. 
suwslv® sáEe.2tE+ASA D00008 • d .00 0. pOrYpOr 102á 

700n Br•nrPB.16 ap,re1028 
ALL10011 VIC70 8A0710a 0 aOwA 

P01118O H00517r 

PáEF[ITilM YUMIOPAL DE P[OM MAYCA 
INOl0510UOA011• 10tl20.3 

E]CTRATO DE CO0TMT0 
B051MBl41Iá CerY01D R852pb 6 9rt50 mn10r b 0m04 am o 00400 4EJOG6 

LI000EN•00t1720'õ. 
l;ONSR*7A115E P0851iáN.,.prOPLp.Ba03 
CONTMT.04 PRl85T'.O/JIAB.I~Y 0 C6r405.n G111e 8153116d • P(r. lb 

GIPk 7BRD3mAlODtlO ETbepO Rap 7)a00.1 Job a10h1 n S1L b0 Lp400• J110 P.110 
-P65r 

OBEIá Ca05apoaanp0ra0pr50pD0••►0(ioba0rlro(anl0tar4su1p0 
•mOp•O.pr.503011atYpNCwrMIbF.r.Y• PJt.46Y,0i*s Wr~121r61pot 
s]Dpc.scFwcláswBncSstllEs, Fun.StioNocs•aen,r..avn.e.pw.ave.a.aar. 

11M.rr1 a 1•36 W zst.m ?w. n+ ~) •<11p yoer..r 6 W sAro2o (0031 • 
.r 01 ws} 

VrOBCN]1012t~S 
000n 6.tl►PB.1õ 6 Pa08 b tm 

ALLi50N vlcro BAflaa DE s011M 
P0...1. 

1Pt[i2ITUM 0tM1CMK 0 PlDRIt a6ANOA 
AN[O of lJ0TA40 

CNAYK'A PUBLICA M 10051Ht6 
A AwNra Mynm•148 P.00 pr•w bro piOáD 0•2.5reo0 004 Con~4o b CO3• 

0nte...1.•far0 25.00. 02 02002• grnl•00 P1i.o0 001200 r 0 0 Irr m w m 
0 0í.00o 48 1075. p00 0 0010e0. A7•r0b 6 W00w 11n100r5o. b.0b34a F5r554. O 
•O5M 00r 05o0aMl.a: 4p1r,2n01bap.p0b 

7a6. pr•0w . Pa m 48)'6'.0e b IOü 
0•nrbw Lr b e.11.. 3s.t2 6 a.'a11.W5 

►REFEITIIMI~WI0P1LL DE PEpaABAAYGI 
A 7a0 DE LKRAÇ40 

►ItE04t 'RE9lMGIALMOr2.m 
6r0r 51Mro• rM20001o65io.,'..0.0000r•P0W07815a.IK0YÁtá D0mR30 

11.a111.rr.rm.o11133.cp+.L1t 36r5311•.wmla2.roM,w..24a34.1.1w 
p54á .á115.ror1 •73 •rrl. 00 1010 e a 06.0•+ 1311ro3v5 • Jor 7311059. *6r..3 
w mA)2/Ám r áL70 t1ar. • w?rJ► JOb P•.•o1.701C.boJip• 008r10Pe O 05d 
•1,.0ná50: Ywp.OnOrb.4050>'. 

P2n BMp -Po. m 0 p0a0 ]• 0n s4•.•b11 1a4. r c.1á.. 
P115s•rs 

PRIIER' '.50005005000  PYUICo 
E)3;Mro DE co55AAro wsTAUYEM10 corrm 6 5854.n i• e•1v5. 03•e.m 00n0 á P022wo a D500r 

a ta0•4b K OOOVÁm. 
COIITMTANTE PRCFPITINIAfAe•JLp}L DE PIA1ICCvF'S 
CO05MTADA JEY90N JAY40 PEi.'•tE1RA DE YEDEROS. INSCRIT. NO CNPJ N• 

63w55.%4'30/dB 
OBJETá Gr00a2.o r•01pr ò0•50r5. 00 •sr15o. 6•uprYrS p0•á r.•.ar. 

A.c0aa0b ••m008Y20816 Ob101 pn. 0 C•0. 0m00ó h000L Tme01 b Cató m 
E0r0o1 P0r05• ro pn.WYw2om05.n10 OEO Cv.003a5100 i2580 rope0.Jr1•r14 
b.ra.m arEC • SLBYoe m Knípp0l Plr rorie. 

VALOR 1EN9.L ESTaNDá W 5770A0 (rY n/ tlut•48• 00qr2 e.r1} 
VALOR OLOaK LT371Y4Dá W 0 7W.OIw•52. • aib 051a100a00 • ppOr031a0Y) 

PWICDiPB, n a p011w 1Ia2S 
J11110 E00ARD0 KM4110W PMElOD 

vAE(eTo 

P.eremlRA r12F4PAL 0 PtANOd 
IDR6Aro OE COIJIM10 

PROCF9a0 ADIaH[76ATN0 M 101T/mm 
a0BWá 000.000.0000002.50.500.00000 o0n o p0o0ro a D•0•'w 

a.,41010 P00005/Ám. 
0(7111M1ANie PRE(EJTIM bAJNCPK OE 0R4NCGPo ' 
CONR54TADáN1580MANDMDE OABáVA.1002 roOPF Y t0At2•0•M 
OBJlTá d.111.po 6 prMr01W 8000.6•00 6n .w1aá. b StpNrY p00 0.•6 ro

~eialo~7..57b V.~e1a ~m1c ~ioa5 63..~arrr.~• ~m 3 i4p po 
1 PW1o089, 6n p.Or00 0•I01na 

VKOR IEM9AL E5T1YeDá 4AW.0 (t6110 rr435b350rb • n0a2 na.1} 
VA106 OLOfl.L F$Tá2.D0: W{á]..0 (01as103 s r0oe. nM 02111a • no.08 n103} 

Pb000CQ50. r a p00e 0 0m 
JOIID EOUM00 VEM41100 Pa11BID 

PWFBip 

PAEFEIIURA I0110870rL 0 PWI00 eJm5410 De oo556Aro 
7ROCE0W AOYI05[TAAlNO r0.O.3/rm 

w[RYI1fM0 Grrm 48 P•05.5b b Srrf4o. a 00r0o á0n0 o p'ecro 6 D2D.•w 
03 U0a.04e M 0000q.78. 

001RI54TAM5E PREFFJ7URA Y1INIGPAL 0 PW/CGPo 
CONfMTAOA J09E OA11rATEU RlY118.259 OIACERD*J1:010R íe0O0 ro GiJ 

e1•42712121A014õ 
D91E'rá celr.6 8r0 •Y0b.0 «, 33000 r n.páe6w ••n.wb 61W0ó 4224. 

000000. 0.0005 23 Pa6.5Po. 
OKOIE 1E001AL EST71.*00: W 3.052505 000.50 BO13.2S 
VALOR OLOBAL E811►NDO: W 7áS0.011r.1e • alb 3M • pr1100.r I03M). 

vl4rw'.h1os. n b 153••0 a 2025 
JOUD mUM00 V[MAlIC10 PaaelO 

►RlfõTO 

►REFEfTUM YUNIGPAL 0 PMM00 
AYI00 OE LtCRAÇAO 

PRE040 E'.E7ROM1'A 11•11H3fYm 
MOC[8[O A101w0TM71Y0 M N075Jtlf 

A pr•5.1rá 0364005 b PL530N, 11r12 pOMm • 00 000 PRE(3*O Ell'c7RON100 M 
OOUROm, preO0pMA3561p0b0.012farOOA n0ío.51p2303no0115061608ro6 
•.•01WY 110.•m112.t5Y 4 P18•0á7allp0b0~* nrrorpr0p0. 0rom15or 
0060. 00 500 .á.11r ro W R 14.17Y2+. YYcb 6 0000 Or R000111: Q• mOi20m • 
7.Ieb21101qr 14rr1pn Y1p0pO4b•.mYá08r03 05072anr2309Bei Q0.Fó01b 
p0.105a11 P0ae0.c /00PlÁ25rOMDr800136rrb16ps fOQÜJDTbr053A.0. 
A.00.bp00b•YYbY0rn6n200..2rYtl1000prpv0arC0nb.OEAW W150.'A21 
ro•rr niDJA0.,07reaJr40b• ww3r.ó.pá50Ji 

P204 -Pa ~ a).2ro b 20n 
AODIE AU':AMpE D0 NI10011Et170 

0o.05  oaw 
PREFERUM YUMOMAL DE Pw1C0 

AYI90 DC LN:RAÇAO 
PRlOAO ELETROMICO 11• 1101 YÁ23 

P110CE990117Yw0TM71YO 1P OpOf120m 
A.4.W21 0n0i5p1 a 73.bP1:, 100r 4200B 65.400 PRE(ìAp 63.4,0600.00 5P 

001 ]IJ02d, p50 o 0500  055000 0• 110 2 01 064r2m . e1.4.r ..08rw m 1A0, J201 
48 P3336Po. T5o a}Apew* nr. • r800. 000o b 00P4. r501.00 4m pM10 e0 W 
n• 1*.13Y2/. 0.0 6 o2.ro 00 0' 0]ro11: w 211120m • p1 a. 179000. U•11 700 
10of01.320 • rt3,rr2: 00020020005050000.0.132.4. p0n0o Or P.po1Yc 
1050000000500000.3.. + Ol.pr: 1D5?/tmb r 101090. A 25nb pb8r 
sYtlb.t 1•H O0Y0270.10•m05( •;2'- 0b•mnb.0 E01d•055p2pY8Nw0.c 503rD 
..Ory.rw.pqov.., r22.p.re.m.¡~•p121pao.ner • e0•21070ypb. 

Pr45-Po, m 6 p.020 tv 0m 
Al10RE AL.)a110RE 00114ftlYM0 

P 355115 0645 

P1IEFEITUS,~. YU05C►AL 0 ►.J1C0 
AYI! O DE LICR4Ç40 

PAl040 [ - meDM1Do M•OIOI4/õm 
PROC[as0 N0]w05RAT1110 M• 007Y20.1 

wpA4á1n2,O016PIOw20 10•ip5a 5o5C4oRC040BE1R0NI00N•[01YJm3. 
010Q150LAp(b b w3p111YrOral.r' 183~eW2b06a0.1684Iw0008ror. 
0000 4. 00 0. M05r4..b8.a0?40bP100o0PB 150b0*}34.*R60p03402m 
6054.r.33, 05080010300L8 0 x•3JQt. Wm10000e0.008403 0.0017A25 
• p00. t7A01R 1p03 7M 65U0.0' ,. 2N6050rrr m5rÁ25 r 2109Y3. Drt P0r 6 
1re110 b Pwaort0120üÁ0 r 008J010E 0.3 s001D r 5104. 10I07R07õr0a1cJ0 
*n11bPi9b050000/8nw.ry'Y)84.00p.•:201100nb.00511.14.0aSpM a 
0..~q01b.003Y0a101005r3.11!a000b• e••••••••r 

*Nola ALC1Al10! rIo N.br} QI Ç• 
Pa m 1 pn•.61m5 

Fl•55r008ea ~_ 

PREFiR114A YIN00ML DE PIANCO \ 
T[IW005 M5lM3ÇA0 

PRO(:E70p ADeMp76A1NO 0P 11f1/312f 
D55PoNSA OS U001Ç401Y t085T2N! 

PREFEROM MJNIOPAL DE PNN3'A. E6T11D0 DA PARABA ro 30•0 M W•06k11 
_054.00• 0Y W 01pYb m 118031p2. 

AEHOLVE 
M7tA•M . 09PEN8A K 0000720: 3. 0 011616 b2.•r 0.W 0, 081ETOAOrlp81 

•9J58410no0 par• pip2b b.MnO• 611onA.rán3.000 pi50• 0001001 .0.0530.3. 
rro111w0116..p08p mHMc51DbP188b6B.00 500 6 500803 ®WIl1w1E201DE 
OwDaF2Fl81A N9CRlfANOC.7JMmwnA5LA0D1.17.Iw3ns60L 70.1001 a W 
P•EuOn'7{.1000Á21. •0081135b05.1b.••010'er01103 f1011rOt3D03.111100r58rrro. 

033.0. 0100033.08050400054052505000. P,055 n9 roe01ó tr.2021r • 
1p111115 • W21 á1erW} 

RE04YENTAçAO LfG4L M 7á 104. a.1 L611' 14.0000. 
Rr80 o p35rY• 0ev 1101w Wm 1 M 
PL1010O53s.0t0r1110.re 11. 

JlA0EWK1D0VEJ1A0g0PIMI~ 
map00.0o6028 

PREFlìTO 

PREFERURA YUOC►IL 0 PL4MC0 
E]Rónro oc t.b.I16Aro 

PROCEtiq KYOaTM71Ya K 8/4.mm 
111[IIDII01f70 CarNOb 48 Fx1•p'mm,1 a0um 0n o pnx. 20 48 Dwp02. 03 lki 

upo M 0000Ám. 
00800400010176000000202560050.0236041008 
CONRIATADA EDNilAOEVALCEV5gBE2EHiA81BGtlTItNOdilllmw15971A0:t•17 
OBJ010:A7.0rp00. qMwrb 05050I331 y300r • 060.w5wr,1 p8ó 

pm20088111100r r 1000.3.1• 1 r352•0p m 118t501 w .35117. 
VALOR 03.0001 E01T00Dá W 50.Bõ•00 (r01qu503.350ro n+1..303na0 3 1,484.r • 

nor.3..r • 1r.3.Y1a11} 
P140L 166. ZO01008eb 025 

JOLp 80UM00 KII*IICW PIIIIlB[O 
I•IQfpTO 

7.IEFBTIA54 b1U05C0AL DE a035010 
M 810u'0.AO E MTi['JIÇAO 

O11PBIM M• 11Pár1.M0 
N0 50w b MSrr•0 o.2Mr. b 108p á0111 FJ5o03b 1 NOOew a•  4050 o p55•r4 

.a0wrmoo/•o• aAr•ruoA.fao.rMwb•D470ral]riyDn`OP000H/JOm- 
5.1 05054.00200400000 1.•OY8t19TNB3 0 PEIROlEO P.RA O AaA81Ef71EJ1R) Dw 
FAOTAY.*ICIPAL 0204000 DE OnwTEANOYOLODAÇ40DOf*tiE0A0 705540 0192- 
0500040000000.500.R0000000200200203.000202000030600 CICEM 
0000054100000022210580.0.50-0.23.251525. 

R•07.b • Po. 22 b J.r0.5 6 0n 
W0 CLAudO áEO1B 11IiR48q 

Pr11.0 

PI4tF[J1LrA 002003.000000 
RTRA10 0 005PBIM OIJpTAÇ40 

PROCE9Bá EJ5o10bb0aNp0f OPOOOOt/Á7S 08JETO:AOLRT10J10 DE00lw11VB6 
OE PE7210LE0 P4RA OAaA07FCNB1T0 DAFTEOTAHINCF4L P.A.LOA100E i9m 47E A 
00110LO0t(J0 00 PREGAO FAR/tb 11.1K'JPID. 01)0400170 LEGAL/St 70.00090. 
0. 3.80 210.2000 .5000000.000500000000050800 

PRERR1alA OAaCaMI 00003580 
i7R11AT0 0 C01/1M1t7 

06110D:AfwlBl(-Au DE COeIUStNE180E Pt1A0LEO7MRA0A81t.tIFtB891fD d1Fl1O 
TA08M0•.IML PAMOA110 DE 2023ATE A0000L0G4ÇA000 PREOAO EMIN01[1R'~10. 
FI/0tl@/101E0M.: DYp0rmü13LãorPOP000014'On.DOTO0{R Ro{•1115oKnbmO 
m10P0Y•: 010 30001. b 0..1402 /0 Ám 200213.Axp1e5110át1.b.03 S03M8 
6 0•001 122 20T 20m N6•165b b ri 00 035000 00 00 m Oaranopb 
1/0 0m 020 00 205350 5. 0000 0. 9.0002 400 2. 000000 00050005 
4.8.5.00001  2002 008 06.b854o b M•tia.0. 8.013.118ár.100 8011080. 
050a800 12 301 101 010 1A0,31p0 b 1á050.3 m Fs00 F301Y0r03112 381 1001 012 
1M04.03000 EA4r Fe06n0YO - F00r- 30Y 1202 001 015 0002.05 011 Are100 
0(723005012000 10.1 010 00.bnL0omE4084bbm000.A44r 12 351 1001 21* 
11.82.583 00 A111113 m 710008 652. 00 000005 1 6r0* 0 10? 200 02. 
116x2.1410 er AL/0.03069101001111 T14.25 0m 9•00MY a 03.01•1..anr* eonr p 
2U 10000mL100irp5m0u~oTN2.m5p3n00b860br.Mlpo.U04.w 15 , 22 
70m» 0. 005. 0500 02500050.0000.05000.00500000 
Apá4.11 •188Am03030/T20mtm0rair(Ao0rA9.tl211655a131645roiO3 
• YObAmd6r 2110F0w H0A>b5 0 800110 31 f002103500ar(Kr m 0000118.5. 
• S0U0.P55o.100r►AIpp5P10r1YY 1000 f0020351YA4pg5m 9500...0. • 
5484004.504.3 1000105007505000.5005.244.3 
• 9prp0 Pm15.6 8005y116.b Ep.Wam (101C) 210 8011.0 a 0•.030 O 1r527 
172 t000.J0Y0r1pb0YNA11•m 8011184 F00Y• L.002110 i0M01L00p1b 
A11Wr1a 30200 w 10.00800.005000 Fam H,+61aA.rw.repra2r 100 
0a0 Ssn5D1P1a1Mb 601Bru 0211, 0305013.2.5be0Y80a5r2mFb08r 
BerFwtY33802088050Ym WOnO(º4.0000.71, 56C, 55á51075a®O.am V1t7B000C 
0.o51dm66.2bM03b62D.Tá PA05fE8COMMTANSEá Rr.rnll11rrb56R0105b 
• C5 YOOOObgmd-mA175-CICEM001000RR0 DOB8AN508 BN8w0• W 210{11,0. 

P0000.0000 00 00,010058 
R[NATA001alAL M OMlNM 

OIBPBOA M 111111m48 
La A• xT3wm:+ 

Apr50501 H.,w 1 Sr1 b,K 3506nad200nN1.75.510 0-b W F•err n• 
14.1022080. 500 00400000 00007400F04018001040054000005800. 
05 0000303055. C500300 034003 00/a00000x33 0 Opo 6r5Y p0000 
r 0.0002.328 0002005aA5124.1á•100MrY103m 1•20de10 b e.ne 00r - Pa 
LJrwr207.A0513wdr33un1.rp3p: -02050001060.004°51080207.70300140. 
V3LOn W 20182.00..0505 0 000 01.m.2.00.00.O.m:A01Mf15gr0r1w5W 
Da01i'11'205 000.8. 35050. ro 5Y4.03, rer o pr® b  0150.)  w IYl ew nrlp 
6 mOw035b 30111D1O",e•M 1..axarle a2 6 aa8. 

00552376 045000002.02$ 
Exa<0 VFJRA DOB MIfIOa 

5005 0250010005

PoEP.ITURA 0 [ANTA B1E5 
WBULTADO FMALDIIDlBIM 

D6PFl1M M 0010r5r6- W Ma t1t33/mt+ 
A Prete4i. ura5.1055b 0K 5n 0N0nWr• 50.M1 Tá 335.01-b W F•O50 n• 

1*.1332m1, 1004 45064005 005082050 020200200704015000703032 1000 00/205 
0..500550515,C0* 0480030n011.001011..p062.850••63333o60A.10n5- 
5...8 p51405•Or00oa4r0w.01855145r1a1p4402r511•.p5rW 2018i,5b 
a 8611110PB. u111rr C.10á02. 3r.5.0u 0500 p•0 • l.AB36EU VEM OAVER. 
4020020840000.02051-10.10102 W 2á211,7á 10ro5r0 p 0.r01, 0; 0á O.O.OáA 
r0101ó 81'1P1•a1 •Ora•5*,4 O0o21o1Y0c4o. 00M.1. M15361. 

s1..1 w- oa a 6 prol'0020m 
fÁCA YOM OOa MN7p 

.15•04 03 0O010á.0B20 

PA6EIRMA YU05CIML 0 MIRAw>14 
AV050 0 OWLT*Ilp DO 000403.005000188800 

APr.5YáM2r068011 3. PS. •5M. b POOrr0551.300 p00bop517a20► 
00 0000  03 0 0.3620 20 P0010 Er,0Y0 M OOOm2mb.358.050000 0000: 
4ad0k10 6.07.08*• (1Y8) p00 r U10011 4/05503 0 Htlo550 8803 La6►PB. 0.0 
4,5..70001000000.100032004.0.00.08580040003641050050 
001VJAR331ECI10LOON8 LTDA GY::2847a5783001-72-.611380 01-7800.447850,. 

Ser La25-Pa 27 01 p1r.012m5 
, AAPAELAMIITOaG1AM11110 

Pn51r. 

7PJE(ERL'M YU05GML 0 M11TA LImA . 
A0050 0 ADJlIOCAÇAO 

PREO*D ElEl6005t0 M 010YJsm 
A006011. b 0lo0rory.081r0r6 •pap20 b0011 180Y8011165a r POWo 

P..OreaD K 00 025.0.30500 0550 A3500510 000p0p.wb (Nq P.0 r 14.0► 
0H ̀ 00410 m 1b0Y5ro 0 e•53l.uer7B.063.2 CaSnw N• OOYJm1..F.50o 2p) 
2.53.M(•)10w0.0(•) 015012 n5olao 0D05u BERNMp TEG00LOf21A4 L1DA U*PJ 
2á{10IDJAO0/-77-. Iw13Q Ot- t23. W*5.1r,0. 

s.v 3.ua. - Po. m 48 pn.'o 48 1025 
0000052120(00. UM M0B600A 

PRE3ERVM YU05CY3L 0 MI7TA LImA 
AY180 0I10qL004Ç40 

03.410 000,0000 1003.050 
O gEFEf70 001A0.CIP70 DE 84.10 LLmA E8TA00 04 PwRMeA ro v.o 10ar 11n 

5056050.00000054007.50003004500008000880000080.0 
00 00 80500824435402.0.5070057V0)001 1520405..0200.4.04200 
0680*LIr5P8máY18G3WblrO5RY4TJ7.00n br 0o5wraaMW*•mpo0110 
104.100062. r 0118 ío2.5 m0c p3pprM4aaw0p(r3 BB8IAR017EG10LODN8 
174¼4000221.470.873001-72 00o135 O1• Vr.. W r.t2á0. 5301351.•0• • 00'700a 

3r2 L062 • Po. m apror 1IOn 
8005 00 0. 00 UM NOBREOA 

Mea.20 

Pa6E151N1A YUNOPAL 7E 1AI11A llm4 
COINOCAÇAO PAMAaONATW3L 00 COBTRAro 

PA[040 61RMIK011' 1140EQ4m 
C00otnw • 0mpr.Oflã14110 T0ra2v ma8LT0A CWJ1rmA70JS180p1-rl.p5•, 

ro pW 10141e 1 O laiflOD) 003 0103. nb IOn10• b W K ta.7331Á21, mn5r03. ••0Y 
•20 b Pn5220 0811#56861 Lars. Er2eb P.OR 0WJ 00•OSAOOd55W01{7. ro
u258p0 Pr•p FA03r2.10185110, rr. Br1oA10Y055* a 0on5.00 00•0051rr 
tu005B -CEP K 0.0000 5. 05000.1005050503600005.0.300.000000 
35010100 o2m 135rI580 U 3q,170.00(0003)0581.15105013 50500205034044 
0• 9503 U6•58. 0a1n1. C.a510.o 10 O50]20tt.1 •1am 01 r.0p5ópbr m15r 
00820407650000100004000 100500000 

88n.8068 • Pa m b p^•'e 60m 
MFAEIA LAIl1p8 DIIRVIIUIO 

Mprb. 

P1BU5VRA YV0CIML 0 MI7TA Llm* 
AN60 0 RBeUBl108ÇA0 

PRE040 ELflRO0t01011102•}l 
05400 C.bO.pbwrrp+00b080n.*D5056600MY0YOON0p2i. 

150: y.7r.a..a15r.5, 0•..7.r. b 6 rei.•..1ar. ra11r, nr4.a1, • ntrr.r 5.4.w 
0errom• r 12Y0211 1 5110• • SNAV. 5 0055r24 M ru0111a00r r S•0001á b 
55]1 20 1b6,J7b a 950. 3.06• •76. 

Tiá 1BqR PREÇO. 
DATAOAABERTUtw Itl<:¡32d-NORJJ0p:0190110RA9. 
44p008/03pr80 W Y //13.721 .01p65,54 
100012040523000000200- 5. .007007500005025. 
0000o804.An.5. 
00.0: 01.2 6 5.500 000r000"6*. x0111 •0.8003/2. 50 05500 0 75.1 

5.0.0.11. W 21Y5.25tirY25• p•'8 4.11r a 41r 1510«. 0.Ox11, 10101, r 
•1p•11wpr 10a01 n10*2.00 02Oro0 ro•.r5I0110 pe,15i! • ro 3Y0 a n0r0. 
0050 Er •.o M0• •5J6.5r 0M5.4 • popad0r 1140 m1á10rb n0Y 32.•A,6 
0000053.80053.0.8035000.0355021200515.0000002000. 

áNr•.drtl5,bp2rb0M0m001061.bCo00111o011r0pb.le Pn5091a 
6 0200 0.P.80502780.5.0501 r t2016, ro 500rpo M101 E111Y.501 A511o. 
r'. BOilc M2bYo 852 b „•2. 0 510 6 554 5.30048 •CEP M 60.90000D. 0 pm 
Fen. (80) 3140000. E..rt Oribu008mMu,00wb. 

ss V964B. m 1 p0020 a 0m 
F05r2ce 11a11r A00N11 04b020. 

t0oe111rb Hro051 b ar6 

. • OREfE7fUM5UMC0A3.0540BdTMW 
. AYI000CNAY4YBeTOP05L3C0 

CIIl001GMYDRO 0 CAIIPM M 1r10YN21 
OBJIIG.50.49023050803.505000300.0000.0808815000000 

085 á11r06• . p005 b 005ó •0531a0 N 6500.0]16 0á10•i.oW a 
I00mp1003 Sb erlr.e Po.00Y • 1a1b10>plrr2pobmorn510pb 07n,pba34.01 
5► r 1200 5.11 m m 1á3.5m5. rár1. 6 En.Y:.005rp10p01de5r0p1rlm5 
5023 .wA.e.lwr.v3a,•.r..«..•.w71_.D1a : 2w.5or..pla. 

510 5•'Y•Y2 • Pa m b Irt.e 12om 
- J06E ROBEATO b40FE DE ARAOJO 

- A7x.6 C.r15.1•5.a 

}6EPFìroRA151aC04L 01471 J05E DE 50730023600 
7PAY0 D! CANCHAYENro 

REPEg61'Jw 1'.010 555040 K OOOYÁ2á OBJE57T 00 10 60540 p55 ,22A11 
5...11Nxw 30 10 831ab dr 00  0001Yrt11 20 0.v.dp2 08b 4. 4 0. 6pNr. 
Po • O0 F400 018Y1eD05 0 5.05 • 00.0.00a 9051. AP05.3 88t11111 6 010 Jar b 
400000 00000.0. 50.110 5r5á 1 b1m 14145. 0• 011105r51 W M 11t33. 
0 0100 05  0 020, 0050. 51050 5 5404040 a sb JO.. 0 3.52003.00. • 0.1 
01110 mY*er• 004002::130a1113M11D 1 PeOpro lJr1Y0b a•o00DMÁ2a YowS 50.5 
0 C.rM00 EId ro pr®. 0. 0833 500 OM35n0.0n 05500 •.600.03ápo 
POOp D'w2w0ra. •Ow5100mpb Pe1 a100.5W d.nra2.1010 r 0104.5 pn0 
.r533patr.0, 248 i•rw1111.rr.ae.wbeA •r4lr<.r• p.l,ampse 04.e...7aelm 

. sb Je2 6 E.7Nar2.PB, e0 r 0 JrrlS 600 
, T1U110E Oo8E0 DE 50ub4 

PnINb Yvncpl 

00008000* WMIOPAL 0 B*0 J09E 0 5170000002 
E03TM10 DE REs00*0 

C0M 76A51 W, 40035051 40 00050410 IP 0280500 
0005600440001 PREfEfA1RA 810/0705. DE SAO JOSE OE £SP4áW7.5 - 76. 0104 

0P 0902.7l0000t-70 COM5UTAD0- 60 a 051Jv L5010p5 a 300r08r ITDA OfFJ n• 
00205001 003.1060320000 Rr00bmCortre n• 52017Á2L 500003  pn5lpea.en.p 
bbopb6 ]11ab208W 0•.20•Oor51000106 pr.•42010•OrJp.18b J011 03 Ep0 
0000►J4. PT*OA1EM0:00.007,0e6Ib.w5NIgAVELY0500000Yn5.Yp1.
1X04191Aw OE01M9EOUIOA• m,Nmr 70. 41 W t.55áW. DOOU1MTá FiOn uwr. 
r op1817b• 3114*•• • 0,.000.111 ro 003114 o07.01rb 1 Carr. K 82101201. 000 
lbb0P1.:i5005ixp15500004.20000hm• ap3M.rM52T5n2b 0.00{700 

00 03 36 004550576230.000.00 
P.1AI1E OOY09 DE 9WU 

v1.1.5. 

7000.00540000000414034820. PR*.IIr1 
05020 0000 0.80 000050 

ADM e a W 0y.•0y.r 0.̀ 1'5.288 00.20S.w3o0•In3r.m•.0011n104.06 
005u0.w5 708060 r.51ó0• 0285800002020400038008450050  OOpb: 
A35Y5200. 0.7022l4360.I  p005•0B0apo 0300  3000. yr br1,•r 55.5. 
W. • •'.2.0or1m•2.1sr-60b5x2.Ors05aSbb•aMnMSFa 
04an0 1r p0Ab5r w 11 1 Y0.10r 6 0m, r 000 5.r 0r1,b 6 50.005.00.4. 
m 003 2wp201001o1p.ep0001r0mmb. 6 r.r•r•18 pa55b :,010I e 8m Y2p. b 
.05024. 02.00 020 4000 .rxw7e5rb • Ywa.g11.511.5+w,eeo.b. 

8b JON C• POáK•r - Po. m 0112.012m5 
75á.1 b tlrw COM• h n.0 
Dbmr.12.1.0 Preer•0 

M1ET811AtA MASOWI Q 050 5082 000 
ANIa00A011111EIfi0 

P11EOA0 FJ.ETRO05COIP 011HR023 
O R850850OIrJ10500 á 05210101113n71 b...140 

K 0001202á 03n o a 11 a(0.110 b 20m r 1400 3003 . 
7530014. rW 1115r r.110 000[Da.1450r5.: 38554. 
0001.310045004005000 0.7.38.  040460d054..4. 
0. 0.03.05. Ear0,b0o000ap..bre000747wb. 

035 .1r..pold11oolr5e..ou0lar.ap.b 
s10 Ja11 ap Rp,tr - Pa 

EDYIl90M JU00 B0~0A M aluw 
0050002 00

P6EFHTURA WMIGBrL 0.7540 J08E 00 sA009 
AOJUDIC3ÇA0 E IIOYOLOOAÇAO 

OREG*0 00100000810020054 
Iw 03nb3 00 M0M33 1.15 0p..5200 H10 P8p0r . c0.1000 0000r a 000110.1 

5205001000.3. P15080550.0.00005050.4.041060080081600€ PREGOS 
MRAAOU191[.i00E N07E8001(9 DESTNAD09M1FJgHUDEANIOAOAf6RETARMOE 
EDU01Çiiá ADJU0100 0 00110. 001/08000 • 18r010. e00 003. lw •MOrYw 00YY• 
48(3080.087.03000030105180080030  70a0o0'e'0. 0rwmn 71104./ 9 JOKE 
BELTRAOOE40AU.qAl811011EN01E -0233073000.. s5 Jor ar R81r1. va n 6 hONo a 2an 

YA10L•w 400101540405140 E sE13 
P41512 

P0E7FRUM rA0CN3L DE [AO JO00 00  843605 
00 03.80023048 

760040 0.20040.050 M 01/01203 
10r pm50 00'60 05554 008vr 20 Po850.0o 00 .5050.4.47000003 

5r1p0 Nr R005011 a L3a 8M - C005- 0b Jo11 b. RroO - Po.0 nm 00 0.211t. 
7500 000005..080.00.20. 300580 n30a0r6 R350 EL1U0r0. m 00 0r2r 80100. 
08r'40 br0r Sa1106 R.5100 a PO.preepá.1100mr2..pO11b4•r. p00: 6000000 
0 PWÇO 77041 C00TRATA030 DE úERNÇOB 0500802&0A0.40000€0651005#400 
(ARfEB OC TFRRAS 005 PEOUEN08*CMICERTORES DO IIIl1aLPl0 0 SAO JOSE OOB 
RAbD.R.4000211.wb 0001010tO h2á0m51/31 F•0ar560K Y4.bair30 
Ir2r: pr am1•r 08 0 mrr rrbpm2p. A.5310aY:1+41,5 636r91-D(. R3ae0: 
p1W50 ro 0300.3 8088'50 (801300 0•51: L5130011 K 11.13YN: W O.7*xMn, 
05 12305 08005002.000511 23029 505Rb 050d00a K n SEOESAEI*5 3 5pY.1410 
000w2. 0000440 r a36.pr 00.p53r b 050001000a 000870.. b. OAD 
81201000.2350350100000300400014040' -
0.00 .OYArt..o0p0o..p7.o7<_ei-..anr7uovAr w...5taaa.7olw..pe•ra 
mmir.0lr/-Oo<.p1prP 

sb Jor b Rrrw - Pa m b..1ror a Im5 
ftDYL9000 JU080á BEIIRM DA 9LYA 

P0•5e0n OI.W 

PREFIIfUM WNICIOAL DE BEMA GRAMO 
AVNO 0 UORAÇAO 

PREOAO f0ET/10N100:01VÁ33 
*00800.05512358130800-70.054505*. á00.O 2a0 0000811 ROW. 

E50bb, m bo 11wv p.p p0 REN 7.0: A35111pb 701oY0 03 808000.4400. 
8100.0 P63 arlarr N10aa1010YOr.•pWró 5215pW 48 577.0500-050020. 
•p81p85r ro 00013. 

00 • MrY33 6 b,r 16p460á001M m0 (N0••048 0000} 00 05100NÁm. 
F88062* 0048 LI 13.13301558500 
*30212 0803 0.03.05 00Oá20-0800o0.001p11prnb. 
1.100 0 01p4.: 04n8 8 5ri0a. 
E40 1p5)A1w-00bJ 08.500. P405005003 7p010.. 7(.`FJPo. II44J500yr00•. 

004004800 008 306 50  018.0npp0530s0o..100020020005.000040  
r v5oo.+L 5020080500. 02.404.002. 020 

JqpO *NORE50M P8310 
30505000080 UGRAÇOO 

PAEFE711M 0#0054C1001 00 800.0054 
0280028005040 

005000 FJJFTR014COIP 01118.am 
700 0001co 3505150 re080 .•.r.r2• 48 Pr.po11e 0205 • E351p5 6 Apab. 0.021 18 

5 °0600324 -003/O'4003-P3 p.8•b a W aw7pd0•0rp00putlkr 
00b.1dYeb ee0002s 1384000350441. 6 O8 05400 p050- -•'4 30oW55 0 011 
0.5.0.0.061111.1M2nm a0 S•v1MW b Pra5803 0u.5pY-85r31Po. A0•r008 
1...110 p5b' , 33o no1.. 5 p. n 6 F•05x0 a 7m1. 55r a 4r 1.nuc p5n 

01•511 ••••b 140•0. 1450bi3c Irx01 0.r136 • rN'. 0•0w10. 003r 
5308380004805801.  F,n61r0xe U06: W F256 00 14.0022213. W O.np•n00.e n• 
12305:005000400051 730424284001182550700000050020.850 
3600480806400.5.004.. ro18r. 5b0rp•• 000 090 r f20 non0 Oo. b00 
00 1 1020030 .330e02o. 102500: (053) 330Y120á E+0.2 5rrap0000d.ro.. 
p0pw.0. EIb[ 5wJ032..W.50"A0. 02001c•.PD2wb: 2YrJ00YY.0.0011A...00 
m4b, r111y0bJp0m. 

00....P3. 0.4.J004.  2000 
l04YAL.OEIL 9LW 0111N* 

MqrbY 0811 

M6II0VM 3.008áL 0 BOLA.9A 
20 0001.003040 

768040 01030.08800 IP OM VJ028 
108 03M5 352 5r1 8042. .1nr4. 6 P850.30 08oa • E48P. 03 Ap0>. .200 

50 02508 00 80 C0*o • B0H0• • PB. 0 0833 m 5.1 wey03Y•00p..A. 
MwAo0L0, 0rJ5840 000r001 0.1510 011bdn0. 6 80 nw03 010po. p,1: A582510 
p5401.0. 6 050 00800N17005 R53 V510A,. p2800 0 se00eOb 120m.4an0n 
6.•11b p010:l0.30400005. 01a71.054.20m. 0150 6511 6.10.0•: 0.0. 
00.0.110 64118 08 8000  056802: Mrrlo100rM- DF. 5.02000 0015• 
ro 005056 07.0.5. 000000040 055: W 0.405 10< 14.13721: W 000041030454 M 
123'00: 0a5.po 000000.. 003855504.1(0:155558100100180., 05 0002565. 
5.I.00e• p00033n.503 n1010•5 ror10r.5Yo•n1105r: 6105 00 r 12:00 01820 Oa1 
*50,03.4.4 5054801540.1.0.8003: (003) 3300.f205. E002 b53nop800081 
870b. E0fr1' 220YA01Yr.A.83'.0.. Y00.w.ODOw.Or, 22r.ppd0•504008004rr. 
50Jr, 0.+•.5o0b/0.5- 

5alrlr - Po, m a J52•0 a 20m 
EDWAI.DEIE 9LMYLAYA 

►•.55.1•5 0045 

7REFE55UR11 YI20lAL 0 80U8A 
00 14030010086043. E00070 é aAll.41flITO AYBEMTILL DE 95.LA-0AESA 

0.500 51 UC10ÇA0 
P1tE04O 41CI6005O0 M' HY74m 

A030p6rYY00.00o00na*.555b- 001rx1ar7b7b030001000 0100000 
0 n00230 • 511WIw a++5557.. o DAE9A-0.75031+00 a b3e. 045033.14. 
0000 4000 200200  3680 50005 •r050.r• 000100005Y. ro
r5n566.0,w.m Er0A0008 r p27orrroe36 n a5.a,oa 2m{,r 07000n. 
ro.15w2p5Y0ma0p4baa00b. E50: p0Y10r20 w0.bA0.500bAr.w..w•. 
0005 0-0003E008.00 0Ao'0•'.00r 17YOOpD0p00E01nb. 

m 0 p•'•io r mis 
11LT'IE WRW 0lWAA 

Db30,• M11267rpp.ee• 

PRl0Q7105A YIMIGIPAL 0 Y07A OEMAIIA 
AAaO 0 LICRAÇ40 

00 084018800108400 
511017.0000500300100004 

PII O CE7iO ADIr118TRATNO M. lOmAlYÁ23 
1002 pm40005r80000.s r10r m A•OD•000I1tl1. Fa55480,3... 80220.180.5 

J0r*0000330.001••.10.6500• V W 80x25. 00.ío 0 w++0.portew0mov- 
p0500.55b.L18.0n2W/1PrybHx0p10.a1000500•4o p4a R8pMJ03. 
7833. 008 02533 3 00 40 05 800 0.0403 b 060048 0 00  8 0•1000 .08 8 800.1 
Oe4<300. 011026 00 .f0tl.b• 6 b011 11 0.a56Y. m OONciDb 0 va2 Sar.enWO. 

* ev01. w 13.21Ám r 053003t (IfORAR100 BRASIlB). 
200402 0tp.'1Avw0.01óop000Nq4400A5L07. 
00 00 13105.5000002000007500100400000000.8.E.  07.811 

brnbXA.p3;o0bI.0MfNW 5514.ryGpOVJr 
RW2.o2: pOrMb• ro 01p•.1rAD 3A711015 fpll.er20 h00k W F•Onal M 1{.13721: L•1 

0010o1..nx3 K/2Y0; 00831An.15.1 n• 02323: •YSYYpb701Yrw., mr2•e0r.. 
818nG0•• 005048 .2.. r•1,11. na100a 54008;0..' 00 090 5 12.0 0080 00 0100 
OotN. '050.7083057.3800.1000:(03)3430-1187.  C+n•t. Mgp1106rtp0pm8/.50 

V8Y S.n5r9B. m b pn0ío a 7m0 
Dl1M 073RCI* 1f*v1ER 
0853x0 055.0015 

PoEFHTII6A YI20ML 0 VO7A 1EIIItAiIA 
00 00 5013060 

0REW0 ELETRO05C011• 00520m 
1000130 DE PREGO 887 N• 00002001 

PROCEtáO ADY121TMTN0 M, mm,018.Á20 
700 pm50 p5 e521oetr0 50n3. b 0á5m00 0M0 • EO.p• 03.02. 022012 fi,. 

05 205000.7050. 0.  C1110 1055 5.10rNB. (315.100 v.w..00511000pr 
0A1110008b.10gb .2400r. M.WO B.5bm0 m 5po 00x0 5240 0•.  Re5r3 48
Pr•p.700 F100á ••11ro11 Conr00p011 605M011b 50110rinw* b rale50a110rA1 pre55 
(W0C1I1.131Q0030000e08t•a30p)13644030•r70pr•p8100pe•a •mpo48 
50.C5b 1 wr e5lrtwe. 

*7.3480* 17g720m r 0500000, 0115L000 8RA84U} 
00  0. 18p' bl. 
5300 0162080000000200  ww27p8tl.mmp11p0003o00.0. 511p1Itr0+11 

08504005 44024.5.030.4140.0. 
3000.05 8011040 10 030603. N5508 FOMxa*.151: *4 085400111054.14 

CxBIm0r4.r 5• 12306: D.º1b *00030100022123:.45505107000440,0,o.5. r 
5Yá.11 856003511 •1r011 o0a OYor.27á11 0.00 r 1200 000 00 0'10A72. 
1085..300.5350000362000)343$-0131. £.2 M111.0YrW1080.100. 

U08 950rOP8. m a p0we a 7Dm 
DEAO0AR0A7NVlA 
Mp0xs0563MW8 

EauLt4e`[r:da4o. 
EM4LOEU6M0 Af04 

.Oe,  wOVtL áE.'nüa.i0))ºx. 0.108<a,3=e,c::.n r4nuu 
i.11501A 0 WAT.4 TM.1itA 00rx 8 0( K 010RM•11•1º. ab{ya+MKW iWM090:0 t0101,e 
CU91D5A í0<sL, 0000i K5L0U1*4L á 501b v5 f w55 •~0{~adn112. n t+77w10a'!.tif.~ 
w.~.::b3105U c 08a3 i!.111Á` e ro p011b SMá:0B0 i. [WVO.' 10E'a.7F XJ1iK'•![ tieE1 u 
Y:.6 Ea4n A,11IW t:CAI09811:70, aesb f A3o4a22 L74w0Y55• 6 SiA2i 800002800 
8ra3c 5 W806ee wr1.i Yi 66.700..r100 u.e,51e, 02Or58 0á5r M•0,A <r.Ae 

•! 11170422Openaa•r5é11rm•á7.1,Sáwta4.4'r-•u0.e6:3.!002...'1a 
Y~03!b7*<s~..~T.aCJai11OA!S4E1\NaiOMOM<5á1S.W05anºs. ![ ,a1P31/l5.(► 
•33d.,00.7bfanreR30e.e.P0.50K!1S0115Mi,al.rarma]e~`r~ 1.E.ob2.Mrma1 
3+06  íle.e('arr e0 0,00 x 1o0r0aL o2. 01 J4á i5338int" 1:t piV4<Ex05 CaSr,:,5•<. 
e•w 0sa1u2:,oe»rW.2t]Cnnw8r28x10o0rxv'xar.+i<'».xa70p'0..{•~rwº0•55 

aaf•waaonlA.reY6 2npr444 r1n12raaNl•11'<-a,.m.cm tae,~ s.t~va.na3.or-- 

É+ ae.sm,nrr}},,,+,.+OOw.r rw2.r'80-r1 r0x<80..,.r•a,.,r<>n; ] Gclw xv.r_t.ator 
2D3088.Odb 3:atl.~L:W~.nbev:/..r.f•5r.1r•f L. 10we LL<.r0R-4-x++rrrr! 

ºm?Na ~2viMy IflYC.15.0104.E MOifT R9'UOtf NVEB'YEAM BI ORtí7N CAF 
LLiaSCa aa801 b•:1J'I K.SSJ:WJa:•1a' ro.. ºeN i: arb R: /c vsvl~. :asv b 00 x i0•m s;yge 
2r Je,r3x. r, x;<. & b'vo. P:7.><áe :a. v;<2.Na s>9r 5ar.r •» st1N rxl~Yoc a.<.wr< 
0mva.><35A•á F<pe..r.o.v. :rr.q~bb AYr,16 FlAnbo- n'•º.'ra> Fx ~ 6.ü34 ae.i.rap 
1:82.11º ML4ra0º •ea'<r--*wax st K 0:+í'T. S]F1~ ,c.a1:F1 ºº •0lteta a ~er.wº =0nrws su. x 
xrra 2 f?)11iº0óar'ºl•iOOPe<•.xvn► 0A. 4wdr:..•M.927S' t~ l]'. bYO?0áW Si.P>ac5~• C'ii' 
!<.K'7SabsRlbyAa.etYYi oAk-tWsl.kie0, segw»:<~'Sy'wv<A:plt•• 
Y<a«.WWJaIXO,sa•axSeO r'aMkpCur.º.a•5,m.b 0í0Yrb<+2+3we<-s<a0rt1r++#•x10+P<6 
000 

~ír..~.wsa,aum 
w00

ae, 
w010n0s0'*5aftoa[aYnaOpbl++aa2'•,wm:a5;>xe00t>:r. 

.r0,.011.3nz~5runrh.'. ~v~ M.+,S•.,a+.s 
a1r.0.+ºA5Y1oá60.erDF} r.81M f*a3 •̂^_.5 StK32t :.a•14>. t>.ara.,•5 05

m:21ën`i Iá :a2..2o.d1 NY. o5p1.p..,+ra,wt r trkl:,+ua;t b f1 x:.~:.a2e5: ;~, 
W00,n RJ1Nirr!c.2ee0r128A3Yqw0.R••íbeMeel<rliw071:30ew4xaºtxxVtüiYr.Y150 

~av0N535a50 
a20 r<OawMxa2w p.06ad14.6:21bô1CJ Jdp.w.•, Mb•*.oONrno4,v'v  E.,+4Y.50f6 0c 
a1a+6a<,..r r,.Y..Y~.a1á•tlsr.* a crm.w aA3...i2a:>vMO~òb>a'.LSa.na3n•10 
5epa r i.-e:.^ a Yn rarYSc sYtrsarlpmch<Os:zmpYmE~•6 rr~5~.w a7o.4's^jn~t<1.w 
Ncm>wO'Srx56Y,¢.ne5.2á0.*Wre•eM.l~/ax305;6s1:1vup>.1e0w uW(A] 
6aam-.0. 3 045bt.1.00a531wn6 O< I;blMwyiº6a<rv:̂e3oJ0bxku00erb:-•w0rs•o'•.a. 

.b:a».r'v 0x5800+.cvr v58, a..5.xe.eb3rm u.+1.~a.a,Mx ti xct> ...wwm r,ri4 
m.aáaax4ss a'w..a:.vweaeán4.r+1ear52e2N. st oLrxM.'a4.•5<.ae_x.»op~w..a 
'4010.: bNa1>Oa0r~W5lK+ot<aae•.Y<:R!06a:e~,2<%oY.ma•0a0ee,i+ov,ur f] {h ,108 
bb5e:u.mb+40,r0wn55i+a,si-C40000ºrr.+rp[ OfN*+'S rY950'a5mowr .nt>Yrr^.xuMotla'e 

c~6An,:a 6p250•eiC482o.•4W,•rvY3b511e p152800..Wpmti?Me70a<a5tl 
mEr35w< {n.,.wpwt5taor.la..<5.,ap62x..amA,3.1.•:5.<a,rau~vºo.ei1. 

mw.'..vs.s.<C.+H.v -s.aN+w.Er.rssv, -apa.m<_mwt.•s:ys-T:winx;3:rw:s:s.. 
aleArl. axT 9 8ºt45f USo: rdo:c.•w!040 .-t<er:5.111+I0rAt.0'~e.na•s. bm a a0f3sn •nr., • ta•moYn» 
60.~ 1an.x5. «r0.0 bee ).pY3Y, r p•x3 30M, a3 c T501fo á`a.6 x<0•º1;x0 b00oar S.1 
E-ax•m008•+..`0s'G]nrSn• .*n.rM<t0ga2Am4a7n'anW.a20d0500af1~N,» 
Emi ;. Ns a'.nr3,1 01N.nrrOc á b1a e's b5..•11•..~ 221 yg3a pr.aGv. a05ftM o~.salll 
E554.•aer0l,abae '0:i.i]CK,i:º571ACOYW<160.h.nauh3be3b.EkKas7<P0r 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: 8C23.C967.F61E.472D.C99C.4AF9.C08E.2B68. 
Comprovante de publicidade. Doc. 13862/25. Data: 10/02/2025 15:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

55

55



38 
s

João Pessoa - Quarta-feira, 29 de Janeiro de 2025 

VALOR MENSAL ESTIMADO:4.490,00 (quatro mil quatrocentos e noventa reais). 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 49.390,00 (quarenta e nove mil trezentos e noventa reais). 

PIANCÓ/PB, 27 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0043/2025 
INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviço, de acordo com o processo de Dispensa de Lici-

tação n° 00006/2025. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 

CONTRATADA:JOSE DE ARIMATEIA RODRIGUES DE LACERDA JUNIOR; inscrita no CNPJ 

n° 42.212.721/0001-05 
OBJETO:Coleta de ponto eletrônico em todas as secretarias e emissão de relatórios junto a Prefeitura 

Municipal de Piancó-PB. 

VALOR MENSAL ESTIMADO: RS 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 38.500,00 (trinta e oito mil equinhentos reais). 

PIANCÓ/PB, 27 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREF 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0044/2025 
INSTRUMENTO: Contrato de Fornecimento, de acordo com o processo de Dispensa de Licitação n° 

00007/2025. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 

CONTRATADA:EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA, INSCRITANO CNPJ N° 29.478.941/0001-17 

OBJETO:Aquisição de equipamentos para circuito de cãmeras e de monitoramento em prédios públicos 

para atender as necessidades de segurança do Município de Piancó/PB. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 54.999,20 (cinquenta e quatro mil novecentos e noventa e nove 

reais e vinte centavos). 

PIANCÓ/PB, 28 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PrefoltüiíMunlclpal 
de Prata 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00050/2024 
Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira e observado parecer da Assessoria Jurídica, 

referente ao Pregão Eletrônico n° 00050/2024, que objetiva: AQUISIÇAO DE VEÍCULO AUTOMO-

TOR; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo 

correspondente, os quais apontam como proponente vencedor: FIORI VEICOLO S.A - R$ 86.000,00. 

Prata - PB, 21 de Janeiro de 2025 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00052/2024 
Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira e observado parecer da Assessoria Jurídica, refe-

rente ao Pregão Eletrônico n° 00052/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

t CONFORME PROPOSTA N° 11356674000124001/2024/MINISTÉRIO DA SAÚDE; ADJUDICO o 

objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os 

quais apontam como proponente vencedor: FIORI VEICOLO S.A - RS 163.600,00. 
Prata - PB, 21 de Janeiro de 2025 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00053/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira e observado arecer da Assessoria Jurídica, 

referente ao Pregão Eletrônico n° 00053/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO DE VEICULO ZERO KM 

TIPO VAN 16 LUGARES COM ACESSIBILIDADE; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, 
com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponente 
vencedor: CAR LOCA COMERCIO E LOCACAO DE VEICULOS LTDA - R$ 300.000,00. 

Prata - PB, 21 de Janeiro de 2025 

GENIVALDO FERNANDES DA SILVA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 

n° 00050/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:08.01- 10301 3015 1045- 4490.52 

00.. VIGÊNCIA: até 23/05/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Prata e: CT N° 

15001/2024 - 23.01.25 - FIORI VEICOLO S.A - RS 86.000,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES CONFORME PROPOSTA N° 

11356674000 124001 /2024/MINISTÉRIO DA SAÚDE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 

00052/2024. DOTAÇÃO: Recursos oriundos da Proposta N° 11356674000124001/2024/Ministério da 

Saúde e próprios do orçamento municipal a titulo de contrapartida: 08.01 -10 301 3015 1046 -4490.52 

00.. VIGÊNCIA: até 22/05/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Prata e: CT N° 

15201/2024 - 23.01.25 - FIORI VEICOLO S.A - R$ 163.600,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEICULO ZERO KM TIPO VAN 16 LUGARES COM ACESSIBILIDADE. 

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 00053/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 

Impostos:08.01 - 10 301 3015 1045 -449O.52 00. VIGÊNCIA: até 23/01/2025. PARTES CONTRA-

TANTES: Prefeitura Municipal de Prata e: CT N° 15301/2024-23.01.25 - CAR LOCA COMERCIO E 

LOCACAO DE VEICULOS LTDA - RS 300.000,00. 

Prefeitura Municipal 
de Puxinanã 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANA 

REVOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00020/2024 

Com base nos elementos constantes do processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente ao 

Pregão Eletrônico n° 00020/2024, que objetiva: Sistema de Registro de Preços objetivando contratações 

futuras, para: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO; REVOGO o correspondente procedimento licitatório. 

Justificativa: Razões de interesse público - motivo de conveniência e oportunidade. 
Puxinanã - PB, 28 de janeiro de 2025 

ELEUZA MARIA DE OLIVEIRA 

PREFEITA 

Prefeitura Municipal 
de Remíglo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

DISPENSA N° DP00001/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 

observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DP00001/2025, que 

objetiva: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS DE PETRÓLEO PARAOABASTECIMENTO DA FROTA 
MUNICIPAL PARA O ANO DE 2025 ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PARA O MUNICÍ-

PIO; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: CICERA DO 
SOCORRO DOS SANTOS BALBINO - RS 260.415,00. 

Remígio - PB, 22 de Janeiro de 2025 

LUIS CLÁUDIO REGIS MARINHO 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos n° DP00001/2025.OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS 
DE PETRÓLEO PARA O ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL PARA O ANO DE 2025 ATÉ 
A HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PARA O MUNICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso 
VIII, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Gestão. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 22/01/2025. 

EXTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS DE PETRÓLEO PARA O ABASTECIMENTO DA 
FROTA MUNICIPAL PARA O ANO DE 2025 ATÉ A HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PARA O MU-
NICÍPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DP00001/2025. DOTAÇÃO: Recursos 
não Vinculados de Impostos: 2010 Secretaria de Gestão 04 122 20022002 Manutenção das Atividades 
da Secretaria de Gestão 04 122 2002 2003 Manutenção das atividades da Secretaria Executiva de Co-
municação 04 122 2002 2004 Manutenção das Atividades da Secretaria Executiva de Gabinete 2040 
Secretaria de Saúde 10 301 20022009 Manutenção das atividades da Secretaria de Saúde 2050 Secretaria 
de Educação 12 361 1001 2010 Manutenção das atividades do Ensino Fundamental 12 361 1001 2012 
Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 30% 12 365 1001 2015 Manutenção das Atividades 
do Ensino Infantil 12 361 1001 2016 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos 12 361 1001 2014 

Manutenção das Atividades do Transporte Escolar 2060 Secretaria de Trânsito 26 122 2002 2024 Manu-
tenção das Atividades da Secretaria de Trânsito 2070 Secretaria de Desenvolvimento Social 08 243 1003 
2026 Manutenção do Conselho Tutelar 2080 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 15 122 2002 2028 
Manutenção das atividades da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 2090 Secretaria de Agricultura 
e Meio Ambiente 20 122 2002 2029 Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente 2110 Fundo Municipal de Saúde 10 301 1002 2035 Manutenção do Bloco das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde- Atenção Primária 10 305 1002 2036 Manutenção do Bloco das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde—Vigilância em Saúde 10 302 10022037 Manutenção do Bloco das Ações e Serviços 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de l° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n ° . 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços (Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes 

dos contratos relativos à Secretaria de Administração e Gestão Pública do Município, nos 

termos da Lei; especificamente de acordo com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedores 

que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de 

entrega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 

c) Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

III - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Título 

IV; das irregularidades; capítulo I; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao 

Art. 168, Lei Federal n.° 14.133, de l ° de abril de 2021.; 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e 

propor melhorias que visem reduzir riscos; 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a 

contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em conjunto 

com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços 

prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que 

deram origem a notificação em observância a legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, oportunizando a devida manifestação 

da contratada; 

[ •] 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 

e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

[...1 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384/77, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV - Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA/GPÍ iT1° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando 

das atribuições conferidas pelo art. 64, e 

seus incisos e parágrafo único, todos da Lei 

Orgânica do Município de 21 de abril de 

1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao 

Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para 

exercer as funções de FISCAL DE 

CONTRATOS da Prefeitura Municipal de 

Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

3 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-

PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

considerando o disposto no CAPÍTULO IV: 

Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril 

de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 0  DESIGNAR. o Senhor JOÃO 

SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo 

acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços (Gestor de Contratos), 

compreendendo: os objetos provenientes dos 

contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, 

nos termos da Lei; especificamente de acordo 

com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal 

n.° 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de 

Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de 

contratação dos Servidores e Fornecedores que 

firmaram contrato com a Administração Pública 

do Municipio de Piancó-PB; 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as 

devidas correções; vencimento do 

prazo de entrega do objeto, deixando 

clara a concessão, ou não, de novo 

prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou 

serviços licitados/contratados em 

relação aos que foram 

entregues/fornecidos/prestados; 

c) Dar ciência acerca dos prazos para 

solicitação de envio contratual. 

III - Acompanhar o processo na aplicação de 

penalidades em consonância com o Título IV; 

das irregularidades; capítulo I; das infrações e 

sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, 

Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.; 

N - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o 

desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente 

na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 

4 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

t)iário otícial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

V - Zelar por uma adequada instrução 

processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento 

que considerar importante e ou que possam 

gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as 

comunicações realizadas com a contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de 

desempenho da empresa contratada, em 

conjunto com o Fiscal, contendo critérios de 

julgamento e atribuição de notas para os 

serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, 

para os casos de possível aplicação de sanção, 

contendo a ação ou omissão praticada pela 

contratada, bem como as razoes que deram 

origem a notificação em observância a 

legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, oportunizando a devida manifestação da 

contratada; 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total 

ou parcialmente os contratos celebrados com o 

município de Piancó-PB ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando 

pelos princípios da legalidade, da eficiência e 

eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito 

as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da 

sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

ó 
^~•,i 

, j 

/ 
/

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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OBETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n°11.666/93. 

Pedia Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

TOMADA DE PREÇOS N°0011/2022 

INSTRUMENTO: SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°000135/2022, EM 

20/12/2022 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EiRELi — ME CNPJ 

17.415.942/0001-33. 
OBJETO CONTRATUAL: Implantação dc Pavimentação em vias Públicas Urbanas do Município dc 

Pedra Branca-PB, referente ao Contrato de Repasse MDR911493/2021 — Operação 1076557-85. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n°8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°00073/2024 DE 

06/06/2024 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EIRELI — ME 
OBJETO CONTRATUAL: Construção de Policlínica e Reforma do prédio para Secretaria de Educação 
no município de Pedra Branca-PB 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 
PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°00103/2024 DE 
07/1112024 
PARTES: Preteitura Municipal de Pedra Branca e a empresa MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMI-

NHOES LIDA 

OBJETO CONTRATUAL: Veiculo tipo camiuão 4x2; novo e 0km, vendido por uma couccssionana 

autorizada pelo fabricante ou pelo proprio fabricante nos termos da deliberação Contran n°64/2008 e da 

Lei Federal n°6.729/97: cor branca; peso bruto total minimo de 15.000kg; potencia minima de 200CV; 

cambio manual de 6 machos a frente c uma a ré; ar condicionado; direção hidraulica; vidros cictricos; 

equipado com carroceria aberta de terro medindo 7.0 metros; garantia de 12 (doze) meses, sem limite 

de quilometragem; demais hens de serie e exigidos por lei, atendendo a proposta 020594/2023 referent. 

ao Convênio n°: 942612/2023. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 
Pedra Branca-PB, 30 de Dezembro de 2024 
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N• 02/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no use' 

das atribuições quelhe são contendas pelo art. 37, 11, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabrilde1990, Lein°14.133/2021. 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear como Pregoeiro e membros de equipe de apoio, para julgar e conduzir 

os Processos Licitatónos na modalídade Pregão da Adminisração Municipal, nos termos do art. 8°, §5° 

da lei 14.133/2021, os servidores abaixo relacionados: 

I. PREGOEIRO: 

ANDRÉ ALEXANDRE DONASCIMENTO -Servidor Comissionado. 

IL EQUIPEDEAPOIO: 

BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES — Servidora Efetiva. 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL—Servidora Efetiva. 

HI. SUPLENTE: 

JONATHANVICENTESOARES—Servidor Efetivo. 

Art. 2° As decisões do pregoeiro e da equipe de apoio serão homologadas, revogada, 

ou anuladas pelo prefeito. 

Art.3° Doravante fica o pregoeiro autorizado a dar prosseguimento aos processos em 

curso. 

Art4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N°03/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso 
das atribuições quelhe são conferidas pelo art. 37, 11, da Constituição Federal: e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabrildel990, eLei 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar servidores públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e contratação direta da Prefeitura Municipal de Piancó-PB, para processamento e julgamento 
dos Processos Licitatórios, nos termos do art.8°daLei14.133/2021. 

L AGENTEDECONTR4TAÇÃO: 

BRUNAMARiLiAPEREiRAQUEiROZNUNES—Servidora Efetiva. 
11. EQUiPEDE APOIO: 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL -Servidora Efetiva. 
ANDRÉALEXANDRE DONASCiMENTO—Servidor Comissionado. 
Membro Suplente: ANA VITÓRIA MARTINS SILVA —Servidora Comissionada. 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENANCiO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N°04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica do Municipio 

dc 21 deabri1dc1990, e Lci14.133/2021. 
RESOLVE: 

Artl° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA, Ser-

vidor Efedvo, para exerceras tintções de FISCAL DE CONTRATOS da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art.2° EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se; 
Publique-se; 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PRE' S ' -e ; ' ~' AL DE PL4NCÓ 

PORTARIA N°05/2025 

DESIGNAGESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 
E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO IV: Art. 7° da Lei 
Federal n.° 14.133, dc 1° dc abril dc 2021.; 

RESOLVE: 
Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a tunçào de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e Serviços 
(Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos à Secretaria de 
Administração e Gestão Pública do Municipio, nos termos da Lei; especificamente de acordo com Lei 
Orgânica do Município e em consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril 

de 2021. 
Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

i - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedo-

res que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

ii - Notificar a contratada sobre: 
a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de en-

trega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 
b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 
e)1)ar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 
III - Acompanhar o processo na aplicação dc penalidades cm consonância com o Ti-

tulo IV; das irregularidades; capítulo i; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, Lei 
Federal n ° 14.133, de 1 ° de abril de 2021.; 

iV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos ser-

viços demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e propor 
melhorias que visem reduzir riscos; 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada 
de documentos; 

VI - Formalizas todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 
possam gerar impacto ao contato; 

VII- Formalizar e fazer constar cm processo as comunicações realizadas com a con-

tratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em con-

junto com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuirão de notas para os serviços prestados; 

Dt - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que deram origem 
a notificação em observância a legislação vigente e os princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, oportunizando a devida manifestação da contratada; 
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Art.3' - As contratadas que descumprirern total ou parcialmente os contratos celebra-

dos com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efi-

ciência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito 

lis legislações pertinentes. 

Art.S° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições ens contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 19/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1" DELEGAR poderes à Servidora KALLIANY ESTEFANIA DA SILVA 

FERREIRA para julgar os recursos dos processos licitatórios da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de São João do Tigre 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA N' 00013/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão de Contratação e observado parecer da As-

sessoria Jurídica, referente a Dispensa Eletrônica n' 00013/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMATICA, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO 

JOÃO DO TIGRE—PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o procedimento, com base nos elementos 

constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: MULTFORTE 

COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA - RS 52.878,00. 
São João do Tigre - PB, 31 de Dezembro de 2024 

MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL DE INFORMATICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO TIGRE—PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 

Eletrônica n' 000132024. DOTAÇÃO: 03000— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1002- CONSTRU-

ÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES 44.60.52 - EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE FONTE DE RECURSO: 1542.0000 — FUNDEB VAAT. VIGÊNCIA: ató 

30/032025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT N' 067012024 

-30.12.24 - MULTFORTE COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA- R552.878,00. 

Prefeitura Municipal 
de São Vicente do Seridó 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE DO SERIDÓ 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
INEX1GIBILIDADE N' IN00020/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-

servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Lscxigibilidadc dc Licitação n" IN00020/2024, que 

objetiva: APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO (BANDA BIXO BOM) PARA ABRILHANTAR 

FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ PB; ADJUDICO o seu objeto e 

RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MU-

SICAIS LTDA - RS 12.000,00. 
São Vicente do Seridó - PB, 10 de Dezembro de 2024 

ERIVAM DOS ANJOS LEONARDO 

PREFEITO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO (BANDA BIXO BOM) PARA ABRILHANTAR 

FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO DE SAO VICENTE DO SERIDÓ PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação n" IN0002012024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
20.11 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 13.392.0002.2027 FESTEJOS TRADICIONAIS 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final 
do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Vicente do 

Seridó e: CT N° 00135 '2024- t 0.12.24 - EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - R$ 

12.000,00. 

Prefeitura Municipal 
de Teixeira 

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 061/2024 — LEI 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 478/2024 

OBJETIVO: Aquisição parcelada de combustíveis diversos e agente redutor liquido automotivo (ARLA 

32), para atender as necessidades da frota de veículos da Prefeitura de Teixeira/PB. 

DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com início em 02 de Janeiro de 2025 às 17h00min; 

DATA DA SESSÃO DE LANCES: IS de Janeiro de 2025, às 08h30nsin; 

LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br 

INFORMAÇÕES: Na sala de sessões, na Rua João de O. Lira, Centro, Teixeira — PB, em todos os dias 

úteis de segundas às sextas-feiras, das 8h às 13h, os interessados poderào obter o Edital exclusivamente 

pelos site www.teixeira.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.br e pelo site do www.tce.pb.govbr. 

Teixeira — PB, 31 de Dezembro de 2024 

CHARLLES MARÇAL SOARES 

PREGOEIRO OFICIAL PMT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

AVISO DE ERRATA 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 061/2024 — LEI 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 478/2024 

Na publicação realizada neste Jornal, no dia 03 de Janeiro de 2025: 

ONDE LÊ-SE:DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com início ens 02 de Janeiro de 2025 

às 17h00min; DATA DA SESSÃO DE LANCES: IS de Janeiro de 2025, às 08h30min; 

LEIA-SE CORRETAMENTE:DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com inicio em 03 de 

Janeiro de 2025 às 17h00min; DATA DA SESSÃO DE LANCES: 17 de Janeiro de 2025, às 08h30min 

Teixeira — PB, 02 de Janeiro de 2025 

CHARLLES MARÇAL SOARES 

PREGOEIRO OFICIAL PMT 

Câmara Municipal 
de Santa Rita 

CONVOCAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

CASA PREFEITO ANTÓNIO TEIXEIRA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N' 01/2025 

O PRESIDENTE INTERINO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA, vereador SEVERINO 

FARIAS DE FRANÇA, no uso de suas atribuições regimentais e em conformidade com os artigos 16, 

§ I', e 13 do Regimento Interno, bem como as disposições correlatas da Lei Orgânica do Município, toma 

público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO: I. OBJETIVO: Convocar os vereadores da Câmara 

Municipal de Santa Rita para a eleição da Mesa Diretora referente ao biênio 2025/2026. 2. DATA E 

HORÁRIO: A eleição será realizada no dia 06/012025 às 09h30, em sessão extraordinária no Plenário 

da Câmara Municipal, situada na Praça João Pessoa, n' 31, Centro, Santa Rita/PB. 3. INSCRIÇÃO DAS 

CHAPAS: Os interessados deverão registrar as chapas que concorrerão ao pleito junto à Secretaria Ad-

ministrativa da Câmara, em não havendo acesso a Secretaria, deverá ser protocolado junto a funcionário 

etetivo da Câmara Municipal de Santa Rita-PB, constando matricula funcional, ou através do e-mail 

crosreleicao20252026 Jgmait.com, até o horário designado para a eleição, conforme o §2' do art. 16 

do Regimento Interno. 4. PROCEDIMENTOS DA ELEIÇÃO: I - A eleição será realizada por votação 

secreta, sendo necessária a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara para a instalação dos 

trabalhos. 2-O  processo eleitoral seguirá as disposições dos antigos 13 e 14 do Regimento Interno, com 

apuração imediata dos votos, leitura do resultado e posse dos eleitos. 5. PUBLICAÇÃO: Este edital será 

afixado no átrio da Câmara Municipal de Santa Rita e divulgado nos meios oficiais, com antecedência 

minima de 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão eleitoral, conforme determina o Regimento interno. 

Santa Rita - PB, 02 de janeiro de 2025. 

SEVERINO FARIAS DE FRANÇA 

PRESIDENTE INTERINO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: 8567.1705.A2A3.0315.FCF6.40B3.6843.EAF1. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 13862/25. Data: 10/02/2025 15:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

Objeto: Aquisição de equipamentos para circuito de câmeras e de monitoramento em 

prédios públicos para atender as necessidades de segurança do Município de Piancó/PB. 

DECLARAÇÃO: 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento 

vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, 

demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade 

da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

Secretaria de .administração e Gestão Pública: Secretaria de Administração e Gestão 

Pública: 02.01) - 0412220012002; 02.020 - 0412220012007; 02.030 - 0412420012008; 

02.040 - 04122.20012009; 02.050 - 0412120012010; 02.060 - 0412320012011; 02.070 -

2012220012015; 02.080 - 1512220012018; 02.090 - 1030110032021; 02.100 - 

1030310032023; 1030210032024; 1030110032025; 1030510032027; 1030110032028; 
1030210032029; 1030510032030; 1030310032031; 02.110 - 0824410042033; 
0824310042079; 0824310042082; 02.120 - 0824410042038; 0824410042040; 
0824410042041; 0824410042042; 0824410042043; 0824410042044; 0824310042046; 
0824310042079; 0824510042084; 0812210042039; 02.130; 1236110022048; 
1236110022049; 1236510022057; 1236110022059; 1236110022062; 02.140 -
2369510062065; 02.150 - 1442220012067; 339030; 449052. 

PIANCÓ/PB, 16 de janeiro de 2025. 

ASTIAO VENTURA NITAO NETO 

Secret<rio Municipal de Finanças, Planejamento e Gestão orçamentária 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: DA68.8349.CD31.D7E3.0198.DDA9.879C.3917. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 13862/25. Data: 10/02/2025 15:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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~•çente d 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Slmplillcaç3o 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE PRESARIO r, 
Foihas 2/2 ~ 

~ 

'UM -O !)F. II)tNTIFICACAO DO REGISTRO OF EMPRFSA . NIRF DA SEDE 

XXX 

NIRE DA FILIAL (preencher comento 'cito rcicrentc a Chá:) -

XXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, nem abocniatwn) 

EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA 

NA('IUNALII)ADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

DIVORCIADO(A) 

SF:xo 

Masculino 

REGIME DE BENS(ac catado) 

XXX 
FILHO Db (1101) (mie) 

ESPEDITO VALDEVINO DE LIMA 1 MARIA BEZERRA VALDEVINO 

NASCIDO EM (dotado nascimento) 

21/DS/I979 

IDENTIDADE (numero) Õtj5o emissor CF CPF(n 

2348634 1 SSP , PB 

tmero) 

046.851.924-60 

EMANCIPADO POR (forma dc emancs¡uc5o • somente no caso de rttonor) 

XXX 

IX)Mlc:LIADO NA (LOGRADOURO - tua an etc) 

AVENIDA VIRGILIO SILVA 

NUMERO 

SN 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

OURO BRANCO 

CEP 

05876-500 

CÓDIGO DO MLNIC)PIO (Uso da junca Comercial) 

•005025 - Piancb - .. - _ --
MGT:CIP1O 

Piancti 

CF 

PB 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

Ã JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAIBA Ã JUNTA COMERCIAL DO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

080 - INSCRIÇÃO 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

030- INSCRIÇÃO, 3)5 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME FAIPRE.CARIAL 

EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA - ME 
ENQUADRAMENTO 

ME (Microcmpresa) 
LOGRADOURO (ns.cn. cio) 

RUA ELZ_IR MATOS 
NUMERO 

242 
COMPLEMENTO 

XXX 
BAtRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

58765-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO (Lao da junta Comercial) 

005025. Pi~nc6 
MUNICIPIO CF PAIS 

P:ancd I PB BRASIL 

CORREIO ELETRÓNICO(E MAIL) 

dUdusatIChotmail.com 

VALOR DO CAPITAL- RS 

25 000.00 

VALOR DO CAPITAL • (,por catcnso) 

vinte e cinco mil reais 

CÓDIGO DE AllVIDAI)E ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

A:rvtd;de Pnncipal 

4753900 

Attridade Seeumi na 
r'' 

, 

Deacn;ào do Ob,eto 

anlCrl0rTTlCntC. 

.TA DE INICIO DAS ATWIOADES ., 

XXX 
NUMERO DF INSCRICAO NO CNP) TRANSFERENCIA 1)F. SF.DF. OU DR. FIIJAI. F. 

OUTRA UF NIRE ANTERIOR .. XXX AU ro0IZAUo 

- 

CF USO DA JUNTA COMERCIAL 
ovoot~rrtor 

1 SIM 

OOYtJtNANa?RAt . 
- 

3 • NÃO 

DAtAASS AIURA ASSINATLRÁI~[S' ARlO 

►2101%20tR

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

i 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

II]II Ii[1I ÍI i II 'E I III [III ~ iIIi II 'IU i i 'I 
PB2180001383629 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JLJCEP 

• Este documento foi gerado no portai Redesim PB 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/01/2018 11:33 SOB N' 25101352710. 
PROTOCOLO: 180018191 DE 18/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800190527. NIRE: 25101352710. 
EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA ME 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 

SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 19/01/2018 
www.redesim.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: 7AAC.BF5B.269D.F83F.974D.7086.5867.0CE1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13862/25. Data: 10/02/2025 15:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Eu te't.da verdade. r'ianccrf'1+ i6.'1/Úi8 i5:5~1:33 ! ,^ 
Jovania macia da Cruz - Escre 
(~J13-4J4í?911EH( t *9,4 FW 
5aG BIGIht: AiJ41214 FAtJC 
Confira a autenticidade tia htc 

' ; Q..8 FEf'a:k3
--
_://selodigital, tápb. ju:.br 

JUCEP 

Edvaldo Caldas EdatdoC~ ~° `' `,um — p,,. ~ M+bnco Oe /r4nedi 4 i- Cenc.ro ~ 

~rr~ ~•, ,~O °,...., .., °•.•... C . $87S - ¡83) 3N52-2U. 
e-n+O* CerterbCofde► g1iel.cem.br 

iï LJ 

E:eCoThecG, por seWelhanca. a(s; Fir ( ) de'  ~•S'ia . 
AÌ$ UM StEV IFM;

HL~ /~..

~► ~ co \ 
y 

a Cn:z ` 
~vc1tc Avlo~uadn 

„. . 
í~313 2.227n 

Q 
C-

C-

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/01/2018 11:33 SOB N° 25101352710. 
PROTOCOLO: 180018191 DE 18/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11800190527. NIRE: 25101352710. 
EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA ME 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA-GERAL 

JOÃO PESSOA, 19/01/2018 

www.redesim.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: 7AAC.BF5B.269D.F83F.974D.7086.5867.0CE1. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 13862/25. Data: 10/02/2025 15:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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I INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA 

Pelo presente instrumento particular de Alteração 

~~~g11t@ de 
2 ~• . 

aF Página I l Cia 2 
a ~ 

~ 

EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA, brasileiro divorciado, empresário, data 
de nascimento 21/0811979, portador do RG 2348634 SSP-PB e CPF n° 
046.851.924-60, residente e domiciliado na cidade de Piancó - PB, na Rua 
Governador João Agripino, n° 572, Ouro Branco, CEP: 58.765-00. O Empresário 
Individual EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA com sede na Rua Elzir Matos 
n° 242. Centro, Piancó- PB, CEP. 58.765-000, inscrito no CNPJ sob o n° 
29.478.941/0001-17, registrado na Junta Comercial do Estado da Paraiba soba 
NIRE n°25101352710, resolve assim alterar a seguinte Cláusula 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As atividades econômicas deste Empresário Individual 
que são: atividade principal 4753-9/00 Comércio varejista especializado de 
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo e as secundárias: 4321-5/00 
- Instalação e manutenção elétrica, 4322-3/02 - Instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, 4751-2/01 -
Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminaçãor4757-1/00 - Comércio 
varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos 
para uso doméstico, exceto informática e comunicação,14759-8/99 - Comércio 
varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente, '4763-6/01 - Comércio Varejista de brinquedos e artigos 
recreativos,! 9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação. Ficam acrescidas as seguintes atividades secundárias: 4321-5/00 
- Instalação e manutenção elétrica, 4322-3/02 - Instalação e manutenção de 
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 9512-6/00 -
Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica eleita a comarca de Piancó-PB, como foro 
competente para dirimir qualquer controvérsia oriunda deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA As demais cláusulas do presente contrato que não 
foram alteradas por este instrumento contratual de alteração continuam em pleno 
vigor. 

O titular assina o presente instrumento em uma única via que será 
arquivada na Junta Comercial do Estado da Paraíba para que surta os efeitos 
legais. 

Piancó- PB, 26 de Agosto de 2022. 

~~-
EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA 

Empresário 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: 7AAC.BF5B.269D.F83F.974D.7086.5867.0CE1. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, MANOEL MOREIRA DE CALDAS, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 004420, registrado em 

27/06/1995, inscrito no CPF n° 15128709434, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

15128709434 004420 MANOEL MOREIRA DE CALDAS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/09/2022 11:28 SOS N 20221092021. 

PROTOCOLO: 221092021 DE 30/08/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12211714247. CNPJ DA SEDE: 29478941000117. 

NIRE: 25101352710. COlt( EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/08/2022. 
EDWILLAME VALDCVINO SESSARA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÃl2IA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: 7AAC.BF5B.269D.F83F.974D.7086.5867.0CE1. 
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'~aflOflf6a0~ Páglna •  2 

ALTERAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO 

CNPJ : 29.478.94110001-17 

EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA 

b~ 

LDWILLAME VALDEVINO BEZERRA . 6ras leso. D+vurciado(a~, nascia e'n 2108i1979. EMPRESAR;O, rumerº do cocurnento 046.851 92< 60 
aio "3t.:t PUA GOVERNADOR JCAO AGRIPINO 572 OURO BRANCO P ancd • PB. CEP 58765-ODE na qualidade de titular da 

EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA cor^ sede na RUA ELZIR MATOS. N 242. CENTRO CEP 58'65 OCO P{ancõ - PB. com registro nessa Jur'. i 

ii ,r'., _ 2 sob o N 29 478.9» t COOL resolve alterar seu m5trurnent0 de +r scr:ção sob as seguintes clausulas: 

CLÁUSULA I: ALTERAÇÃO DO OBJETO (art. 968, III, CC) 

C Errpresário hdivtde.al t^rá por obleto o exercício d. s seguintes atividades económicas Comercio varelisla especializado de elet•odo^téslicos r 
eauiparner.:os oe audit e:•+c7eo Comercio varet+ste de brmquEsüos e a►t+gos recreativos: Corrercw varejista especrab~ado de equipamentos e 

supr ,me'ttos de inrormatrca Comerc,o vare;rsta de at' gos de tlurr--raçáo; Crnerc+o varet+s:a escoc al+zado de peças e a;,essónos cara aparettzcs 
zletrceletrf3nicos pata us0 d:;nresUco. exceto rr,to►matFca e comunrcaçao' Comercio varetista ae oL:res airCjos oe t.so pessoal e dorn[•strco nãc 

t?specit:cacos anter o'n'entE• lr%stalaçao e manuterçac etetr,ca Instalação e manulençáo de sistemas centrais de ar condtcioradc de ventrlaçào e 
te'rr7e'aG3o Repa►ac.ao e matl1 ter.çáo de ea.:rparnento5 de çOmitrlicaGáo:lnstalaçào de cura ecu+pamentoS não espec+ttCcïdO5 

ar :eriurmertte Irstatar,ao dr maquinas e eojtpamentos industnais Outras ati~rdades de telecomunicações não especit+cadas anter+orrnente. 

Parágrafo único: Em estat,e+ecrmertto eleito como Sede (Matriz; sera(ao) exerc.daist a(s) ativtdaders)' COMERCIO VAREJISTA ESPECL . IZAOG 
DE ELCTRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMEN[OS DE IN~ORMATICA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
tLUMINACAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO 
DOMESTICO EXCETO I\rOPMATICA E CCMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE OJTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 
NAC ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE IN.STAL ACAO E MAN!J'ENCAO ELETRICA INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO DE VEN't;ACAO E REFRIGERACAO REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICACAOISNTALAC.AO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERICRMENTEINSTALACAO DE MAQL!INAS E 
EQUIPAMENTOS INDUST~tIAISOUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICACOES N AO ESPECIFICADAS ANTERIORME\T E. 

E exercerá as seguintes atividades' 

4753-9'OC - L:on<Crcre vai esta especrabzado oe etetrocomes' cos e equipamentos de atido e video 

332'• •{3»t10 - Ir;stalac -ï3i de o+aGu nas e equ oamenlas :^ov5'rta{s 

3329-5 '99- Instala;án de outros egt;:pamt,ntos rran est;ecnccacos ar.terrcrrnente 

á ?èt-5':i(3 - fnstalaG3j r. :^ar'i!+t."'tr1c Qletri; 3 

4322•3 02- Instala;.à., r• r 'tt;tEr'çclC de ScStern.?'; cen''ars ar cond.c .)r,ado, de vent,la;3o e re''it)eraç3r, 

-:75t-2'Ot - Comer3.,r vt;rtrltsta espe..c al+zado de e'Qtrparnt=n'cs a Supr'tnet:te)5 (IC ir3t0'ma'!ca 

~'ra•' 03 - Correrc+u vare,rsta de artigos de :Lt,rnrnaçáo 

4'` 7• t b0 Conrett;tu vare ,sta espec'al{zado de pecas e acessonos para aparelhos ele'roelPtron+cOs para uso domesticr: t3xcCt0 +nlOr:nat3ca 

cont~l!13,^,açao 

459-t3-99 - Comèrc o vare,ista de ce;tros artrg0 : de uso pessoal e dOmes;ico não espeCitrcados anterrorrrente 

4,'E3-6•01 - Comerc'u vare,is'a Gs.' br rtquedos e artrges ecreativos 
.13O-&.99  - Outras atividades de Ielecomunicaçóes não especrl,caoas arterrormente 
51 2-600- Reparação e manuteryào de equipamentos Ce cuntunicaç:to 

• CLÁUSULA II: DEMAIS CLÁUSULAS 
As der-tars clat,sutas constantes rio inst,, n:r:•-UC n que não tenham sido meneio talas na presente alteração continuam inalte'adas. 

E oar estar aSSitr aitrstartri O err•presar+o assina o presente irs"uinento 

1'i<tnr - PR QS dn J;•nho de '.24 

L J ~ ̀ ~ ~  ~ ~ r  . . Y'~ ~ 
EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA ~~

J

Err:presarro tr►cAVrr7(Jél1 

P 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, MANOEL MOREIRA DE CALDAS, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 004420, registrado em 

27/06/1995, inscrito no CPF n° 15128709434, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

15128709434 004420 MANOEL MOREIRA DE CALDAS 

~ 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 10/06/2024 10:04 SOB N' 20240787935, 
PROTOCOLO: 240787935 DE 07/06/2024. 

CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 12408013330. CNPJ DA SEDE: 29478941000117. 

MIRE: 25101352710. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/06/2024. 
EDWILLAME VALDEVIMO BEZERRA 

MARIA DE FÁTIMA VENTURA VENANCIO 
SECRETARIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br 

:a<St Çcs'.r J •. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

z 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
29.478.941 /0001-17 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

OATADE ABERTURA 
19/01 /2018 

NOME EMPRESARIAL 
EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BEZERRASAT 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 

CÓDIGO  DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R ELZIR MATOS 

NÚMERO 
242 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP 
58.765-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
PIANCO 

UF 
PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(83) 9355-4848 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/01/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 15/01/2025 às 14:38:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1 of 1 15/01/2025, 14:39 Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: 7AAC.BF5B.269D.F83F.974D.7086.5867.0CE1. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA 
C N PJ : 29.478.941/0001-17 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:46:21 do dia 16/09/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/03/2025. 
Código de controle da certidão: 7036.F7F4.B2E3.02C1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: 7AAC.BF5B.269D.F83F.974D.7086.5867.0CE1. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEF 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: E325.009E.6B12.D8D4 Emitida no dia 15/01/2025 às 14:46:23 

Nome Empresarial: 

EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA 

Endereço: Número: Complemento: 

ELZIR MATOS 242 

Bairro: Município: CEP: 

CENTRO PIANCO 58765-000 

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 

16.309.897-2 ATIVO 29.478.941/0001-17 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: 7AAC.BF5B.269D.F83F.974D.7086.5867.0CE1. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DIRETORIA DE RECEITAS MUNICIPAIS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as 
informações prestadas pela Diretoria de Receitas Municipais, que: 
EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA, CNPJ: 29.478.941/0001-17, está quite 
com os Tributos Municipais. 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar 
quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados. Dou que para 
constar, passei a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A TODOS E 
QUAISQUER ÓRGÃOS DE INTERESSE. 

Piancó-PB, 23 de janeiro de 2025 

FAB4O JOSÉ PADRE DE MEDEIROS 
DIRETOR DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

MAT. 1155070 

Fábio José Padre de Medeiros 
Diretor de Tributos Municipais 

Mat.: 1155070 

VALIDADE: 90 DIAS 

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: 7AAC.BF5B.269D.F83F.974D.7086.5867.0CE1. 
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Ca ~wA 
CAIXA ECONÓM C.A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 29.478.941/0001-17 

Razão 

Social: 
EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA 

Endereço: RUA ELZIR MATOS / CENTRO / PIANCO / PB / 58765-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/12/2024 a 26/01/2025 

Certificação Número: 2024122805224995564986 

Informação obtida em 15/01/2025 14:45:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: 7AAC.BF5B.269D.F83F.974D.7086.5867.0CE1. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 29.478.941/0001-17 

Certidão nº: 63770809/2024 

Expedição: 16/09/2024, às 10:45:50 

Validade: 15/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.478.941/0001-17, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst. us.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 29.478.941/0001-17 

Razão Social: EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA 

Nome Fantasia: EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA 

Certidão emitida às 14:49 de 15/01/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 

código de validação: 5SJc.iBRC. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÕ 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DIRETORIA DE RECEITAS MUNICIPAL 

VARA 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

INSCRIÇÃO: 4300691 CPF/CN PJ: 29.478.941/0001-17 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA 

NOME FANTASIA: "BEZERRASAT" 

ENDEREÇO: RUA ELZIR MATOS Nº 242 

BAIRRO: CENTRO CIDADE: PIANCÓ-PB 

ATIVIDADE: COMERCIO VAR. ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICO E 

EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 7:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 hrs 

TÍTULO DA LICENÇA: LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

INÍCIO ATIV.: 23/01/2025 VALIDADE: 31/12/2025 

PiancQ_P-8j-t2-d janeiro 2025 

FABI JOSÉ 'PADRE DE MEDEIROS 
DIRETOR DE TRIBUTOS M 1 II?AIS 

Fábio Jo4P~dl de ros 
i7ffeta deTribA0s Municipais 
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t 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

SECRETARIA DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa 
EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA, com sede na Rua Elzir Matos, no 

242 - Bairro: Centro - CEP: 58.765-000 — PIANCÓ, Estado Paraíba, inscrita 

no CNP3/MF sob o no 29.478.941/0001-17, com vistas na prestação 
dos serviços especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo de equipamentos para circuito de câmeras e equipamentos de 
monitoramento em prédios públicos, atendendo as necessidades do 

município, em conformidade com o CONTRATO DE FORNECIMENTO - N ° 

04.024/2023, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua 
conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e 

desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação 

ou objeção quanto à qualidade dos serviços até a presente data. 

Piancó-PB, 04 de setembro de 2024. 

4 d 4 
EBASTIAO VENTURA NITAO NETIJ 

cipal de Finanças, Planejamento e Gestão Secretário ry tão orçamentária 

Sebasbão VenWra N+tão Neto 

S.cretrto de F~nangas 

e GesiïO Or '~ 

Portaria n° 7212024 
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EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA 
CNPJ:  29.478.94110001-17 

RUA ELZIR MATOS, 242 CENTRO 
CEP: 58.765-000- PIANCÓ - PARAIBA 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO RELATIVA À TRABALHO DE MENORES 

A empresa EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA, com sede na RUA ELZIR 
MATOS, N° 242, BAIRRO: CENTRO CEP: 58.765-000 — CIDADE/UF: PIANCÓ-PB, sob 
o CNPJ n° 29.478.941/0001-17, por seu REPRESENTANTE abaixo identificado, 
credencia o (a) Sr. (Sra) EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA. RG n° 2348634 ORGÃO 
EXPEDITOR SSP/PB, CPF n° 046.851.924-60, DECLARA para fins do disposto no 
edital, em acatamento a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 
14.133/21, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a 
partir de 14 anos. 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A empresa EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA, com sede na RUA ELZIR 
MATOS, N° 252, BAIRRO: CENTRO CEP: 58.765-000 — CIDADE/UF: PIANCÓ-PB, sob 
o CNPJ n° 29.478.941/0001-17 DECLARA, sob as penas da lei e em conformidade com 
o Edital de Licitação acima referenciado, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no processo licitatório em pauta, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

DECLARAÇÃO DE SUBMETER-SE AS CONDIÇÕES DO EDITAL 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as 
cláusulas do respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele 
estipuladas. 

Piancó, 241 Janeiro de 2025. 

RAZAO SOCIAL 
CNPJ (MF) 29.478.941/0001-17 

CNPJ: 29.478.941 /0001-17 
EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA 

INSC. EST. 16.309.897-2 
RUA: ELZIR MATOS, 242 - CENTRO 
CEP 58765-000 - PIANCÓ-PB 
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EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA 
CNPJ:  29.478.941/0001-17 

RUA ELZIR MATOS, 242 CENTRO 
CEP: 58.765-000- PIANCÓ - PARAIBA 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISISTOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA, com sede na RUA ELZIR 
MATOS, N° 252, BAIRRO: CENTRO CEP: 58.765-000 — CIDADE/UF: PIANCÓ-PB, sob 
o CNPJ n° 29.478.941/0001-17 DECLARA, para os devidos fins de participação no 
procedimento licitatório, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos 
termos da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 14.133/21, estando 
ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal, que assume a veracidade de 
todos os documentos apresentados, sujeitando-se ás penalidades legais e a sumária 
desclassificação da licitação, e que fornecerá quaisquer informações complementares 
solicitadas pela Equipe de Apoio; 

Piancó, 24/Janeiro de 2025. 

CNPJ (ME) 29.478.941/0001-17 

CNPJ: 29.478.941/0001-17 
EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA 

INSC. EST. 16.309.897-2 
RUA: ELZIR MATOS, 242 - CENTRO 
CEP 58765-000 - PIANCÓ-PB 
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EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA 
CNPJ:  29.478.94110001-17 

RUA ELZIR MATOS, 242 CENTRO 
CEP: 58.765-000- PIANCÓ - PARAIBA 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A empresa EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA, com sede na RUA ELZIR MATOS, 
N° 242, BAIRRO: CENTRO CEP: 58.765-000 — CIDADE/UF: PIANCO-PB, sob o CNPJ 
n° 29.478.941/0001-17 DECLARA não ter recebido do Município de PIANCÓ/PB ou de 
qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em âmbito FEDERAL, 
ESTADUAL e MUNICIPAL, suspensão temporária de participação em licitação e ou 
impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração 
de inidoneidade para licitar e ou contratar com administração federal, estadual e 
municipal. 

Piancá, 24/ Janeiro de 2025. 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ (MF) 29.478.941/0001-17 

CNPJ: 29.478.941/0001-17 
EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA 

INSC. EST. 16.309.897-2 
RUA: ELZIR MATOS, 242 - CENTRO 
CEP 58765-000 - PIANCÕ-PB 
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EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA 
CNPJ:  29.478.94110001-17 

RUA ELZIR MATOS, 242 CENTRO 
CEP: 58.765-000- PIANCÓ - PARAIBA 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA DE PROPOSTA 

Pelo presente instrumento, empresa EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA, com 
sede na RUA ELZIR MATOS, N° 252, BAIRRO: CENTRO CEP: 58.765-000 —
CIDADE/UF: PIANCÓ-PB, sob o CNPJ n° 29.478.941/0001-17, neste ato representada, 
nos termos de seu REPRESENTANTE, o (a) Sr. (Sra) EDWILLAME VALDEVINO 
BEZERRA, RG n°2348634 ORGÃO EXPEDITOR SSP/PB, CPF n° 046.851.924-60, 
DECLARA e garante, de modo expresso, irrevogável e irretratável, que, à luz das 
reprováveis condutas previstas da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
Lei n° 14.133/21, apresenta proposta absolutamente independente em relação aos 
demais licitantes participantes da DISPENSA e, por consequência, incapaz de frustrar 
o caráter competitivo da presente licitação, estando ciente das implicações 
administrativas, civis e penais, especialmente quanto às consequências de eventual 
constatação de falsidade da presente declaração (art. 299 do Código Penal). 

(a) a proposta apresentada para participar da DISPENSA foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da DISPENSA, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da DISPENSA não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
DISPENSA, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da DISPENSA quanto a participar ou 
não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da DISPENSA não será, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da DISPENSA antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da DISPENSA não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Prefeitura de PIANCÓ/PB antes da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

Piancó, 24/Janeiro de 2025. 

RAZAO SOCIAL 
CNPJ (ME) 29.478.941/0001-17 Cíti ,:29.478.94110001-17 

EDVYILIAME VALDEVIN0 BEZERRA 
INSC. EST. 16.309.897-2 

CEP' ELZIR58 65-000 - P ANCb-PB 
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EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA 
CNPJ:  29.478.941/0001-17 

RUA ELZIR MATOS, 242 CENTRO 
CEP: 58.765-000- PIANCO - PARAIBA 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (OBRIGATÓRIA PARA MICRO 
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 

PEQUENOPORTE) 

/1 A empresa EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA, com sede na RUA ELZIR MATOS, 
N° 252, BAIRRO: CENTRO CEP: 58.765-000 — CIDADE/UF: PIANCÓ-PB, sob o CNPJ 
n° 29.478.941/0001-17, por seu REPRESENTANTE abaixo identificado, o (a) Sr. (Sra) 
EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA, RG n° 2348634 ORGAO EXPEDITOR SSP/PB, 
CPF n° 04.851.924-60 DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. n° 3° da lei 
complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e 
vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 
legais impostas pelo § 4° do art. n° 3° da lei complementar n° 123 de 14 de dezembro 
de 2006. 

Declaro, para fins da Ic n° 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser: 

( X ) MICROEMPRESA — Receita bruta anual igual ou inferior a 360.000,00 e estando 
apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituidas por não se enquadrar em 
nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4° do art. n° 3° da lei complementar n° 
123/06 alterada pela Ic n° 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE — Receita bruta anual superior a 360.000,00 e 
igual ou inferior a 3.600.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 
legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas 
pelo § 4° do art. n° 3° da lei complementar n° 123/06 alterada pela Ic n° 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 

Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como 
me ou epp, nos termos da Ic n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 
• A não apresentação desta declaração será interpretada como não 
enquadramento da licitante como me ou epp, nos termos da Ic n° 123/2006, ou a opção 
pela não utilização do direito de tratamento diferenciado. 

RAZAO SDCIAL 
CNPJ (MF) 29.478.941/0001-17 

Observação: Assinalar a opção acima. 

Piancó, 24/Janeiro de 2025. 

CNPJ: 29.478.941/0001-17 
EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA 

INSC. EST. 16.309.897-2 
RUA: ELZIR MATOS, 242 - CENTRO 
CEP 58765-000 - PIANCÓ-PB 
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EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA 
CNPJ:  29.478.941/0001-17 

RUA ELZIR MATOS, 242 CENTRO 
CEP: 58.765-000- PIANCÓ - PARAIBA 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

DECLARAÇÃO SOBRE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA OU REABILITADOS 

Declaro, para fins de procedimento de contratação, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Piancó/PB, que a empresa EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA, com 

sede na RUA ELZIR MATOS, N° 242, BAIRRO: CENTRO CEP: 58765-000 -

CIDADE/UF: PIANCO-PB, sob o CNPJ n°29.478.941/0001-17 cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do art. 63, IV, da Lei n° 

14.133/2021. 

Piancó, 24/ Janeitro de 2025. 

CNPJ (MF) 29.478.941/000 7 

CNPJ: 
29.478941/0001 17 EDWILLAME VALDEVINO gEZERRA INSC. EST 16 309 897.2 RUA: ELZIR MATOS, 242 - CENTRO CEP 58765..0 - PIANC 3.p8 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 10 A - 1° andar - Centro 
Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 22/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÚ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.: 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. a Senhora ECY MILLENA VALDEVINO, MAT n°. 56166, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos procedimentos 

administrativos de licitação e termos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora administrativa para acompanhar os procedimentos 

licitatórios, bem como, termos de aditivos, mediante as seguintes considerações: 

I- Acompanhar os procedimentos internos de licitações e contratação direta, 

observando os devidos termos necessários, sempre que possível, buscando 

orientação técnica e jurídica com as assessorias contratadas; 

II- Intermediar informações técnicas com as secretarias e demais órgãos durante 

elaboração de procedimentos administrativos de licitação; 

III- Disponibilizar procedimentos conclusos para gestor de fiscal de contratos, 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: 77A7.1DD2.190D.57A7.5E1F.DB9E.E688.3A3D. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 10 A - 1° andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

IV- Acompanhar procedimento de informações dos procedimentos licitatórios no 

portal eletrônico do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, sempre 

priorizando a tomada de atitudes evitando a informações extemporâneas; 

V- Atuar em conjunto corn as atividades exercidas com o gestor e fiscal de 

contratos, compartilhando informações para desenvolvimento das ações 

administrativa. 

ArL3° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 

e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 dc janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÔ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV— Edição Extra. 03 de janeiro de 2025 

PORTARIA 

PORTARIA N° 22/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE 

PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e considerando o disposto no 

CAPÍTULO IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 

14.133, de 1° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. a Senhora ECY 

MILLENA VALDEVINO. MAT n°. 

56166, para exercer a função de gestor 

responsável pelo acompanhamento dos 

procedimentos administrativos de licitação 

e termos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora 

administrativa para acompanhar os 

procedimentos licitatórios, bem como, 

termos de aditivos, mediante as seguintes 

considerações: 

I- Acompanhar os procedimentos 

internos de licitações e 

contratação direta, observando 

os devidos teijiios necessários, 

sempre que possível, buscando 

orientação técnica e jurídica 

com as assessorias contratadas; 

II- Intermediar informações 

técnicas com as secretarias e 

demais órgãos durante 

elaboração de procedimentos 

administrativos de licitação; 

1II- Disponibilizar procedimentos 

conclusos para gestor de fiscal 

1 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 03 de janeiro de 2025 

de contratos, bem como, 

secretaria interessada para 

cumprimento de execução 

contratual; 

IV- Acompanhar- procedimento dc 

informações dos procedimentos 

licitatórios no portal eletrônico 

do Tribunal de Contas do Estado 

da Paraíba, sempre priorizando a 

tomada de atitudes evitando a 

informações extemporâneas; 

V- Atuar em conjunto com as 

atividades exercidas com o 

gestor e fiscal de contratos, 

compartilhando informações 

para desenvolvimento das ações 

administrativa. 

Art.3° - As contratadas que descumprirem 

total ou parcialmente os contratos 

celebrados com o município de Piancó-PB 

ficarão sujeitas a penalidades, conforme 

definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida 

primando pelos princípios da legalidade, da 

eficiência e eficácia, de forma a assegurar 

que a execução contratual ocorra com 

qualidade e em respeito as legislações 

pertinentes. 

Art.S° - Esta portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

2 
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34 João Pessoa - Quarta-feira, 08 de Janeiro de 2025 Diário Oficial . 

- AMF COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. 
CNPJ: 28.599.344/0001-88. 
Valor: RS 39.856,00. 
- CORMED WINNER LTDA. 
CNPJ: 52.890.701/0001-47. 

Valor RS 4.074,00. 
- H.F SOLUCOES LTDA. 
CNPJ: 17.886.949/0001-33. 
Valor. RS 9.625,00. 
- LRG COMERCIO EiRELLi. 

CNPJ: 12.386.373/0001-21. 

Valor: RS 159.934,84. 

- SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA. 
CNPJ: 93.577.427/0001-38. 
Valor: RS 58.751,28. 
- TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. 

CNPJ: 02.441.945/0001-74. 
Valor: R$ 27.178,95. 
Publique-se e cumpra-se. 

EDILLON DA SILVA LIMA 

PREGOEIRO 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

1'OR1,1R11 N° 22/2025 

PREFEITURA1 MUNICIPAL DE PIANCÓ 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 
E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICIPAO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe 
são contendas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO IV: Art. 7° da 
Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 
Art. 1 °. DESIGNAR. a SenhoraECY MILLENA VALDEViNO, MAT n°. 56166, 

para exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos procedimentos administrativos 
dc licitação c tcmnos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora administrativa para acompanhar os procedimentos 
licitatórios, bem como, termos de aditivos, mediante as seguintes considerações: 

i- Acompanhar os procedimentos internos de licitações e contratação direta, obser-
vando os devidos termos necessários, sempre que possível, buscando orientação técnica e jurídica com 
as assessorias contratadas; 

II- intermediar informações técnicas com as secretarias e demais órgãos durante ela-
boração de procedimentos administrativos de licitação; 

III- Disponibilizar procedimentos conclusos para gestor de fiscal de contratos, bem 
como, secretaria interessada para cumprimento de execução contratual; 

IV Acompanhar procedimento de informações dos procedimentos licitatórios no por-
tal cictrónico do Tribunal dc Contas do Estado da Paraíba, sempre priorizando a tomada dc atitudes 
evitando a informações extemporâneas; 

V Atuar em conjunto com as atividades exercidas como gestor e fiscal de contratos, 
compartilhando informações para desenvolvimento das ações administrativa. 

Art. 3° -Ascontratadasquedescumprirem total ou parcialmente oscontratoscelebrados 
com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, contorme definido em instrumento con-
vocatório ou equivalente. 

Art. 4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efi-
ciência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito 
as legislações pertinentes. 

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publícação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 de Janeiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÃNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

EXTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo:Concorrência Eletrônica N°000010/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB 
CONTRATADA:POLYEFE CONSTRUCOES, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA- CNPJ sob n. ° 

08.438.654/0001-03. 
OBJETO: reforma da UBS Dr. Paulo Montenegro no município de Piancó-PB, através do recurso SIS-

MOB PROPOSTA n° 04827.493000123-034. 

VALOR GLOBAL: R$ 199.859,14 (cento e noventa e nove mil oitocentos e cinquenta e nove reais c 

quatorze centavos). 

Piancó — PB, 07 de Janeiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÃNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo:Concorréncia Eletrônica N°000011/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB 
CONTRATADA:POLYEFE CONSTRUCOES, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - CNPJ sob n. 
° 08.438.654/0001-03. 
OBJETO: Reforma da UBS Dr. Eudo Moura Diniz no município de Piancó-PB, através do recurso 
SISMOB PROPOSTA n°04827.4930001/23-035. 
VALOR GLOBAL: RS 200.000,00 (duzentos mil). 
Piancó — PB, 07 dc Janeiro dc 2025 
JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de São José de Caiana 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DE CATANA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2024 
Após concluir todas as etapas, nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e ob-
servado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2024, que 
objetiva: Objetivo:Aquisiçdo De Combustíveis (Diesel S-10 E Gasolina Comum) Para Atender A Frota 
Municipal De Veículos De São José De Catana- PB, Que Estejam Localizados Na Sede Ou Num Raio 
De Até 25 Km Do Município, Para Exercício De 2025, conforme especificações constantes em anexo; 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores:-COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
E LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE LTDA, CNPJ N° 09.332.743/000133, localizado na Rua 
Antonio Virgulino, 107, Centro de Itaporanga PB, como valor global deR$ 2.452.200,00(dois milhões 

quatrocentos e cinquenta e dois mil e duzentos reais), vencedor dos itens I e 2. Fica o licitante convo-
cado para assinalara do contrato nos termos do instrumento convocatório de acordo com a Lei Federal 
14.133/2021, sob as penalidades da Iei.Informações, todos os dias úteis, das 08h00min às 12h00min na 
sala de reuniões da CPL, da Prefeitura Municipal de São José de Caiana/PB, na Manoel Leite Ferreira, 
s/n, Centro, São José de Caiana-PB. 

São José de Caiana - PB, 07 de janeiro dc 2025. 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DE CATANA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2024 

Após concluir todas as etapas, nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observa-
do parecer da Assessoria Jurídica, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2024, que objetiva: 
Objetivo: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS PARA ATENDER A FROTA MUNICI-
PAL DE VEÍCULOS DE SAO JOSÉ DE CATANA-PB, NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE -PB, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2025, conforme especificações constantes em anexo; ADJUDICO o objeto 

e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponentes vencedores:- PEREIRA & BRITO LTDA, CNPJ n° 07381.867/0001-
83, com sede na Avenida Deputado Raimundo Asfora, n°1000, Velame, CEP: 58.420-000, na cidade 

de Campina Grande, estado da Paraíba,com o valor global deRS 995.000,00 (novecentos e noventa e 
cinco mil reais), vencedor dos itens 1 e 2. Fica o licitante convocado pata assinatura do contrato nos 
termos do instrumento convocatório de acordo com a Lei Federal 14.1332021, sob as penalidades da lei. 

Informações, todos us dias úteis, das 08h00min às I2h00min na sala dc reuniões da CPL, da Prcfcittta 
Municipal de São José de Caiana/PB, na Manoel Leite Ferreira, s/n, Centro, São José de Caiana - PB. 

São José de Caiana - PB, 07 de janeiro de 2025. 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal 
de São José de Piranhas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer daAssessoria Jurí-
dica, referente ao Prcgão Eletrônico n° 0442024, que objetiva aAquisição dc frutas, Icgu mcs e verduras, 
para atender a demanda de todas as secretarias da Prefeitura Municipal de São José de Piranhas — PB; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: ANTONIO FERREIRA DOS 
RAMOS- CNPJ: 10.889.055/0001-58- RS 272.027,00. Convocamos os representantes das empresa 
mencionada a, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, enviarem a documentação de regularidade fiscal, 
trabalhista e a garantia de execução correspondente a 4% do valor homologado em favor da empresa, 
para posterior assinatura do contrato. E-mail: cplsaojosedepiranhasCgmail.com. Informações: www. 
portaldecompraspublicas.com.br. 

São José de Piranhas - PB, 07 de Janeiro de 2025 
SANDOVAL VIEIRA LINS 

PREFEITO 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: 77A7.1DD2.190D.57A7.5E1F.DB9E.E688.3A3D. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 13862/25. Data: 10/02/2025 15:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

94

94



i 
- '~fi A UAIÀO .L:,,, I••'w<,. ILv:2i11R - Qt' 00015 I')))) t, h d,• j9XciO3 .Ir •?IttS 

PREFERl1PA NUNO.PAL DE JUA7EPM10 
FUNDO N[AIIC3'Al DE SAODE DE 4UAffPN1D 

AV80 OE LICRAÇAO 
0R00 A0 ror TRONILO N• 133/27024 

T3.,. P08320 3u31r10331030000000 V•,u14•2 C320813 E95' 4. Apoo, W360 ti  0:3 
.3:4r. C3b0 AD331,Gu•e4. SS-ce3u -1a20dn-•5r-P9. Do ̂ do 4. a4c ww8DOA134.3•010,+ea10 
1JIra3.[.Y.5Ar,1U45b nlo0eïe31e A<31t E 4ro.a. 4o00u maa0 Q3.50. ,'.r4a bn.0 Fi4'4 
00Fb`vJrr.a, PrtWSaLAa+,.sWvrv:^eUçl n,.WF.DOs5l5?ENAAOUSICA[JDENS:RJ0.S 
COOV LOL[;GE'A5, VI504D0 FU100005 CONTR0T4ÇOES PAR0550220ER 40EIa V,DAS DO 
304.30 µ84N40AL 00500303000. JUAZER81H0.003eee 4. 3eeeA0 N118r4 0000 203005 
04 030 IS :004205004000000. NIC40 DA 003E DE (0010E3 09 0' 10,20005 ..̂O ON º3 DC 
100010000 0015. R.i33i^c~n5rb4.B•WN-a.Rx'J33'Oryã2Ce•w.X52•r.ro3~Ws 
0.00ãm400 022 L5 '200000000030.2004 e xra 0ane2aim02. w3.6X3aa 3323004340 
1r.Mw4 e...31..ã3 •.8w"e. No3,a0dn1 230 OC W]n 12 00 i'ou 6oa \0 v'•4 ru nro- 
rsµ.OlP•32a2n T.No,o. 1030100.0253.0.,,.) 3400.00s.04.4.300154300*0030. F6u1. 
O.X..A,a3••aw44.3a314, sv3t3pb p.b. +.33L:niN«.010r0,u.Oka05,m.b. po33110 aY 
,a10t2a• 35n,p,n2 pei' e-m•3 n6T40o 

lw32e0'n"-, - PS L^ ,e J3naeo 0a 7073 
S40NCI SOARC5 DC YORA6 

Prnpnr e 000020g.43. 2. Ctrb43.in 

PREfFRIMA fM/llpN OE JUAgR33HU 
FUNDO 300 0.0000. Ot 004)05 Ot 220020303300 

AVRO fJE LICRAÇAO 
OREGAO ELETR0011C0 M' 103174020 

T.0 a 0234 1 00203480020330,00.30*, 00W 1. Eµ1p• 4. Apoa. 3364ã4 RJS 
-.. OMoa 400Ao C5rn3. 55 . 9.U004Yuw - PU. po m3b d.1. 0040.034.0r.. 

00,040524330 0040Ø0 ,  prc3N' SY-'Y3e, 4.+D. 3eno• 5spe. 0.30220
ónla•n42r Ro33•3 á Re5910b0N.4a 2a4re4ôn A2Yr5 pYe REu6TR0 DE PREr•r0 PARO 
020,3Ç0000&,320500000'.01.01000 0004 A F 3342.D0JE UE At0N0ERA5 DE 40230.5 
000020000343 0048030 C'JM33L'q0 DE.AlAZERNHO. JSL'30n4. uw3io0J43 
t 530 000005 00 CU ü 0E vANERO DE 2025. NICK) 30000000 '.03CE5: '0000,003000 
W DIA :] CE JA/FRO CF xLx.i. R•'Y40,r1 norrN á 931n - K  gecv3of 15.•Nqf ro
.p..'en..,pre.. F4'e.•13r0u 3,WI L. Tad341^• 0a,, lYJC"7:3303323003500,00s020200 
u Mn43,x 0031340030.2002014530. 00o14 '4-3030M    '2:0.00334220 9Y 
00.0:0303005,34045440.. •10d.'c. W313302-tt30. EmeA 34c30431141H,A2213p'a3. 
04r1 FAW. w-+na11m.+.iro.p0yr..0 v40.KnPB.YwLr.rrwL[A0dluculVast.A/ts.,.nLL.. 
pOãMo.n 2,Ir.xn 4mDdm pnb 34r0 rgyOC 

A.azr..^0 . PE• 54 ^e .er.40 3e iC23 
99wF13oAaE3DF NORA1$ 

P..poYn 0024003en0 d. Ge3r4b720 

IREfERl1RA YUNR:PAL DE JlXOU 
5060 00 LICRAÇAO 

0800 GAO ELE 1 0003 300 N• 03330 r4329 
T.0ad381au0.eh0araaódls^ee43C0•l prrNclYdüOÉT:ri0e54a>2bL'13r4 0•a5a 

4ew3 Rorarorw ã Nn6e4. 2b - cen52 -A-, -PB. 090 r:aa 67 ate wrr.:'S'J0Cac0+4m•58 
af-~~..w0wb. NEº5fo nroe.ldoCa Ry3o EN►d31c. do '400 m30or on54 03re' CO3.:'304,122. 
r'P330or3+adrk2oe.Gr  04.•44Wap«3W►s.3.r.m4r4.g.3e.tr3.3p0n23*0d2. 
033b4130, 2 3'6+Q0 [L ̂ .000W .-wa600r5.1. alna O3 ReDr 11Afvmt3á E . 
m 3A33l50 60.201, -PR. AbOnue 4a 2ee54o {tud;a (tU 2(35034,443 00 Gc 03,4.030 0045. 
4,004. 3w de à,4•s OB SJ 1,84 J3 da 73 Ce 2r..•.4. 7025. R1e033a nom2Oe bae.1• 
• DF. R00w'..a. R.840e n,.pr•rn•n,{ge0•. 0.2020022 *0533 :a €20.020 :4.:334+. lo 
C33r133nnDr n' 02300:0023,123130034000' 02)044. s 343305303003.443. 000,40323.20 
1'8.00Õn 003133533 AN (*33543.403040. ) 3J^.G00' 000000(23:00)003.204-42004 
n:: 312333340 ND13A.2a idt) 3422-'020. 5..40 1b.0003uQn0<+rLv»._ €2333' 
w0..04,520o•er ew110e20403b 4•23,Oo180c¢^9*1PJUrxe0n.4r e03s.9o3bqr.00. 

J~ -PB, •Jp de Jrxao Ce ID23 
SDNEV RAN06 
r3 3.wro o11w 

PRCFfRU[ANUNICPM OfJlWll 
AV60 OE LCRAÇ30 

DREGAO ElllRbltO N' 4i3332373 
T5n. O,AicO CO. ..* rcJ.a 2ut,a Ou h.px3o 07m1 e 0343020345.. aa6a940uV•s4a 

8.0n1 Ft w 0. N06.2A. A -G.3-:.. - P3, p:r m.-+. d0 ne.•wp0N01e(2n40wP4*3. 
m3.3a33L,1013430• 00U.I0aae A,3u E*0I•SrcO.00000230..'00ç0 ..os' d p.'K .ia 4.
Noc.rro4383, En,0rM8.0, Ib0u0a,0 PHie e Ead0331.,a üa..0o 4,01.4' Se2.nv de P,38s0 
43 a.•5,U 0435.0200040:04300052400 D6'a 0.2(303402 00 en40e,s .30.823.42.3838 
'M.ti3•.n,0 631.n. 0a,53Yã 4. 0.AC3.,.1"NO 314ritt•aC3 03 vOo rq4rdsa0 4.404d3 3 
55,ea rn.•rar á 3w:ã ea 3245op10 4. 4w PB. AE9U3 a.4235 p0031u u3D nan2 ea e34 
rt  4. Jr415 4. xJs.11e3 4.,.3. á r140 t..as:,ar.t m w n x J..r. <. Jp.~ Fw. 
354tu131t3.LnF.3.0d1f10.133(11 L3Cen313•.nt008/)]1.0:0.00aFe4«r•n51A31r-2. 
D3u3. NL•0(pi .Y 17A014 W05n.e46rs 0a. ̂ t l0 33 1700 5800 4ro OW C1a3, r9 0ndxey 
39•s-34., Tat*35. 054 3203= 245, E4'.03 Yi:eC.01w1CNo50.a:tuXn. f.++ ..•000A0-2J,b.9.V. 
S vnt.luy0308..b .RN.1.4Nb,mOrup2M.•:n00Y. ew490, b1>0D. 

J45 -P0 a a• Jae.nl2• 2,J15 
SpNlY R3Jd05 
P..3orr3 030.0 

PHtFEQ[23A Y1a ICpAL DE NMI 
(V310 DE LICRA500 

000020ELFiR0114001f 33043383 
00330P02150032',.440002& DE 03202  IJ0,4 p.06,.4 p0ra 5001'350o8rpC 43 333388000.3. 

tr00.A 4. LEI N' 0.133.7•vl DA 1.0I c-ryAP, i IEHTAFI N` J}?J}ID> e Ytar44aa 3 D08ltb 
Nunrspd n• ON0J0}). ben, 080.4:00 3438392.03'0343. a.1,o.80'4 4..4•?" 0. na6i0Me 
Aa)>o EYOb3rn á 60. 0135:0 5xo. á#tc Aµ;2'c00 prc<b60 03 031440 3003..3 611. 
•106x • rw3104r[1o'0:a 0r064 4001ua s '203005433900. nu.cpp. w1;mN ãYOb 
•05 5 'ro.363.y 3.040* 8 End3n40 306i080033202  ro3250o 0003320.203 
0N408Je.o0'sIFe13u' fa.t,  4485,.0053203004.03000 13 e 18n4o P,LIr0 2030002333380340'o00 
.236., 1• /343!'300.000040330c03aF , A 330.f0 enCORar awºJAY134.uY..08ptl483. 
rv.lb.OtD 0t0rts,^3m 0n ã0.b:f04w8r/.0o'riNoO•1aQ5280.10003..1 C4.mn,XJl7opIM, 
04^. 4 N CR •w e06.e4o IZua A4ir'.w 33 L7'a FreYe. 109 - Cn:av -11.n•Pb, ro n9no á 
e,p.Wnte r•.nu1 de ó`0:+.0 u 01'37Cro 

u..ci6,4.wuax23 
T130W DO.S SANT08rERERA 

Y3nOr8 4. 3R4' 4. .peb 

PRKE1fURA BUNDp4L OE Y/JIL0ÇA0 
AVRO OE LFRACAO 

PRlO/.O CllTR0NIL0 N•(08W7R0)5 
T5•4 pLLW4, r03e I3J '41:r ri0w'r.. * Aey3...e. OMaI c E W:' r ApuO. 0.6eea w 

50.33340000 &nNo 000 - ì8':•c - 44c3,ò0 - 018 pY n:32 601 402 r:.t.tV4bNur3.el- 
0,030000000.1033040 ooth*(.d. Ae32C E434i.:. do 00 0000 103C3. pari 0.8[•1430. 
3403 CeM90 4. D0030 á 50308032•.0)0 0a 0014 á ps,4.3a.a 001 033004.3.8.0544388 
In33lW 34r.<a83. p..UU W 510ã 03b BYKC CrnidO Dr..t 0J5n W20W]6. 
003.00053 0< 0c1,000t tic a•.x.ra0•'v.a c,7.ewon93a 03 M1014 de 0.3.03300X. 600 rm 
'304as ane s3w64ea 4043 4va..0a rb.n•t 3.0200,. oon.lo.f314 8 833010 oa1b0,. 
.0 0,0.34', 000 Je Nx2ayiro3- Ap.rt7. C0 s.35b F.415a 50.00 020300,08 0108 
.12arr0 0v 3.J7S 0ax, 4. tric 0a 13 1 p.01 n;,ro ac S]t 0e m.s3C N 222S RdetYOw. 
..̂)30 ã If+a6 • OF 0,c15300 p'aval9l n0 5530030 83003.F,023183'0013(* L► FeOe'3 
M 100.13370: Ld CJ'43r*r'40 rt 12.ï3h Yh85t53n Nc+na03* T 73 5EGESNE47 .1.9.10(8n 
'4 04030.Y.143D4..M 233r.o38 tltrl3^J3 dee n1I WG Wn.L.2351 a41n' 600 30 JC i. 
'200030404-2.00 ,0aM.0.5o4X0373e. 0.344 8.)000)3125.0100. E^•a0 3aM3oJ 
ntN[4Cau0og8.Er.E6ulw+w.r,vci~e002a'rN »•w22tetb«9+br,w•a..i.Sabeoe.PreS. 
0br.•4.•3.Or. ,a3c90•.b50..P 

Nz3t5 A, -P8. 010. J3,e35 C. 2C25 
LUM FABRIC40 rfRERA OE OLNERA 

P.330rro OOcW 

PR[Fl3T071A23R/ILP3L DC NATD OR0.S50 
000000 LFRAÇAO 

PREfiAO E0ETR0Nt0 N• 03312035 
Tv3Y 30403.020. 022 r44:r . 0,50 G. O0a00 c E,A;e 03 0003+ 03 54f N Rr 

C0b JM.4. L0'4 034- C34v • N..O Cxu.o• r8 09 n0„C 6'e13 •s+2ta0'13U3cOr'p33•pl44sf. 
ar.lr.0001, 3020300 PeepiO EMY5m. nc 1p0 MY.Y prep'. 0r2: cm0W5ie 4. 0,510 
Mn 0Xn023ro33a3eb00 4. 0.00133.04 004 n33f e• a na4 d.031tb00p 3U1[Á04. N4b 
.D3q4N1 p.r V4•sA3^ 300.3 •ipr11a100433.AAan4a 4. feat0u O0A/3 1333•y42 ã 4.
~ á Jsw*vá: JG bbaM 435 ae Yr.st' 03'0 n00s5 ao 63 0V á are3ode:NS Rd5üd3' 
na'Yn 31 Rnsi. • DF. R05804 5e,Á0. 0. 553.b3w ,3334c, F4rr'0Y0I4d La Fdsd 
rf14.:3f/21 LrC'015p1.nws5n't2306 Ceº30.IA340i33*3001pC1•è3.03aew2U3aprn• 
215004)4300,1000,20,35310000050300043 03)4001224030000551/8025421. D8v3o 
0033;31 R 0p107NJ1J2T, 042.30 3M36P3 n• 003pfd1212L 4- 00 042450900023250143000 
0..0.3o 0.3403.01 0' 3200003400: 0.0,13 0030.03.00000320004000000, Nu.upt n' 
Y3'A2Yu: 1885500 N001,.304 00 00 50G-ESO&S l. 0 043353. 0000033 50000303030 
0000.43c3 0000n803 603'0031030.n3r5. w3m3W14' 30 OtOO 3 t 430 5033 34 63 <420 
033030000400030500330000300300000'.04040     M0r.a4p.4.oQp1530m,•. E6N IA.M 
«003n8n-u.p4.Y0t0, msYD0066rani3OP4A"w„ranlb.M,4n3o0bb,¢ 

IAaO C rro .~. áì J. tr4o m N.< 
FRAN5eG0 YANOEL DA SLVA NETO 

P0.3odr0 03030 

PRüC31URA Yl1NKF2t OE NA70 OR0650 
lRRATA 

2 Re•N,0S OL.apsO á 410 ít3 u PA32u 4000.2 au I.3..Y (00.aY2o 30.00014 30 
•M 013e Jsrmo •:. 7075.w Jn4ì15A:. A UN12v M.0 cx,rxl N¿6,.p 294 . PA(i3tA 75. NYrm a. 
er3b. a,f ro Y 2p DE JANE03q OE tf2s Ira•ae 7t pE JANERO CE 202s 

Nab [r4s. -P9. M de Jm.3e de 7p25 
cnr.cNw W(5w14. SN•4 N4pp 

Pm30rro 01040 

PRFFERUM Ylw9:f K CE YORTCRO 
AY60 a LICRA5A0 

PREGAO 0.1010000/0 N' 031234235 .330035 
'.r4 0'23'000304'0'/44240 Xn3{e 03 05.3280* C0'0a13 E23pe 03 304000  306333.08 023 

30YWBa.-am3Y4:•.,r CrNo-Yeirt0-0035n.aC00004n45..oTV313c.3o► 
33r00N,3o.b, 3w Vo B:dkAo. P•p0v Ek1^Nvcc.6o09o,wr 5R' ,K3rr.41nrS+lr'0e 
Oe Ree•3.6:0.ri05.i.ecwE r u0•'33tb4 aAn. F.O. AOL763'/,O DE RA;~ PARAG5E5 
ECIATUS.0eM4eJa ~:.p20M Oeprv04.r0JOáJ..0e0áIpJSHOoã!ascá 
Ir:a•t. p4 3.:7r.. n6F, ̂ ,ra4,41e0Ju p,'AA.:•. RrY3Kr. h:4n5 Oe exO -C<. Rsua4. 
Rw.o... 0pn:r1> 83803. F74u3..0 *0320 Lr 0.4.•3 00 14.03002', 03 02.32P1 .e 
2.2'1902522014::2 02000...0000'2300. 0,21(0 F.03a10f I I A62lIJ. 130UrfJ N8n.a30a 
0f'3 50005/4(27. e I.3U4.5ão w.3l,nle. rn'4N336. a 830014.3 Voe1.04.3 d00 4A01d.3 
0. 0300004300220231002023:43250,1232 430204.4000080 300400000.0.30 
Ir404.pnn•ura10pj0•,.3 50'.. E6NI0Xtp3'3,urw00v0o5000.2_vin: w30.t3cy6po4D•, 30330 
cu.T'aWO.'^0a3.e+4,61a b: BVnµ,rl8mr<Y. 

N:nO<0u -3R1. 090J8 J3,.3. d.'/0/5 
ANXE R02AELLt CE SAN7A ONVL NELO 

Pn3esir00 OO-wl 

PREOCRIl1.48UN3L0AL 3E 013300 
00RTMM X• !YM)S 

DEFI(i4AG~5tt200 DF !-;731RA'05 DF r01bl.CNENTO x SEA5 F BERN:(--35 E DA 
(x17(25 7R0•tOEW-:IAS 

O PRFFEITO N.8.10%0 040 P W V.C4y, 0C 00'33 epN54544e µY O4 4K ay.M1d D+4. 
Lv O.ykeu ã 3vecipa., eo0.',.o slf 0 68Dr40o 0n 0.000174110 A': M. 7' ã Lo 10020. • 
la.!114.1•4.4b5ãN71. 

PFSOUJE' 
M/ °. DESKINNL 0 58'4,w EC0 NLLENA VAL:7tJNO. NAT n'. 51!1á. wlru •021r 

A4'53o á 3e0. r0aP34u0N xN ,P3.1,a:,n0n do0 5o030mM, 80e•32•.Yw3 Cc 
64053, 8031:03 0rmi4 34N4. 

•VL 3• n04 443340., J V34ua eW r0p^3rw Pv4 28m33008, s PO,.Ca2m.,0a140u04.:A, 
35.0000,000,43.042.0000400:3341.p200330423058(030 

4 0c5•15sr1s ae y001MF0.0.-n n0•nae bi 21e5xe ..843LçAo 6nC1. a303,a.ã .a 
0 02.3 0003 0303443 00043050,00 0300.20042.20202340, 034043 3500540.303. 
e0048o11a31.nb3M ; 

3.003518343000400434119000834001.  0540000313530 0413000 sesaa a400r1e 33o.Y,A. á 
p[aC83n3u04 30nr.3441•)a 2e 1'.PW. 

f4 OapnYi20 54c40 n'a•vu. w001,04,t p(e i.a:120 n32w13, 3.Ara4a i.or c-0•4,, av5u 
.0oe0nã pra 0..•np3n.0o 4. 3, to utttuLrnM 
A..a,'04Ur prxdla.o á.ra5a5r.d0t 60a prO..d0.n6v lut bbe noD02Y 3arY'.cc 

dC T3E.0114 Ca Con34,Ja E1a0o de 51.vU3 t3^3,a Mo3z3M, s t8".s.1, M.w6a,  e~ 3 
+X00n 4(õ.3 86.' ihrla3F. 

w Ac3. e.3 e5nua.0m' ,4 3Nd81rs a p.st. e 4. c.,r.s:4 n3,3p••': 
1N.Ou .3.n4,ties pa.4 6.441,M.3.,K3. d.5t Ko.• eb•.e W4ava. 

ArLT . M•-Or4,laa.t (s+e 3.s'.nn5.e0^ 1or41 au pr[rDuve 4:234ax cdt4aã2 ca..• 
u'. aa A000CC-/9 Au•]u t4'rr  2 C«a16r:03, crl8mn Oa05r, On em Iaelr.er.> r9ry 

wr4tr.012 a2 eR4vab03e. 
31000.0303.002.0.002004330(043003100040000003 ó3e3004.. 4. WJ334e • 

3u3<4. 0354033383845.0 0).330043404050310200302050314843000 r3p3a4 28
3•3N3V..3

e1~i40d 4r4 c•'.00 e3 4304 ti  ew 3 at 005,.:+w re<.,g.402e n rs.p.v~ar 
nn, conrx.a. 

! -1 
Pax fJ•rc3•el e.5 L7 4. en3•a 6e 2[25 

W fo EN.rdO V0n2rw4 Pó640v 
Prylerto 

OREFEITURAeUNKPALDE %0800 
ExTRATO DE CONTR2T0 

PO.pe.ee Cmr4K'dt Ebe3nn„y 00 C ~00, (º'20h 
C447RATANTE. A3A80.8 AMYopalOe fW+..ci'9 
00021R0TADA POIVEFE CONST RUCOE 5. 040022000003250.0034)40 L'0A - 0(02 03

n • t7L00]i.yba37qld1. 
OS.ETO' nX.n4 4. 41BS D5.O3400b48mp0.,001.235p0ae 43000.4'b,0833000.'03284 

5150203 PRUPOSTA,r 52821ã0D001!23534. 
VALOP t3O6Y. R9 f SJAJS9.0 f24n•v e nov.b e rv.< nd rlOra4r7 e u5µ2nb e r3r4 

'ta, • au4n3 cr'4.41. 
r.m -PB. W ae r ,e3~ ã 1•25 

J0b Ed04No NN3Yldo P►r5rro 
ArOb ConapucbX41 

PRCElRURA MUNISRAL D40 %AMCO 
EXTRA70 DE CONTRATO 

Pref4w GS.cmb•m FL^rYu P' O:JOt t'AIá 
CONTRAT02(1E - P0.1,X0133A3V0p314. 0135uS31 
CCHTRA'.OD.0 POLVEFE CONSTRl100tS. L03~Z0 E CCN35F3sV5G07 L'[YL- L74PJ sCC 

n • OO.Ue 55aOM1-0.l. 
OSJETC. 0.len4 28 UBS O•.E,do 01ov DSta rc ntr411:o4. ArcPPO. er4,>3 ã raaa3o 

51SU(13 PROPOSTAn• Oa37A1S0001/J3-0I5. 
vMOR 1X030- R0 M0.000.00•MA02 m0i 

3.rm-P9 a/C<,r4icã2275 
J2b EduWa V«W,un P.,hrSe 

Ad23o C.0a03v.iaW 

0305001'000 301000/l'04 DE 330 5E3AST0A0 DE 1025020! ROCA 
AOJIlO1CA5A0 E r0A1Rt50W0 

NEYGl9.pAD! 11' N04001ftl15 
43 000,30024 ,000 20 AVn[I 64 r3gcL00 08003504 00 453X4 p, 0L37 . 5a- 

e.,bcaruM2 ,: [45ece. m00035432 Jvi624 rdrr0e . bs.rJB43ão4 ã'.23Japo rr 
LNOpI•`70/AlJS. 3y. ,{t(.w- C7.53b53o 4. 25T• do P3da 0ace• 0o10 o d405o á ne3303Ja 
3)2Y0 e. M).k 3J0.N 030: 7,3002030303 [004003,. r'04.25000250054/000/00/4. 
,m t0e c 308n. 10p4 . tim3ro 28 mc3 eóc 4 pn.pp35r3 3e-b a ♦w04 08*0 b0k_5 
0535/20008004400 30.00300 ,33. 3.3o. 021P1.2J 0 mr1.3.r343 5wd.'•r0. 4„ • 
feav65.<A )5DALlIICOM333JLOEôLTOA-R922.0N.310 

Sb Sry3No Oc Ip4 0< Ropa -~0f4. .~ O. Jr3uo ã f025 
0400004[114000040305000E ORMJJO 

Ae,a54 C.0411Xe13.3 

PRFiE1r1R0A YtAJICFML DE 3A0 300431000 DE 6,2004 0* ROÇA 
E00RA700E COBTRATO 

OSJETO 53055400,04385110'.08000030204003 2030 03 030,30
3023254053/430755030:2*.' '0.24524.35910.25335402048333233.1303, 
epds e 13n•3.34. n40.3 03!44.3.'eb3rf0.30v 3my2d4001.9.1u 0r4 Sra 4. a0..a0.15 
(480000303010 40041, /.4302440.2a L,74.52o n• 3200330.40253010500:0.s3500..00 
,A:0M6v3 á b.41aa 02133004032023.11-32300008003300223083C3.40,3.
05.24 3333ã9A0J - 0003 3ar4x0• 6.:«08300 - 0333.332057004300-40, '.13000220, 
0{ 05A70b25 PARIEô LONTRATWTEã. (Nt0e34a Mvaepal0e S2n S1r03> 4. L4338 Oe 
Rape e' CT N• ppppt I7OJS • CS.CI l4 -FLHOS DA LVL COV VNICALOES .7DA• RS T1...^9C.00. 

PR9l125JR7 YUNICiAL DE iA0 OEBA610A0 DE 1-A*0A OC ROCA 
l008470 DE ATA OE 03014730 D! PRCÇOO 

032000. CONORATAÇAO OE E,i'RE55 PARO FOi.JEOJUENTO DE COR110 PFORCELADA 
DE LOYB1J13TíLE6E CYD P4MA'E>OERA DEYAwADAPNf 1E 0 JRA0A21KJFAL OE SAO 
500.03030003' R0C0 FU15A0ENT0 LFGJ4. An3k.Od05.r.c n- 007p1fA9ta. VIOENCN 
4.é 0135R07:. PV07E5. A*3r3.. 4uwJp14. 06. 530.4i0 00lsV,r 4. 0u3•. 3 4303230 
0000')015.02y01S -Yul Com.•0P á .^it l9b JW . RS 1067;0.00: AF8 N• RP •YJIOt JO}5 
- 07.0124.0030 Oa La.0223:0r• N.4eM11L.93.4. R1g3 • 0301 ]32l30,00 010(00.0 DAATA 
O5Mv09-xlOc40 á03v. 

PRFOERURA Y1J311Ci2L 00 800 903731300 0E U3e0A OE ROCA 
E00RAT0 D! COEfO11AiW 

03.200002(4.140,050504001 D4RCS5000050203003010TODE 5800300325420.000 
pE 041a.. t5i1VE6 E OLP. PAg,O.UEJOERAOEMNOADAP'f1EFERLIRAi.R)31CJPAL DE ô4. 
3E0AST300 30 R(JE.t 04030342200200 00613L' 3Y3943• E1o833co m 37031/J34- OOT4A'J{0' 
P4w•800 n3 Y010u34303 de 30,03/23. 02010.d.122f001.21X)2 - 02531.53.08210032005 
- O)050.1].311.1091.1071 -01050.11.301.1D02.2916 - 01050.1].lYt.200J.J01J 
- oxoso.+zae/.zooa.zo5: -azolc.ls.+az.+ool.xo2a - ozolo.+5.45x.zolo.]oJz 
- oxo7e.7c.7n:2oo9.xo3s - o7oeoso 177.1ooe.:o3i - o2ota.oa.,77./om.ta7 
- 0]I10.10J0123072024 - U71!0.f0.30).2019.2C16 - 3111C04.22310t].]003 - 
07020.OS121.1009.2037 -02050.12.931,2002.209E - 02510.50.312,2007,2032 - 

OJ'1010]D3f0071033 J]A0.30.0090 -3Nerd 4 C'n•o0.,0 ~04.100`2LV:1:.,eGS7y;J0' 
900'70301-i5ã3. VIGEOCM 34 013414o3X[Xc9060r.51o4. ]34540008'000 rs P91tg1.41 
Ov .00810301000. 050100 Cá11fRIQAN1Eô: (5010.5.3 3A3.1ap4 03 540 500003030 á 143e0 
8.043300.520.00040035.050023.0042022 Caneua038, 03belo'..0t 03 R>N . RE 
'.532300,300)00300034020.03.0120 -1a.3 ce..RJo 0. G3 LTDO.AP .800 100.250.a. 

PRlFE11U3A Y1/NIC►8. 00 T!O(qRA 
CECRE50000 DE 500903525 

SETOR DE LICRA50E0 C 0031TR3TOS 
200000 I 0034505 

PREGÃO EL ETRONILD (Y.,1 /M}5 
OR250:ESS0 AONN6TRAR00IP J2.14A]5 

002000. A04.023 0050.000000500'910./3.2.50.3. 2.0/00,032 00080120 
5ee.4 0L4'-oe 4. Ntssca•v á 10008aR8. 

OOTAEN VU D35 PR07'02.0.1207JE POFÇO$ Cn. r560 e4fd4. 9YanO. x37333' 21.J0030 
DATA DA 8051340 DE J94K00S: 71 0.21080023243543100000 

l OGY' 0b1314. Con V.3 P.44,a -r3mJwr.333n..On10.5kr 0am.tr 
tiCf43A5,3ES N2 300 3a .e,5õ18, ea R408 Jc34. 0. LrA C3080. T30ev- P0. 80 4,80) 

4 63s uo3 dr 31µu•63 x se'u3J<r,4, eaa tY. M+9', 4.+nnwn4 fae4Da 35n a<_6'~I 
•4a,Y.3.w0•'ke 3v swJd3rn 40g0+.Or. w•weDJYId3c5'.I.3aR3t4s w5 b 0 rD 
s4 ã •3.Ft[00D0Rwb. 

0005.0 _ PB. ]i á J3•ev ã !025 
CHARLE ES 0223300 SOARES 

PREGOE RO 0]4140 AL %/1 

PREfERURANUNILPAL DE TEIxE1RA 
fECRETARIA DE F333NÇA0 

8f1041 OF I ICRAÇ6f3 E CONTR,0T08 
60600E 4.001/9500 

VREOAO ELFTRCNICO M 301:235 
1•ROLF%O ADYRYlRAl1V0 M DPY7175 

OBJlTNO ^.o..•rae2o ̂ - 8np0na o3a!m.oPr•enV Ce •rr0,.;a te3.Wa<a Ys.e' a 
d00r.0er4,a C.:a1.3.s Sw03r.3 00 A3/'00i1b' T805d•►Pé. 

62'AE1 .90J05PgOPOS1A0CEPN-05[05 045,320800004880003403540'20153'
005200050.0500520 ,81305/b' 119.33eenA:10'0S 2.030003 

L.00Y'PBDId•C ..cy, PìLRm-wrvsarGYxz3.Ora38.09ts.a.•Lb 
KCWMA;/JES Na asY On 1tss4ea..4 F208 :32u 0. O. l3a Crr:,. fnr3•0a- P3. •n. 500:t 

0) 30,03300034.4500303.3.08803850031.41 /Jn413Y33,e0v2pa538o .0040300 
.343.dw.•3n. (0(03 008 30 033004 0040/0/ vMw[wYSdóv-b'¢45PQa3.'.T018 .'D 
s4 ã 0•4Jm.o0 p•rb. 

i 1 4~..a - °R, 0' 4. J3r.eio ã 2T15 
CHARLLE6 042204/00, 300000 

PREOOE RO Of IC13L P1fT 

PREFERURA MUNL.iAL O! TEO[!RA 
SCCR£TMMOC FwANÇ25 

0010005100850050 003109505 
AV60 DE 1K7iA5A0 

500500 ElOTR00L0 N' 030'73}3 
PROCf 530 ADYN13T1lA7IVD N' J9YAS3 

08ZTY0 0.0.0320035.ó0ar.4,:3Fãvc349X0.3n6o02.N•134030'00335 
uM2Ofa Os t.xrl n:cd80o'a NOZavr 0a4u*1c300>♦ D.b Sa5e108303 C32n,dw"s.rP 
~ F.r4raç. c Re^08 da 01.0.,p0Oc TcOcraP& 

OATAENIIJ 605 04taY'G5LA:r I1E 10>FÇOf4 0450.00070/b4.23'33022701343'4834000. 
CN?AOA SES6.47 640 1M10ES. 77 á J•ne.0 do 2075. sc'JC.070.•r, 

L000L' P.NI4. C+»o03 RLPAt -3swA5108e3c.,4.e0pu5023..0.04J0 
P0053300000 03033020833300 roFL2.00'On334i rb030e.+Ls..02.0•0n4.r,Cr30. 

7e8e.aF6, e0: /04 t Aa2 Cten á c,:p.:0dae 0 51r1N.fe.a. 6.3 Y. 0/71't n43wa4 
pa'Sb a01I rU.e4.M08•e41803b 
2023.0450030343030302040,2300'. 

laecr -PB C704 Jr•d•e ã A25 
(7111RLLE3 0400520,  30300! 

PREO(XCRO pFk]AL PI/i 

￼ PORTO DE 

M  CASEDEIA 

AV00 N• DtR33 

AC.n0333v^ac406P02La-ODCASNB 1a, vQJMOaeprw-cpOvaU.•:P6.J7I+7r4V22. 
0 /34002401430.0'4008 /807503308'020/03 L10Á.CNP! l'15,151,9410301,03,13433. 
00.0, .3,0o'8.400052200/40/008.0209/,00 00,0.000232090800,41/0705010000101 
1 3o3J Or33t'.6' S, 0220005 ,0,00,580, 03020042313000850,0000180043000(0 
lhó0, •0'IA24 pri304.0•n0(23.bnean'e3,rXa51C3,MP.5X33330u343aM183Yu. 
Nau 800Y^454u 30n e yeu2Xs,o OCCt 0t0aadu 303+0 4. 13y.0Qo0bd.r2!•0•3. 
Pb.yv..ba• W.2019J•0ao4as2SYe.,a3+en.p.mr'. 

Glee6el•,PC iK n)I:.'e ã AL5 

(00.0.64 Reboa. 
(W4rnr 0000.04 

3280000 OE 5100520 

PPoci33o 5DY331aTRATNo OpGP1 wM N• 3EFpRc-2aJ.nofa' 

•09•.31* á WOtet<u 06'.rAVO6.o 034.403. r 5 .ONIr-•5 x34 0ar.t-a .- 6S]00022 
a,d<2050 •n Ubm 4Y.3+41 d, f<,bJo m Pan•1» •,0 w 77 ac •'03>4Yo 4. /0N c P•v.e4c 
AOn.4fa+lc Oa x0*0•r 040,•34. D.*0 3`502;,8 n• 203 28 17 á nro C8 2023. 0A300ã n0 
[M•c ObxOo Ea.Oeo m' 28 0e ̂ .r04. 702a, 3w5a00r,`sa 3. P.te.aa0s0s,u re.3r9, r.3048s 

QTM a lal aSYwiv NJ Lw3 4. W133 AM3 .0.10153. M 1gAWr, , fr  4. a50.5;1y 
0010340100083204800/603/070,200 's33 003 1343 Q..e h 340 .5084óo3 „o 
70080 0E NOICKCAO í0-c353 3. 3 ,.50;. 

.wo rãa 0.33 8.13Wa. OKE50350305* 538000.3.2404520.30383020.030, 
0,42233230' ear 043P4/33,8  3 285 / 52. p3r302ro 4 80 4. 10 (..1p481.v :KIIY'1. 

E a33./14.ec.P 31•Yn5.13•x a.t «1<a, ra .e0. a:s1aEF. 6.1.'a31d4 a te..,-[rre. an 
309: J0, 80 1 L•Jpn e ã 13 301 M':; 4.05. 

83L Jo.3 RaRrr Ln W. L00.13ta Ju23 
PRES37ENTF DA LPISEE.PB 

0433080000 aloçAo 

PROCl3500DY3330TRATN110bCOL83M #'300.000/.89240(354 

AC:rr36v ã nro40v.AM3v,3:r.lc 03c40-o, b.3muw a.4e P,3W4 n• i.l.'20400. p.4Y23G 
n: D3r4.0*0:4 Cu Es1363 4. P43a0W no 0re 0l b rS+enC < 4. 1024 3 Pr..,:e0* A3ne.40»'S 
020.,9433 333.1830 434000342002022230 03 0'o..4.  2024.0004082300.20.260.400, 
E0L31C .n 2t 4. n402a 2322. 0a4..448 ã Roce.3o.d33 004 ~. resdrr 
0003190303004d3/(200332 40(0.01, 4033. - n.e4oY n• 1TJ.01.1. 350 4. w4.^la 
DEFESA E3CRRA n3 D030 á'0 .do2) aY2 091.0345A, 36 ,3t 0.,, N 010 0'p348a r2 
T40R.30 0E wDp0AÇA0 Pao. ,:n, aresa 
Cmv 3,V 394.wr36o • 0!IlEA CCCRRA. n, praN, 5'9+0 o wr80o s<ro r,00.834a6u rev.l de 

0. 38098031)3038000404041923533(33304854035'034O.5'  se04'On 3 02023.080., ã, 
Cd30. M 52052. ã IJ 40N 2. :ã10• . 

ti•L Joa• Ryr003a 4.0'4 Caa3rW J,80. 
PRlSDFJIR OA CR SEE.PB 

1
SJ DLPM*2(A 

NANOAUO C0 fL7A5A0 

PROClSSO ADYw4STqA10 V0 03qPUXAR fY SéE.PRL-l0't4n 0.102 

A*.n4230 40 A3cc0.. An.Otr,v G5c034.,, b 3a040834 c0*0 na333 0f 63/;)0l4. 
pW{c.0a r;3 D,dw CYad Jo 2ate* 4. P3aW 5w de 07 á ,4Nnieu de }T22 • P00.cose0 
3d'r.c*0.0 D4r4; W mosnaa4 lab Po•uia 18303932  a moo Ar 2•-540 pAlcam ru 
Cw3, [70.2000 0.3225.n 224. 34302.2022, 233804133 ã P,>ueAa 4u53 000o04,. 00,030 

CR2R c f+) 3•rdCw tA1 Jas• 1A050313 4. OiwY3 Cae13 - n.b03Y n• 0JIN0. 00 5n: 
3.200000040003208000123.300.0.03320(4- 43 ,3054.040230.3.020 
01501r14 •.v TER130 OE Nptl4530 {a~• 43 303es1 

Lnc 01u 3532/233403 K8E32 EeCIYOA .n 0:2201 *001 . 00n.. se0 r8.<•00000 
020.0 08 353 //'0"43'03'54/43(331  117. D3aje5/, 424 30 a r Cu:.Jr^n^23. 50•:'10]. 

E33385309403)23'.40 a3.6. 001.3.0. Y13 rM ts4. 4. CHSEE. 4. se0..4. d 0er31dY. da. 
OCODI 3 12 0!'h , á! 3:YJh i08 19 Jd1 

e51 Ja•e RoN3300 L0s03a C..I,dre JpnOv 
PR!I3CNTE OA C735!!lB 

•••••••• l:i~ GMPMJt~A 

YAN0A000E C30AÇ20 

►ROLE600 AOY W KTRA10V0 OKU►UMM M bEEiRl0.e341 a4u 

A 4-•.'..30 N 00>0.3.2 30040/30 K. r0r.10. pe*0 P01,1.s n` 5515073, 
p1LLada n> Drb Oí41 C> E3.6, ã er3 W ro M C] á nwm,Oro á tpla 3 Re24rc. 
06•eYe54m 0.0o►r .08Larn0n 00e Pn3034 .f 221 ã 21 ã 040 4. 2022 350k202 m 
iOWl• 04.4Gn E.40o 33r 19 0. nrt10e:3J4..0ã rW.06'J A),4.10 sV3'4 aó•54C0.0r0A0. 

C80►R o Ie'. ar3Mv N) O3Ju 5313. • imm .8320000338'133)03.3..00,l.400040.1 
0304080 l000805 5., 3042030 00 41/0 130 025/03408028108,1000 0:.03, (239209 n0 
TEIIYO 0! ROk10ÇA0 402oN 1n0 r5Ao4 

Caoo n* 1313 403144, e DEPE32 E3CRT0 e0 (0320 003 0 02044.0 0(3 c5waa••0/, 
00430 4. .0.x°-0:0' o Cue 0 M. 1y2. 0.8230000 t',3to 0.:.e. C91nb^3n33 53 .?V! 

03.2.4500803.0.35034.3o32030  '73200303050E,013000042.02.'0*'. . 601 
JY00.3 IxdT v á'J.7J2 6 16'15l 

I344 Jo.J RONrb 3ap.3 Caie3e Ju54.3 
PRlf40lNT! OA COPII[l.PB 

N1NDA00 DE txTA530 

Pr0004 03,.5.14030 0.,4¡4040,, SEE-030.}.120 W3 

0 CabNa 2, P.0_ene/, 43000000450014* L .005X6[ p33.00580000'000'3044 
00344033104', 4323 0031.34400303204432060/0000000548 1024 • 0.80000
0b,2i31/.o D.,-OYW ~ra,4..'sJe Ora P.13ã m 420 ã 10 4. n4i3 4. TrON p+l'Iw. •o 
UYIe dc.lã F346c r• 11 á^.l.Oe xpla,.D.+a.4sC 4. P823s403q04.b.ui0. rewM:' 

CRM 3,a03•4, .0' h0.01ar1 D,0354. ió2-rn1r5a4 n' 04861•1.3 em! 050e33W 
000030!303015,., p W .%. +0 (•03r_) 0<R c51 rd359a 0413:w t8380,32/. n4.4W, w 
10,0330 040 33DICMÇAp 1•+tal+3n 3r•al 

C330 ra. 0038 0001360 3 01300032 EBfATA (o 0300 3433 0 .2.•Nea 333 5c0n61'340 
t+oL re 03/'50/2104091)15502.20023. 15x pN6F1'J vic0 33 Or CT.*000en4( 50R!43 

E•44390Yad0 [N s4046., 43 3a4 R43 N tw'• 4. Cpl/$~E, 4..•R3•ca 3 3a3•Mra. dN 
09'005 3 1100• c á' 3 70. 4 16 JO.. 

ed. Jeté Ra334 Lop.3 Lai33o J.1.X. 
%IE8DEM7E 0A CDYPOtEiB 

8E0RETARU 0E E8TA00 DAAD4f/OSTRAÇAO 
3100000120300001I/0400.0081030 OE c031'f1AS 

033ENG0 E10E0'U11VA 0! L10R85A0 

AV60 0! L~X. J~~T054.A.~0..- r [/028200 
PRCGAD ElETR0MC0 00 0250224 
OROfE3ô0 N• 1930L30362012 

034 8040004843300121040051000.45 PAR95CVIì1530 DE GU1EA05 01810310• 
cK]61CO3233uE1.^pS E ESPECN4031 2trtraM 4 SECR[TAPoAOE ESTADo DO (ìOV+7320 • 5EG ;OCDx .On'pm..ául3 3'.t4. 

OATAEIIOITMD )1MIAJ53091A0015ohad3s.a11•aJ. 
SA.ATAFOIONA ELETRa.y41(lV d ,po 'M1a00843,kn••pr- 000.'50.3 y0 4.b1 UJSC{ M 4Y 101 
Roo<3m'ro C[MiTOAS.00I:OR rr• EiO15:O'la 
0504400030000510000005233040',  *0 0. 43 0.20403330803208.03.330.585 

0.Li4 Or4 w5..50mb Ope isra.331w P08. 0a umw 4. ld '! 0,, 33R71+, • tM2s 
832042000402.22 ce4•933150 o FR50A3S008 1• 010'S232 r.3038030300040'o'031. 

•.•b'na.4.3. 5'rãJ.n2 30010 E64L 0034'3.30 460as'03.341830 Pr3.»0,
010/30.98 3o0201430.073.30 0010, .0 4,300,00,8330 9. W1x®v.:nCtcrmO.... 
ab 4w18. (4000)244/0252035304123 /20400, 03 008.04038030 00 00233034 
pr•tr, Cr•r3o A6nnNev,O E3L623i. (~P 4eC I5.01p. JPSo ce.3.v -P3. IA 0eJ! 12C1.9eJ9 

0nãm.4. CGE ,f 224001-0 

J,4J PeOy, 2w N MSt••.I2 4Yl'i<t.i 

F9M. Jew 34 BXto 03 Nebre300 
pirr5 E..aNw 4. L«20.Y 4. Lo0(V•(0< 

~ GovEf;rao 
0030350300 

6Eì-RE EARU OE E01A00 OA AOYN16 fRACAO 
6ECAETARIA f~ ES7AD0 OA fAZENDA 

500300000 3110ER13ZAÇA0 FIOCAL - PROF6C0 3 

5204000404003334.200010500003300.0500.0050 232134 

PNS BRASL 
M:I1X610. éôiA00O5PAf1AiBA 
020820 00 PR0JET5, P+à0ET0 CE 000/050.00/000 DA 00305500 140021. 00 00102.0 

DAPAPABA-OROFlSCC 3 PB 
OBJETO C473'TRAT75AO0EENPRFSAE:FECIKJ70DAPARA/.REOLDACA.:OE[TJ0[$O 

0€ APET0EN7320E3(TO EN E1.5B0214440 1* PLAfEJ02ENT0 E51RA1EOG0. N *063040 
OONTRA70DEEtpRE3Tl40N• 51003JCÁ2 
IOFEPENLN PROLESfìO M N.000.0pY.`•0.70N 
C! ESIAOO 010PAR/.bANnw Con, . B.Bn 13333neN.0800 á TJ40rr0../.xw0u-BD 0 C00- 

033 de ónpr0l•-.o m 5' OBC['.8R, pna L'0.4•nwb 0344034203/0'09,30098520000)520, 
9.03308/0303005  0424o0. Pr00. - 3ROF16f0 3 PB. pteb3ã 000.82 IN3N 6X0 r yr 
P30 3>003nW,3 á 0+5328 30eu3J328 0034034-58003013P03 030'03400'03/ 05
•Ye0rt803•%Y4N^ObE4a3ym <9^par?Vi3Mo4r2'VArR•50030Kde53t2341D 
á Ea.4. 0,0 013•F0.8b. áWn,el.o e<ì01 W 4~4d - SEPIAG•P[0. 

a e3.qra r313nr .'`. CScv pe,e•d o0acc. ,4 (v+4o,s+~:4 c.u021fa65s 
5n0r.n,40 3033034003320033002450/44202.3030050/010000004320.400300 

4Nad3 a0ere r.0..0Y+ca •^5 +en520 n>.no.n4 aa3rc, nd,..3o ea03aoc e0.v0prrr13. 
0,000.2000025000330*  . 2333r.3130'3[20 á rp0433004-f.08r'0814cT2n5, e.ne.< 
parvY v 3Kalec a b:pc prLO d0. 0W3. 

CMrbca'V.r•OY04 4nw0agm<b2W. •'.DNnrOa^A,.MIY..b 3Y3aM0•33.3*03 
'30Nr,. w 04030.408...0002032032.00800002043020. 400345,0  030040, 
d00rsr yi ,crn,nn.xp Je.a10.08 •.1193 ua,dq}45 e 3. /90320'83034/(303(3 024800 •[001 
p3. tb6,nL•.r 4 4Cvn3L.•.54o OrR3u e I.n36 n.0t eM1.n..•, 1ranY.r304. 1'.fpyOY/4 u 
ne 

A 130.sa m E43a3 4. F31r4. - fiEFA2 .• 5.ee..i^a Ce Ea:a3J 61 AM 3rMCSfc - 
X 2D Mr.04,. 0+306t4a 0300230834 80300843003030030003/0 13.3µ0n. A 2•T3o3 1.-6 
330329484309040 902130022000.03954028 po.5o, 03200¢A3o'.3 00)3/00833/0 
5¢s;4o á 0•ro e ia.ºNOev M :bp 11v,rM00.03o Doo, 3038000283/9.023.3000 

4nb,ì021J15-IS..' 
w..185.o5hs 00318, 00' 00,2309000224 0111.04 .5411113117.5414 y io 8.3000 

3.3080 
60 0020.33.50.303  0-03.38 04,020 M 0,13133 03 6000 334.03o ae4vM 3a .m00 

C5'M8a1d•0w91an5.tlec.'1Xu00.3:4 [0 38023 114.400'.00/,02120. 

YM21A MAIe4 DA COST3 ALOU W EROIJE OLMRA 
Ap.nt3 33 C..1.geo 4. Pmt63 i 

~~i  
~° 13~t 00 P34RNBA 

SECRFTAI3A D! EIITA00 W ADNp6TRALAO 
DRETI]RN FxlCU77V0 DA CENTRAL DE L08PRAII 

*0(00030 EXECUTOVA DE 0.03520020 

AVI00 OE U00T25Ao 
1010040001818008500'388032. 
PROCESSD M I3.00L030026ID21 

OB.LTiJ10R0A0 0050000 20 oRECO3 PM4900161ÇA00E IEOIC01EN0058t7440- 
GC06 PAR~ t• CE V M3DA::ITJY,7N, m1000s e053 e 3r0:t 

0ATA0NORMO 21qtf212S2399M10,1.o1noCeB•e.in; 
PI./SAFOR4A0EfROMVcORa 0M3A.Cacbkana'06-4.3nV0Yov.40L0A.GN•925107 
Aoc33p ̂ 0 0A7NPRAS.GCV.BA rn y031gxpx00 

C CASE W40 DO ESTA00 DA PW2,VSA 2:rex3 m 3e.•ve4rn d< E aA2de ã AaniSaVa•y0 
33Mi pan rr•J.18ne^n et 03nea31ea 408. .0•t 5e:nua aa L. n• t4., 4vJ3n. e 35•lu 
05030:.2 2342005 ra31sr4 a Wayo .n. 30'3238 

N.03." 45(0R54. nd080.n 33433 0 E6NL TL0350 {r 2564'la 0ra3 NrN.1342 Je,. 
0 5..vasa13~30o.4td9e4r14QrNL•3b4,a3583. 

3'.qCVJO. A 4A33+e3 4. Lb:µã0 42o.432823 5.03442402830.  004,000300' 8020. 4.0 
W'. 4:3"O36ra:•3.'NO E1.613. (ZP 490154,'0. JaOo Pt3p3 -f•0. TIl t61' Y]0-iá39. 

C3633.:•c ã C4'.E m 1241 J'eti 
JC20 P434, aw W 223r234300 3H:b.0 

F111p8 Jo52 BrRP ã NO13.y 
Unw.r Er2004w d. 03.2033 4. 03040033 

LEiAO DE K U000VE15 
 Q3e 

DRA IY leBb: IV3J20]9 s 0+54r ou IOA00 
28a1dr1 .3341. M420 62Itf0 • W,D QOüO M 

.3w516[2A3 • 3Nu.340. 3 VMN3•XD • NK3f . L10 0.A0 

^~ zuk 

LOTE07'GUARA3YN0/PB 
:r80033r..1r0<.40Y3rf.u3W.34af43 

NOIR3 DAf OUYO11Af •ar 4.N41Y5t C H:n uX4341b.3 6. wRt 

0../100023:5;80 184a050uN3<• MnH'S. •45ft5eY.ar3•Py..4r3w0wi.,4008abwp 

'•'e 9 0 ;v-; ..,y>a'J11ti~ 8i' ~SKLOR•.0i 
30 054230

4WY.43KtS113Y.10 
(u,04YLY.131etl33135rJ[.%.N7./0541-

30niO4.lYisO: R3 J0.700,00 Y..i _1 .'-r0a h'iM • Oa4•.,re. b3o Y• 

X029 wFOPMAC035: 3003.0371 
I'tlps::.'OIw:NEBRADES.O003.0•'  POPIALZUK<3n.M 

Elizabeth Cimentos S.A. 
SwJ+IFr"tI06J6(190013 N1RE~u30oo: ,7M 

213 r R31330 r 01++Rr 033r2.r 334» r Delen,e.o ae 2ex2 
u0rarr.O.Un-A3453•f0o<r4 

901302'. cexrOrtOa 000130 :880332.310038 00031 43 BL4330• C.••rlot 9 A lCam(a'~e.'1. 
a,t23Kdp4 ^e~3nei.PI4t0M.sYaM0. Ee

.
a
r..

O
.
o~~ã.3.Pe•a']5, rc R 4. w 36016 K5•~0.6 S' N OcO

3~.
o 

14.'y b 3aLa ps~. (-a0pl, '.•••. ro 2-.Obaa T3MÓA63RM11N q YO'4[31.eP d LY 
0023 )02'00131)30)30300.03 S'QY4 0340.03800084(033 23 21302083030034'30 
r43 3V 0-s.10*.N4..3 eacV W .3 t43.4*41 65 GY4 fY-rlA,. p, e.J 30 43.. óaet•0G4. 
otcYcA 84' 300.Sy • awn 338230,00/3 Jura ca.^.'w o4 P3+Aa fJUC010' 20 0" 
2C2at332Eri +^, ae3003o 4. r s ovr'bo 00 7M+ e w 5e1a3 ̂ a 3130ra M,apormr'o 
5.bern;Y..":arw+-03, i-.,, •'+a„ 3(«.•on, [_d a+te,a,wor1P45 

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: 77A7.1DD2.190D.57A7.5E1F.DB9E.E688.3A3D. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 13862/25. Data: 10/02/2025 15:50. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

95

95



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/02/2025 às 15:50:53 foi protocolizado o documento
sob o Nº 13879/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Número do Contrato: 000040072025
Data da Publicação: 29/01/2025
Data da Assinatura: 28/01/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 54.999,20
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição de equipamentos para circuito de câmeras e de monitoramento em prédios públicos para
atender as necessidades de segurança do Município de Piancó/PB.
Contratado (Nome): EDWILLAME VALDEVINO BEZERRA
Contratado (CNPJ): 29.478.941/OOO1-17

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 8c23c967f61e472dc99c4af9c08e2b68

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 7aacbf5b269df83f974d708658670ce1

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim da688349cd31d7e30198dda9879c3917

Contrato ou instrumento equivalente Sim 08dcaa290a9e76ba2b0a993bf3558227

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 7ca8c2f44aa8a4cbb696d386f6de042b

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 77a71dd2190d57a75e1fdb9ee6883a3d

Designação do gestor do contrato Sim 85671705a2a30315fcf640b36843eaf1

João Pessoa, 10 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/02/2025 00:51. Validação: F25E.67AA.C9BF.B786.55DF.04E9.0E3B.7926. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 13862/25. Data: 10/02/2025 15:50. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

13862/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Piancó
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/02/2025 às 15:50h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 13879/25 ao Documento 13862/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 13862/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 46 - 49 08dcaa290a9e76ba2b0a993bf3558227

Designação da fiscalização técnica do contrato 50 - 53 7ca8c2f44aa8a4cbb696d386f6de042b

Comprovante de publicidade 54 - 57 8c23c967f61e472dc99c4af9c08e2b68

Designação do gestor do contrato 58 - 65 85671705a2a30315fcf640b36843eaf1

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 66 da688349cd31d7e30198dda9879c3917

Comprovantes de regularidade da contratada 67 - 89 7aacbf5b269df83f974d708658670ce1
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